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SOFISMAS ANARCHICOS. 
dos 

R EfutRr -a declaração dos direittJr do homtm nãct 
be tomar um trabalho inutil ? Esta ·dedaração , pro. 

, çlama~a co.m tanta pompa , 'recebida com tão grande 
applauso , traduzida em · todas as linguas da Europa , 
mas secretamente desprezada por aquelles mesmos, ·que 
a. t.inham feito ; contradicta em todas as Leis parti~ 
culares, alterada por seos successores , e rejeitada _Jo 
Codigo Imperial, que outra cousa he senão uma. pagma 
vedada de uma constituição, que já não existe ? Eu 
convenho em -que esta refctaçio não tem já o interesse. 
polemico , que ~cria , durarúe o reinado da Assemblea 
Nacional; que he cemo um tratado sobre uma doença 
contagiosa , de que já se não falia, e por consequen-
cia uma obra sem attractivo para aquelles , que só 
se oocupam com as circunstancias do momento. Mas o 
exame de um grande erro he d' um interesse , que 
s.ubsiste sempre. O germe desta falsa theoria dos 
direitos do !tomem existe nas paixões do coração 
humano, sempre as mesmas, e que só ' esperam_ para 
se reproduzirem o concurso de circunstan'cias simi-
lhantes. Vede o que se tém passado na America Es. 
panhola em a Província de Caracas : tanto que a in-
surreição ganhou força , os insurgentes fiz'cram uma 
declara.;~o dos direitos do homem, senão pelos mes-
mos termos , ao menos com o mesmo espirito da da 
Assembléa N acionai. Assim , posto que esta declaração 
fosse tirada do Codigo das Leis Fnnceza·s, ella con-
serva ainda um logar secreto IlO Codigo Democrati-
€o· da opinião. Eu· tenho v'isto , mesmo em ·França , 
muitas pessoa11 di~poatas a ·çonvir que dia era ·peri· 
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go~a , sem dei ·arexn de crer que fosse verdaifeíra : E' 
1iwo se rleve dis simular que o· st o an iq•ti lll'neÍHo 'não-
tenha . sid c.J antes obra · di\: força do .q ne . da. í:<Jn u.icção. 
S.; ;e pode tirH e ·. ta arma a11~ entl · usi a< t<~s p o liticus. 
eum;>re fa zel- o.,_ em .. quanto estam fracos.., p.ngue de-
pui> he ta rde, qwlndn tem ganhado reforçns. He as, 
sim que se esccolhe O · mo:n '·ntn, e1ri qu(! as agoas~ 
t'st a:m baix as p;l"nr rest'r.l)elecer" os- dl{jues, que for am:· 
de1noli ins pvla violencia de urna impetuosa torrent'e. 

Pl>r ou tro la ·io esta declar~ ção encerra um elC-
trac to, 011 urna essencia dus erros promulgados pe:J~ts: 
frrimei'rtig\ e'scFÍ'ptclr.es·· ih·l ~e d-ub1:. Se.'fo sse " pteciso· r-<:.Sti:., 
tni·r a. carh um · o que ~he · pertence·, ver-se-hia. nesta" 
é'nn·1 pi l 'a ~ ão o~· nrembrNs c!·i·,·parsos de Mahli ·, Rousseau' 
R~ym.!, C(:)Tldnrcet, Di ler-ot; Pr~ncc ,. Pri·estley, it rle 
trJ·ü it os outro>;. l'\.1as esr.es" fal~os rrincipios' sancciona --
d os· pt:la• A ~ S<' 'l>bléa Nacir·lcral ,. rem um cat.acter.- dc-
solernn-idude' que lheS' f ;J ]ta n!estes- e~cniptore-s. ' o qu·e-
rials sllas: obras não he mais q11e a· theo ri·a de um. in-' 
divid\.to·, aq11i vtem a . ser -um d:icto legaL Attacar est;r 
décLí ráç-ão, .he . cnmoattü estes- erros , clispo3tos· em fa_, 
hmge ·: h·e - ~nc-ontràr · n' um mesmo campo . todos · o~ 
i'n'irríigns do bom ·p·rincipiQ, e fazer . lJ1e:s uma• guerra 
decisiv-a .. N' tste trabalho d' ..1\.ssembléa • ~itc i o l'lal se re~ 
a:í sa- ~té cer·to po·nto o desejo , .. que tem · um ' Ge~ 
ne fal de ach·ar wdos os seo~ · adversarios d&bai-xo de 
urna , so ·caheça para a c·>rtaP ele um . so golpe. 
· Se -oor1tra·· e ~ t e escripttl se · ehjectas~e que a maio·r: 
parte rias :observ.sções vefsam· suhre · Griticas . Vérbaes ,, 
f't!Sj!Oil'·ieria qcre em um. disctrr•so·· a:cad·emi·co·· , ' as pa··· 
lavras não sam seniío · pala-v.-ra .~ ,: e que sa,m sem· 

. .:: ons ··:qu encias os termm · improprios• ;;. môS: <jlle em leis,: 
e pcin c i p~Jmente em pr·i!'lc·ipi.ns fHndamie ntaes nas ]eis· •' 
as-p~la v ra s se t n rn~m eousas, ,e qtte os t·erm{ls i_mpro •. 
prios d' ond e 'nascem . i·ieas . fals9s ·, flO<·Iem conduzir á< 
CJ l<~m ià·a d e~ r.~ac,•maes. Na da- conheço tn ais justo el o que 
<-s l e .pe nsametHo d' um auc.tor Francez ; . ,., q.ue o qNe 
h~HJ ve ra de abs urrlo'-. D<\• .. re.v nlução · co,ndtJzi.ra .ao :.que 
n ' elh tinh·a h~violo ele attróz , ·:f. . .. 

-"'"-,---.-- -,...- --...;.---·-----..,....-.,.....,,-
. * · Garat ,, d.e fcsa de si mesmo._ - . .;. 
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Approva-se a <Critira Jitteraria ,. que anal'ysa com 

{) ~aio r rigor as e:x pressõrs de um pntta f' h e um me-
r-ecnner.~to no t·a,r nma palavra super.tll:la ,. um t~;; r mo 
escuro , um ci-rconl'oqu-io eq:''IÍ:voeo ;· e aquell e que 
descobre os eH JS os-r.nais lig-,-i,ros• he reputado c.or.1u.ihu.i..t "'- . ao· aperfei-ç0a·rne nto da ar. te. 

Oua:nto' rnais u·rd· snia esta critica ver.bal' s·e fós-.. 
8C app·lic,ada. ao es·til·o ria-s Lis-?' N'ãB he· pt! 'l!1 valor 
das palavras qu.e p tl s-50· conhecer. 0 • q.ue a. h~1 m;a nda, 
e u prohi.be· ?· S"e ri tt t·ernpo p·erdid'0 .. m (HI<rar. aos-
legisladores qu<~nto· he· dtfiicohos<'>· e xpr imir -se cor rec -
iame nte, q·uanto i-mpmt.a não· clüer nem mais ne m. 
me nos du q·ue · q-tJ:erem ,. e p<r.odt.t7:Ír u•m<a· i.d'e~.~ j,usta " 
fj ue nã·o neces-si re de c um menta ri·o ?-

Ainda· g.ue est , j-•1mos c"nven ciii"os· d·e q.u-e e~ta• 
lJ ec la 1•aç.ii-Q. e-nce r r~ u·ma- dn tH r i-n-a e r rr1nea ,. a ~ s-i m. mes~ 
UIO ' pod~m'l)~ }e F C1Hn> p •fO·VtÍ·t·o a · 5-I'Ja re fn,t-;; çán ,. e n tnO• 
mrn excu<::iúo· d'e l(lg.ic<r. Hà muit·a di·ifen:A;ç "- en-tre· 
sentir 0- q•cce hc fal'so , e d·escobr il'-l•· .. Aq cti- ~ e ve ,. 
segundo· me pa+ece , em qNe CL>n sist e a a·rte rk expor.· 
em r-mf.a. ~ua J:uz l!M:)<)a blsidllde Sop hi·<t,ica.. TPata-se· 
primeiro· d:e ob;e rv ar se uma prop usí·çã-n f]lle par.ece 
sir:n ples, naco- ence1 ra outras mui-tas. Sc:: paral·-as ,. si rn-
pl·ifical .as he o me io gtle ha par.a r eíut.n o que o d·e-
ve se r; por-que o gu•e sal·va esras ~HNpo q i-;:ões <'omp le-
xas,. he urA-a rnistu·•a d·e verd-ade i-ro , q:t-Je ttn.cobve o 
f.a lw, ot·J huma. esco •i·dade, q t.Je na ce rb con~ plic ilçâo~ 
Be necessafi.o ve r . ,e a' pa l avr~s pri·ncri par. s fora-•n bem 
llefinid-a·s , se n-ã-o 5!\-m. ~p pl i ·cailas n' U·rn S::' ntirlo arbi-
t rar iu • ou tl :ife rente d·a su.a si~n-ific·a ç ii o • qu e t'St á- em. 
I!ISO: p-orq ue es te he o- g rand'e se~ red·o p·ara t:ng:•:Jar 
os leitores d·e\cu id·ados , o t•l· pHa s:::d t.tl! Ír aqu ell e q qne-
se re p tHam m ai·s e x pe rt o·~, (,j·t.Jan rh) aife-ctw.•n tJ.ar aos. 
te rm os mai-s ord ina ri os um sentir!.o mysteri ~>~o.. · 

Agni he uma ob ra de Conrroversi~ :· co rT>t tt')(10-
Íat'orece mais a paz do- que a disp c1 ta • ~H> r q, t~e ar~ 
taca um Syste ma dogJ·na tico qne· exc lu.e rodo r.aci,;c i-
JJ io, e que he proprio para fan r r.eve!'~n ao prin ci-
p.io da milidade ge ral, uni co subre que se pode eS!ol-~ 
belecer um mcth.udo commmu <Le di~~oueE. 
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EXA. ME 
declaração dos di'feitos do homem e . d(i ., 
Cidadão Dec'fetada pela· Assembléa 

Constituinte em 1789. 
~ ) t 

----~-----------

f R E A l\1 B ·U L O. 

Os rep~esentantes do povo francez constituídos em 
Assc:mbléa Nacional, ,considerando que a ignorancia , 
o esquecimento , ou Q desprezo dos direito11 do homem , 
sam as unicas causas dali calamidades publicas, e da 
corrupção dos gov~;rnos , resolveram expor , em 
uma solemne dc;:Çlaração , os direitos naturaes , ina-
l if:naveis , e sagradps do homem , a fim Je que esta 
decla·ração sendo presente a todos os . membros ~lo 
corp<J social , lhes traga continuadamente á lembran-
ça os seos direitos, e dever'ls ; a fim de .que os actos 
do poder legi!1ativ.o , . e os do poder executivo poden-
do a cada instante ser comparados com o fim de 
qualquer instituição política, sejam mais respeitados ; 
a fim d~ que as reclamações dos cidadães , daqu i 
por diante, fundadas sobre prir1cipios simples, e incon-
tcstaveis , tendam sempre á conservação da Constitui-
ção , e felicidade de todos • . 
. Em . consequencia do que, a Assembléa Nacional 
reconhece , , e declara, em presença , e debaixo r:los aus-
pícios do Ente-Supremo, o& direitos seguintes do ho-
JJ.lCm , e do cidadão. 

' Olmrvaçóts. 

O primeiro vicio deste preambulo está ' no titulo. 
Os Legi~lador.es francezes de.viam declarar os direitos dv.s 
f rancezes , porem os francezes f!ao apparecem nem no 
frontispicio da obra J;Jem no decurso da mesma. O que 
se declara, sam os direitos do homem , e do cidadão. 
·Por. CidadáQs , devemos. c:nte11der to~as âs pessoas li-



!; . . ~ 

,. ga<hs em um _corpo político ; ma~ por Homtns , como 
'(lr~;tin'ctôs d.õs 'Cid?z,láos'.: que deiem<fs'-.erorten(leT'7 tridãs 
as pesio'as "nã·o··'s;lm ·ainda ... membros rle ' ul11:) w_çiedacl~ 

1p olitica; aqu e)d:er.; Tq~~.-,e~t.am a i nd~ - ~o estauó ' de natu • 
. reza, aquelles que ex1s.tem , como os que não 
.eyistem .; ·em ll n;_J.a pal~ vra J ague't ies. 9_!!e, pela supposia 
,ç·iio mesma, nzo pode m ter conhectment.o .algurn .desta 
,declara ção feita _p~r~ .r-:,1 1~ ....... ,-

Du .:-s partes se ' podem tllstinguir i-kste pream'bulo:: 
&> obj,•c-to, .e o.s .mo./ÚJ,OJ, 

O obje.cto l1e e·x por os direitos naturaes, inane. 
;l~~. ve is.,.. e . ~ag-rad c:_s do ·n,omem; gne-ro d izer direitos •fÚ~ 
.(J ades sobre i-' à : na tu reza dó homem ,·.··por -co,n.seq·tlencia 
ess~ n c i a,e s a ·ell,e "se m os qu aes · não pode e-xist i-rl sêrit 
<;e~ ê a r ·ele ser o q_ue ell'e_ he ; direi tos que ·por "·ner!í"htlm 
pre ço' pode a'li en'a·r,. ·l'lem m esmo para salva-r a s-ua p~fo 
pria' v'icla ; ' direitos elos qu ::res o não podem pr-i-var se'm 
,c0r:n e; ter está ~orte de cri111·e , ,q>Ue se cba'f:ria vi'olaqão 
,ébs . cnnsas sogradas ; ou · Sac rileg h; : · · · 

.Mas _qn e' vid ajier e~ta as-serça-o, -quando ' .. tiv€1'• 
:mm provatle ~ por tt'm exame e iréimst , nei,.ctõ ' quo 
•eS t ('S ·direi tm natu'raer, :inalie;ta:Vi!is e !agrados ntinta 

·,ex'istiram., que estt!S . direitos, ,qu e:. dev~rr~ ·ser,v~~:de dire-
ção ao porler _execntrv-o , e •Jegr ~ l - two, ~o .servr-na:m : J.l'a-' 
:ra ~eos clesvar)Ós , e que sam .-i-néompat-iv.e-ís · c (Jrn a 

·,conserVação de uma çonstit·uição, 1 e 'que os <ddadã0s , 
,em os . .r.edarna,pdo, se ·reclaii\<HÍarb a ánarqdJÍif.? 

'Este3 princípios diz o p-t'eat1rbul0 -sam· s-imp!d·, -e 
,in_co.nteJ_Lave.iJ .: aquj tc;;rnos pois d óg'm'<is positivos, ar-
tíxos 1!e fé política, · <~~riigos c on-sag rdd t1S , que ~eve . 
•mos .rece~ei -e_v m submiss"ao, e que nos >ha pr0hibldo 
exa rífinar. ·, ' 

Filosofia I Aqui es_tá o teÇ~ ,priméiro p·assô. A•bju-
·rar o uso da razàõ ·1 · Crear· um Symbolo! Esta-
b~;lec,e r m ~. xim as. &em argum entos, pon.tos _ele c:_rença 

.. sem dis c u ss 'ão ! ·Concede~ nos o . q-ue negamos · à .. t-~dos~ 
Concede-nos que s0rno.s :infalliveis, e de-pois nçS s :pro.: 

. ,.;va remos que não e rr!lriws. 
Os m otivos desta clccla ·rã~ao ', en·unciados n·o pre-

?-mbulo ·, ·sam • ráo vagos, e se · confundem de ta:f 
~Ort.e :il·tlS· com OS OU·tros , ~lÍif -GC}f·Ía ÍDUIÍ·l e-xa.ffiína,;: 
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]os separadamente. Demos lhe uma form a mais dis. 
tiflcta. Vej amos o qu e o legislador se· podia propOl' ' 
f-ormando este acto prelimina r. 

M otivos d' esta declaração. 
1 .o Limitar a aucr orid;1de do corpo executivo ; 

2 .0 limitar a auctoridade de corpo legi slativo; 3. 0
" 

formar uma iristrucçíi o ge ral, que podessé guiar a As-
sembleoa Nacional na composi:jão das leis. E stes Slll1 

'os di versos fins , que se podia pro por, 
Debaixo destes trtz. pontos de vista , a decl ara-

çã o dos direitos me parece abso lut ame nte inutil. 
].

0 Pode ella se rvir para li mit a r o poder execu-
tivo 1 N ão , por qu e isso he obj ecto particul a r dG 
«Sodig(\1 Constitucional, no qua l se fi x~m as suas attr i-
buições, o modo, pelo .qu al deve ob rar , e a respon-
s>ahilidade dos seos agentes. 

}2,0 Pode elb ser vir para limit:ll!r n poder do 
Corpo L egisl ativo 1 Se ella o podes11e fazer, seria um 
mal : um limite qualq uer he inu t il , e per igoso, 

Em um paiz, ond'e se inte nta dar in fl uencia ao 
p ovo , oflde se lhe dá o direito de e leger os seos re-
prese ntant .:~, o rle ·se ajuntar 1 e de appresen tar · 
pe tições , tem-se feito tudo quonto a natureza da cou-
sa permitte , para prevenir os al.Jusog da auctoridadé 
legislativa. A vo z publica em um pov o livre, e que 
livrem ent e elege os seos deputados , he o verdad ei ro 
freio 'da As se-mblea N acioll.al. Q uJndo es ta s·e ac ha neste 
estado de dependenc ia relativam ente i vontarl ~ ge ra l , 
tliio há já nada que recear della, nem mais cautela 
·q ue procurar. C omo não ha ·nada, que poss a su prir 
·este freio' tambem nao ha n-ada' q ue pos sa augrnen -
rar a sua forç-a: se ria sobre t udo ridícu lo im ~g i nar 
que vós mesn1o'S vos poclesseis ligar , por frases 

·da vossa in ven çã-o. 
'Quando o povo es1<Í desgostoso de uma lei , he 

por causa de al g um inconveniente, ou ve rd :Jdeirn ou 
imaginaria, que ~e lhe im puta. O publico não ha de 
pronu nci ar sobre es ta lei , em virtude da decl a ra ção 
àos di·reitos do he rnem , mas sim à vista do rnal, que 
sente , ou ·recea. 
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Q uanto. aos dir.eiltJs, qu e rlee:.lí!rais , vos o~ mani:.. 
fe sta reis com excepçõts, ou sem e lias : r eser v c~reis para 
vós a faculdade de o~ mod ifi·ca r po r leis suhseq uen· 
tes, ou scrám declarad:os pura, e sirnpk:s men te , sem mo-
dificação. No prim eiro c ~ s o a declapção 1Hda signifi--
ca ' nao tem effe ito nenhurn par a !:imit ar, o poder 
legisla ti vo: e no ~eg11ndo caso,_ a dech ra ção absülu-. 
t a j a na.o püde rá- se r observada ; cada lei subse -
<jll ente será um attemado m ~ nifesto con.t ra a declara-
ção. Suponha,nos que se tenh a enu nc iado. na decla-
r~ção, que a lrberdade de cada indiv iduo será con· 
se rvada in teira, e i r-~tact.a ; q1 1alquer lei subseqn en:-
te estará .em contrad içá~ directa com. estrt !ou.ca propos i-
çiío. Suponhamos que se ten-ha rli tn que cada individuo 
conservará- a sua liberdade inteira e intacta, except --
ando o caso , em q 11 e a lei mandasse o contnirio •· 
he evidente q11c nada se te m dito , e que o fH 'd er. 
le;i slati vo fica t ã.p illim ítaclo ,, como se nã·o ex.istisse 
declaração alg uma . 

U_m d' estes dons preci pícios he inev)tal.Tel. A ele- . 
cla ração eu di rá. de mai.s , ou nad~ dirá. Quant o-
mai s experiencias t·iver"em os . seos a.u::to res , tanto . 
H:~a i s . ham dG fug ir de prender a' mãos. do poder le-
gis lativo ,;, qu:J.n(o menos conh eci memos tiverem , ma is . 
i.nclina,fo > sed,;n a 7lbraçar prin·cipios . geraes , cuj:1 . 
prat ica ~erá im ;JOsSl\'e.!. · 

3.0 fDs ta declaração rJos dire itos nao podia tam-
bem preen{;)1e r o terceiro fi ln .. , que he servir de ·· 
instr ucçiio ger::~l aos legisladores pa ra a composição das, 
leis sulhseqD entes .. 

O. engano dos scos auctores,. tem a sua origem , 
na ·Jog ic a vnlg1r, onde se confu .<dem duas ca usas distinc-
ta;; : a demos.t raç :.i: ~ J e a . in vençã.v, a ordem em qu e·-
se rlev:.:m coll ocar as venlades para se ensina rem , e 
a ordem, qu e serve para de scobri l-as .. 

Os principias, dizem , devem p réceder ás con-
sequ encias : os primeiros- uma vez estabelec idos , as .. 
outras por si mesmas se deduzem delles. Que en ten.,.. 
dem aqui po r principi~s? prop osições da ma ior ex ten-
ção. Que entendem por CfJnsequmcias .? propo.si~õeS··
particulares ence rradas em proposições geraes. 
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Não · se porle negar que este methoélo he favora -
vel á arg umentaç ãG, e aos deba tes, porq ue se me fizé r -
des adm ittir uma proposiç·ão gera l , não poderia set'J.l · 

-estar em contradiçao co1mmigo , rej ei tar a proposiçãa . 
particular, que mlla se acha incluída .. 

Porem es ta m a·rcha tão favorave l p~tra os debao 
tes , não he a da percepção , da investigação .• 

·e' da invenç rio. Aqui 1 as propos ições particulares p're -
cedem as propos ições ge raes. A adhesã o , qu e se dá 
a estas ultimas , não he fund ada senão na adhesão , 
que se dá ás prim eir~s, pruv:Hnós as c onse quencias 
1)elo princ ípio, mas nao chegamos ao p r incipio, se 
não pelas co nsequenc i:a s. 

Applique mos isto às l e i ~e No plano que combat. 
l o , o obj ecto era es tabelecer prim eiro p·ri ncipios geraes 
·e dell es deduzir as leis part icubres. l\lfas esta 
marcha era f<tlsa. Vevi a- se te r de baixo dos olhos 
·o sys tema inteiro das leis , c ompa rJl-as umas com as 
outras , para se poder exrrah ir dellas com segurança 
princípios fundamentaes , solidos , e capa11es de suste r 

'O exame de uma r2zã o severa . Porque r azam uma 
proposição geral he ve rdadeira ? he so mer.Jte porq ue 
todas as prvposições pa rti c ul a res , q ue elia ence rra, sam 
verdadeiras. Ivlas como se ha de ce rt ificar a verd ade de u-
ma proposição ge ral ? ex -1 minanclo todas as proposições 
·.pa rticulares , que ella contem. Qu ! l he pois ·a marcha 
que se deve segu ir para remont ar a um prin cipi o ? 
He tomar um certo nu me ro de pro ~Jos ições parti-
·cu lares, ach ar urr: p onto , n o qua l todas cnn r:o rdam, 
·e tendo-o achado, e levar. se até uma proposiçao mais 
·extensa , qu e as contenha a todas. 

H e as sim que se porle caminhar com pa~sos va -
:garosos mas seguros, dando ·a si mesmo razão de t u -
do. No caminho opp osto anda. s·e ao a caso, e sempre 
ao larlo de um p recipício. 

Que ·se segu e c.li'sto? qu e a orde m convenien-
te era , formar primeiro os diversos codigos de leis , 
e então de lla·s ·sa podia , sem perigo de cahi r em con-
t radição com sigo mesmo , deduzir por abst racç ão , 
uma sene de propos ições geraes , ou princíp ios fun-
clainen t.aes. 

~ ii 
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Isto, di rám, la,bora em um circulo V ICIOSO, po r-
q ue para fazer estas leis de deta lhe , era necessario 
g ue os legisladores tivessem no espirito um objecto , 
um fim, um principio. , qu e os guia;.ee no seo traba-
lho. Sem isto nada se p.ode faze r , nem em fisica , 
J1C m em moral. Nada se faz com intel~.gencia, e von-
tade sem qu e preceda se mpre . algtPlla th eorica. 

N .ão ha duvi da , nem eu tenho supos to ' qu€: legis ~ 
~ado ~ l S , sahind o d o estado de na.1ureza. , sejam hom ens 
sem conheci mento, e sem .experiencia. H·ouverã!l L eis 
~ n te r i o res ; ell es conheceram os seos effeitos ; reuniram sa 
pa ra as ju lga r, emeudar, e com formal -as ás n o~6 es, que 
te:n do be m publico . M1s dig.o , qu e nes te trabalho,. 
devem fugir d.e· imp.rimir o caracter àe Principio, 
a pr op os.i cõ ~" S ge raes , antes de estarem bem convencid0& 
Q.l sua, ve" .ade ; devem igualm ente Fugir de proclamar-
um direito abw lu io, e. in.a lienav d , antes de ter bem 
e xi.l minado se na.o ha de se r s.ujeito a alg uma excepção .;: 
e part icularmente q.u ando se t r:ata Je coarctar o legis-
ladO!; , he prec iso ter form ado todo o C odigo antes de· 
estab elecer maximas sup-remas, que limitam o seo poder-; 
H e pr.ecis.o. conhece r todds as leis de de t,1lhe antes d~ . 
dete rmi na r o r. e: cinto , do qual ell e nao deverá sahir. 

E sta preci pitn ção em estabelecer maximas geraes, 
m ax im as. ir revogavei > , nã.o era , d1 pa.rte Jo mais forte 
selh'i o l).m meio de t r. iunfar dos mai.s fracos , um 
meio p.el.o qu al , pertendinm subjugar toda, e qllal-
qu er oppos ição futura;, e aqueles , que então se ap-
pl audiam de te r comngrado dog mas pditicos , que ate r-
r .lviio a ari stoc rdci a ; mal pensavam que aca baram de 
dar ar mas a uma po tencia cem ve zes mais temíveL~. 
qu ero di ze r , {I ana rqui ,l, qu e os. tem perd ido. Porem 
á hi st11 ri a p.erte nce cuntar como foi furmada esta de~ 
claraç ão de dire itos , que furor es tem presidido a urn a 
c bra , qu€ <:l xigia a razão mais socegao\a, e a mai s. 
p ura , como cada pala vra era arranca,la- a um partido 
pelos cl<J 1n ores do out ro , e ate a que. ponto a obstina . 
çiiv >e inflammava pela resistencia. Esta relaçãc~, 
historica não tem nada c0m a mesma declaraçio ; nós. 
a <;o nsideran.ws , como uma obra. a.bstr.acta, sem rela~. 
~ ão como seos autores , e sem darmos attenç ão ás paixões 



·q·ue os animaram. Não cc:mdemnamos nem os',seos moti-
.vos , nem as snas vistas. Quere mos só notar , e cens'll• 
r.a r erros , cujas consequencias foram t ão funestas. 

ARTIGO L 

Os homens nascem , e.fica m liv res e igr:taes em direi-
tos. Jls distinções sociaes não podem ser funda. 

das senão sobre a utilidade commum. 

OBSERVAÇÕES. 
I 

A prÍ!nei ra proposi ção contem· quatro proposições 
d:istinctas ~. que sam ~' , 

t.a \ Todos os homens nascem Ji vrt::.·: 
2.a Todos os· homens ficam li v res. 
3· a íf' o dos os home ns nascem igu as e m direi tos. 
't· a \f0dos os hom ens ficam iguaes e m rlir eitos , 

Todos ~s homms nas cem lzvres . ~Este introito en·. 
cer ra uma fa lsidade pa lpavel. O bser vai os fact os. To-
dos os bome~s n ascem em um estJr!o de sujeição , e 
de sujeição q mais absoluta . O • menino está n'uma 
dependencia cpntinua por sua deb i·lidade, e preci sões. 
Não pode vi v1er sem o socorro J 1 hei o. D e ve;: ser go-
ve rnado por muitos annos ·, e a m aior parte das leis 
não o emancipam senio tem çorri do mais da quar -
t1l parte da vida; a m:.ús long!1>·, seg undo as probalida·-
des ordinarias . · 

To dos o.s liomens jii·am livres. Se por esta lib'er-
dade se entende o estado de sei vage m , o es t ~ do de 
n atureza , os homens errantes nos matos, esta pro-
p osição pode ser verd a d~ ir w; o ue ut ilidade 
he ella relativamente a nó~ ' I flltJ""f'ê s~os ho· 
mens , que nas~e~ d~b: o um .~o~ernb )\!· to-
dos de fa-cto sujeitos a I s b oas , ou m11 s A ~a de 
Ji berda·de he o text I e petuo das qu e ixas e 3S ': • e-
clamaç6es. Estes , s~ s legi sladores , que soem c-
mente declaram que o~~mens fie · r.®S , r&> d ' am 
de gem:_r sobre a ser~~.- < red' ' . r~ ·.<í"~o# parte 
das. naçoes. I L ---=:;;;;; 

I 
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" Esta cont radição , diram , a l vez não h e mais que 

apparent e , he preciso d is ti nguir o direito, e o facto : 
os h omer 11 escravos n' u m sentido sam livres em ou-
tro : liv res em relaç ão ás Leis da natureza , esc ravos 
re lat i1ramente as Leis polít icas , que debalde ch a ma~ 
L eis , e l] Ue taes não sam , porque sam contrarias 
ás L eis da nut ure za. ,. 

Es ta he a ling uagem subtil, á qual rec-orrem 
qu ~ ndo qu erem negd r l'l que he, quando se acham 
embaraç ados p ::J r factos notorios, quando tem contra 
si a e viden cia da verdade, As L eis da natureza , so -
bre as q uaes cada um discorre a seu m od<) , e como 
quer, não sam mais que leis imaginarias; aquelle 
que as allega , ná0 faz senão a ll ~gar à su ~ vontade 
particular, e quer susb tituir uma ficção á realidad e 

O filosofo, que procura reformar uma lei má, não 
nega a existencia d' esta lei , e não attaca ' a sua va· 
]ida de ; não prega a insu rreição contra ella. Expõe 
as suas razões ; mo·stra os incon venientes de-lias, e as 
vantagens , que resultariam da su a rev0ga ção. O ca-
racter do :marq uista h e mui to diffe re'nte. Nega a 
existencia da lei , pugna contra a sua v.alid ade, não 
quer que os homens a reconheçam como lei , e os 
convida para se revo ltarem cont ra a sua execu~ao , 

TodBs os hamenr ficam iguaes em .direitos. Todos 
os homens, quero dizer todos os entes da especie 
umí.llH . Assim , o aprendiz he igual em direito à 
seo mest re ; te m o mesmo dir ito de ~overnar , e cas-
tigar seo mestre , que:: o mestr e te m de o gover- · 
nar e castigar. Tem tantoa direitos Qtn casa do 
mestre como tem o mestre m esmo. O caso he o l'!lesmo 
entre o pai. e o filho' e ntre o tutor' e () pupillo' 
e ntre a mulhfr , e o marido, entre o so ldado e o 
official. O m aniaco tem o mesmo direito de fe char 
os seos guardas , que seos guardas tem de o fecha r a elle. 
O iA sensato tem o mesmo direito de governar a . sua 
famí lia que sua família de governai-o ! Se tuclo aqu il lo 
não he comprehendido neste1 arti~o da declaração , 
mda significa, a]Jsolutamente l mda. B em sei que os 
au ctores da d eclara~ ~o n~o send() nem loucos nem 
idiotas , nã<> se lembraram de e:aabe!ecer est<~_ igualdade 



( I 5 ) 

ábsoluta. Mas que pertenrlia m e lles? A multid a.o 
i.gnorante tinha ob rigação de os entende r m elhor do 
qu e elles m esmos se tinha m entendido ? Quanrlo se pro-
cl ama a inde pendenc ia , nau ha toda a certeza de: 
se r escutarlo ? 

!ls distincyões sociaes náo p1dem ser fundada-s 
stnáo sobre a utilidade commum , Aqu i está um passo 
ret roga rlo , uma retr:.c tação fraudul enta, Os leg islado -
res t inham conh ec ido contu fa,cn en te ,. qne acabava m de 
estabelece r a ig uald:1 de em toda a sua pleniwde. 
Que fau m então?' Ve m fallar de distincçtJ-es sociaeJ, 
esquecendo-se·. que as aboli ram todas . Assim , no mes-
mo parag rafo, rl am e t iram , es:a belecem e des t roem ; 
ad iant am o principio absu-rdo de Igualdade , para 
ag radar aos fanatico s , e im inuam insidiosame nte o 
principio das distinções , para socegH os homens . ti. 
m id os , ou de se nso ,.que se teriam levan tado . cuntra a. 
qui mera d a ig_ual&ade a pprcsentada- sem m asca-ra. 

Mas qu e se en.te nde po r estas pala-vras, não po-
dem ? Querem dizer que es ta s di stinçGes não sam es-
tabelecid as , - ou q.ue ellas não o deve m ser, - ou· 
qua , se ellas existirem se m serem fu nd adas :sob re a utili- · 
dade commum, elevem se r considerad3s como null as , e · 
denenhum dfe ito ? Porle -se c;:sco lhe r , porque estas pa la-
vras tem e s t ;~ s tres sign ificaçõ es perfeitamente di st inc. 
ta s, Se se q uer diz er que estas distiacç ões não .. ex-is-
t-t-m , appellc-se para os f actos , e obse rvação : 
se se quer dizer qu e não. devem existir , appelle - se par::~ . 
o juizo dos in.Ui viduos sobre uma materia de 
facto. M a; , se se q ue r di zer que ellà s náo podem exis-
tir , porque sa m nullas em si mesl'llO, he um atten--
tado contra a liberdade de o pi-nião , he um- convite 
p,ara se am otinar cont ra a:s- leis. 
· No p rim ei ro se ntido , a,. prop osiçá 0 não he p e-

r igosa, mas he ev identem c: nte falsa . No segundo, el--
la he funda,!a e m razão, mas devia exprimir -se· 
cla ra mente ' e nao usa r-se de um· termo apa ixonado: 
No te rce iro sen tido, ella contem - uma ·doutrina sedi-
ciosa. Diz er que a lei não p ode , em l ugar de dizer 
g ne. a !ej_. não deve , he preparar a . in surreiçao , . e 
J'UStlfical-a antecipadamente. Não posso comparar estas 
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·extpressões ·senã:o com estes instrumentos. -, que nã<:) 
mostram nada , que -possa offender ao li olhos , mas nos 
quaes ha um punhal escondido. 

ARTI"GO II. 

O fim de toda a as-sociação politica he a cn1.urvaçio, 
dos direitos naturaes e imprescriptiveis do homem. 

Estes direitos sam a li6erdade, a propriedade, 
a ·Sfiuran_fa e a resistencia á oppr!ssão. 

OBSERVAÇÕES. 

A confusa!) das ideas he tau grande em toclo es .. 
te arttgo , que he diffilcutoso achar nelle um sentido ·. 
Porem eis -aqui, creio eu, as proposições, que da-ll-i 
se podem deduzir. 

I , Q Que ha direitos anteriores ao estabe·lecimen -
todos governos: he a unica causa, que se pode enten-
der por direitos naturaes. 

!2. 0 Que estes direitos não podem ser revogados 
pelo govemo : he o u·nico sentido , que se pode dar 
à .palavr-a imprescripti•vel. 

3. 0 Que os governos existentes ·tiram a sua o·ri-
gem de uma associação primitiva , e de uma con-
venç-ão. 

ExaminetnC:Js separadamente estas t·res proposições •. 
A primaira he absolutamente falsa. O facto he 

q·ue não ha direitos naturaes : nada de direitos anterio-
res à instituição dos gove~nos. A expressão direi/() 
natural he puramente figurativa ; quando 1e lhe 
quer dar hum sentido litteral, caie-se em erros, que 
não sam simplesmente erros especulativos , mas erros 
perniciosos. * . 

· Sabem0s o que he viver sem governo. Temos 
rc:Lações de varias tribus selvagens, qHe ficaram em 

-------------------------------------------------------------* Vede o tratado de legislação , tom. I. cap. 
1·3. das falsar maneiras de discorrer em mattria 
de lei• 



>u m .e'stado t!.e inde pendencia , que não tem chefes , 
nem lei s. Mas sabemos tambem que aonde uáo ha leis , 
não ha di rei tos , nem segurança, nem propr iedade. O 
selvagem p·óde pos~ uir a lguma causa, mas he uma 
posse precaria , .e incer ta , que dura ~ó em qu a~to 
se lha não disputa, ou eile ~ póde dete nder . Porem 
um direito sup póe uma ga rantÍ!l , uma fruição tanto 
para o futuro, com o no p resent·e, 

Um direito de um a parte sem uma e xigível 
ob rigação da out ra , he uma pura qt~im c ra: ora, no 
es tado da naturez a nao ha direito , porque nada se póde 
'Cxigir. A liberda de a.Ji he perfeit a , se tanto querem , 
·no 'sentido que ella não tem freio regular da parte do 
govtrno: mas ella he -su mrnamer.lte inc e rt:~ , n o sen-
tjdo que eJ.la he suj eita á op pressáo con ti n ua do m::tis 
f U<rte; e julgando por aflal ogia , e mesmo por alguns. 
vest ígios historicos, os · an-tigos habitantes da Europa 
estive ram muito tempo neste estado: nada de governo, 
nada de direitos ; uma vida precuia , uma existen-
cia d'um para outro di a , uma posse momentanea, 
lcmgas pri vações, ª todils os C(•s tumes ferozes, que o 
tem or produz. No mesmo estado que os animaes, a 
quem eram inferi ores a respeito de felicidade ; porqne 
ná.o havia mais segurança para o ·homem do que para 
o bruto , e o home m tinha mais do qu e elles, pre-
ve r o ma.!, e C<•>nhe€e.r a s1:1a pouca segurança . 

Esta mesma de sgraça era o ge rm en da eivi lisa ~ão , 
quanto mais se soffr-ia n' u m estado de causas, aonde 
nao hav·iam d-ireiws ' ta nto mais razão havia pa ra de-
sejar a existencia des-tes direitos .: porém m oti vos de 
desejar o estabelecimen to dos direit os não sam direi tos. 
As p rec isóes não sam meios. A fo.me não h e o a.Ii-
:_nento: aq uelles que faliam de direitos naturaes caiem 
pois na pe ti~á o de principio a mais grosseira. Que mo-
t-i vo podia im! uz:ir a fazer leis , .• e ellas já existiam 
fe it as ? Se houvessem rl i-re.itos natur11 es , elle~ teriam 
obrado sobre os home As, como o instincto obra so-
·.b{e as abelhas , que lhe não p odem resistir. 

Como podéram os Legisladores desconhecer que 
a l inguagem da verdade era a m ais propria . para 
f a.zer amar aos homens o governo • e as leis , para 
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paten~ear aos pov-os O· benefi-cio immenso d'a tegrs-
la~ão, e fazer-lhes aborrecer a desordem , e anarq.uia ,. 
qu'e e>s levam pata aquelle estado da r.aturez01, em que-
todos sarn i-nimi-gos de todos ? Devi·am most-ra r-l.hes 
ao contrar io, que est<1s direitos, este> nobres direitos-
qu e se ex tend·em pe lo decurso da viJa t oda ,. que unem 
as gerações , qYe protegem os fracos contra os for-. 
tes , sa m ob.ra_ d Js leis ,, ob,ra só da socied-ade· , pre-
mio da obedic ncia gePa l. ao G overno , e recompensa, 
da subordin-ação ; recompensa inJin it<a me nte superior.-
ao SlCrifi e iG, q.ue e\ la exig<S-. 

2. Se a n '1~ao dos di-reitos n,at,ura.es. h.e fa lsa ; . 
a. dos rlirei tos imprescrip.tivús c:Jduca de necessidade,, 
nem os h.a , ne m os póde haver. Quanto mais as lei s.: 
se chegar:e m á per fe ição, menns suj eitas seram a rnu-. 
dança~! porém nã-o deve ha ver leis irrevogaveis. , .em. 
quanto as GOUS 8S humanas fDr.em suj.eit.as a circunst-an-. 
qia s , qu e varia..m. 

Qual he a linguage m c)a r-azia a este respllito · ~
A raúo J,iz qu e· a feli cida-de puhlica ,_ sendo o unic(). 
principio,_ que. se dev e c.omultar. no e:s tabe lec imento dos . 
direitos. , nã.o ha nenh um qu e náo se de va manter, , 
em. qu ~ nto for vantajoso á- sociedade· , e nenhum, 
que náü d.evl ser. ;;b (Jii ,lo, logo q ue- se lhe torna-
n <;c i v o . 

I;f:e preci so co nside rar se paradamente cada, direi - -
to de pe r s.i , a su.a va-ntagem , e sua . desa va ntagem 
e~peci fi ca; amontoa i-os todos juntos. , h.e pôr-se n&, 
impossibilidade de apontar o seo valor partieular, e de.: 
estabe lecer entore elle s as differe 1Ç!IS convenientes.; 

Direi/os. imprncriptiveis ! se esta li ng uagem desco- . 
bre a igno ra_nc ia , ainda mais. pate ntea a presump ção :: 
porq11e declarar. . direi tos imprescr ipt ive is ,. he a-nnun-
ciar q ue se q-ne r cohi bir aos successores , e imprimir nas 
le is. u ca ril c ter d-il perp.e tu alid ade , Em nós reside a . 
, pe rfeiçiío da probidade,. e da sabedoria _: o nosso que-
" r e r de v e subsist i r sem exame , e mesmo dep ois d C!; · 

, já. nã o existirmos. As gera.çóês, que nos ham de se-
" guir não sera m tão capazes, corno nós de j ulg~t:,r 
, o que lhes convem. A nós pertence prescreve.r~lhes . 
,_ direitos eternos. Basta que a nossa vontade os - de~ 



.,., c1are : aquell e que se propoze,r ::~Iterai-os ·, rebelde 
contra a Assembléa N aci<'ma l , será ré o de attentado ,, , "' 

, contra a natureza; deve !ler_ entregue a execr~çao 

, -do gene.ro humano, como mimigo dos seos sum-
" lhantes. ,, 

Tal he d fanatismo, que encerram estas falsas 
noções de direitos naturaes' e de direitos imprescripti-
veís. He o despotismo da opiniao contra o raciocínio • 
. H e precisamente · a linguagem de Mafoma ! , Pensa. 
como eu ou morre. ,, 

3· Attribuir a origem dos governos a uma as. 
sociação voluntaria , he uma su pposiçã? qu~ , tal-
vez , tem podido realisar- se em certas Circunstancias , 

e que ao menus se pó !e conceber como possível, 
por exemplo , no caso de huma colonia nascente. 
Porem de :facto nao conhecemos ainda similhante ori-
_gem. Todos os Governos , . cuja historia iws he 
conhecida, principiáram pela força , e se tem estabele-
-cido gradualm·ente pelo habito; exceptu>nc:lo a lguns 
-estados, que se emancipáram r ('r si mesrtws, e que se 
·deram leis De resto, a ficçao de um -contracto nao 
·serve de nad'l , só/ serve para originar questões , que 
~p e rturbam os espíritos , 'e os affdstam do assum_.PtO v-t!r-
·dadeirn -, que devem i·ndagar. 

·C om effeito, que importa como se formáram os 
'governos ·? Nfio conheço disputa mais ociosa. Tenham 
-e lles principiado ,por hum bando de lad rões , ou por 
-uma aggregação de pastores , por urna conquiH-a vio· 
lenta , eu por uma retnqião vo'hlfl'ta ria , a felicida-
d~ da sociedade não deve e/la ser igualm ente o ÚJú. 
co objec to daquel-les que governam ? O intere<se dos 
homens não he o mesmo nas Mon:arquias , como JUS 
Republicas ! Os <ieveres moraes dos governos nao sam 

os mesmos, tanto em P ekin, como em Philadelph ia? 
P assemos á segunda parte do Artigo. , Estes di-

r eitos (naturaes, e imprescripriveis) sam tt tíberda de , a 
p ropritdade, a segurança , e tl resis.fem·ia á opprts-
·s-r:io. " Observai a extensão de~tes pertencl)dos direi tos , 
que pettencem todos a cada individuo , sem· Hmi-
te algum. Formai uma id·éa, se poderdes , de que 
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sam um direito il"limitado , a liberdade , a propciedade •· 
a segurança , a r.esJstencia , vós vos achare is n ' um 
ca-hos de contradi cçõoes . 

Liberdade illim itada , he p ots a l-iberdade de fa -. 
ze r , e não fazer , em cada occasi ão, tudo aquill o .,. 
qt-te me ag.rada , em toda a eK.tensão do meo porler. 

· Propriedade illim itada , he o direit.o de disp ô r de-
carla cousa, como eu quize r" , sem r e~pe ito a . pessoa 
lllgnma. 

Segu rança il!imitada , he o rlite i.to de possu ir tu -. 
d0 o qu e. me he vantajoso , sem soffrer Aenhu'rn, des-
falque, por qualquer ra zão, que possa ~ e r. 

Resi>tencia illimitada á oppressão , he o . direito 
de me defender. , po r todos os meios . possíveis , por-, 
todos os ac-tos de. vio lencia, contra tudo o qu e me: 
pa-rece ser viol ação dos meos . direitos natura.ss , isto. 
he , C(}n tra tud-o o que me rlesagrada .. 

Mas cada, hum destes direi tos, dir-se-ha, será. 
limitado por lei s posi tivas. R espondo que não póde.-
s.er, se m infringir a decl aração , porque. ella declarou~ 
estes dir.eitos. imp,rescriptiveis, q.ue ro dize r, _ inaltera.., . 
veis. Se. em nada se podem cort ~ F , não se· l-hes pó -. 
de presc rever limites. Eis -a hi . pois a · obra da leg ish:.çã<>; -
feita impossível. 

Se a li berclarle. he ill imi tarla, já não ha ·direi tos ._ 
porque os direitos não podem existir senao á custa. 
rla liberdade . : um direito não se póde crear sem ;,;e 
imp ôr uma ob rigaç ão corres ponden-te ; não se póde 
prohibir aos. hom ens. J3 erjudicarcm-se aos. outros, sem 
fli-minuir a sua liberdade. Assim wdas. as leis se mJo con.~ 
t rarias ~ li berdade., sam tambem contrarias ao direiLo 
FJatural. * 

O homem tem um di-reito de prop-riedarle natural~ 
e. imprescripti vel, quero di'ler, qu e não recebeo da.s. 
leis , e. q_ue as. le-is. não lhe p.odem tirar : mas, par·a ·da r , 

-:---- --....... ..,....----- -~-----.,----

* Todas as Leis sam coerCitivas, ml:lnos as Lei-s .. 
Constitucionaes , que cr iam poderes, . e as L.eis q),le 
revogam as_ Leis ccercitivas. 



~1m .sentido a esta palavra, he preciso que o direito 
seja relativo a U!b" 'objecto, sobre·· o 'qual elle se ex -
cerça, porque um direitn que niio tem em qu e 
re exer·Cei; , n-ão te1n muito val or , e não vale a 
pena de. ser proclamado sofemnemente. D eba lde to• 
d.as as leis do mundo te riam asseverado ' qu e tenho· o 
di reito de possuir a l gum~ cau sa : se a isto só se redu z 
t udo quanto ellas fizeram em meo favor, he -me pre-
ciso apanhar po r toda· parte aquiUo de que necessito, . 
uu morrer á fome, Assim , declarar um direi to de 
pFopriedade ·sem especific ar os obj ect os ., sc.Jbr-e os;·quaes 
se póde exercer este direito, he e>tabel'ecer em ou-
tros termos. , um direito c:le p rop ri edade u niversal ; 
h e dizer que tudo. está. em commum para t odos. M ·as 
como o que pertence 11 todos nã:'o pertence a nin-
g uem, segue-se que o effeito da decl aração , não se-
ria estabelecer a propriedade , mas sim de a de~tru.j r. ~ 
C · he assim que o entenJêram ~ os panidisras de B abeuf , 
estes verdadeiros interpretes da declaração dos direitos 
do homem ,. contra os quaes nada ha que dizer, senão 
o tt:rem sido consequ.entes na applicaçáo do princi .. 
p.io o mais. fal sCil , o . mais sbsur.do •. 

Dir- me-ham , . qu.e o sentido litte ral deste A·r-ti-
go , pois que appresenta uma ex travagancia, não póde 
ser aquelle· qu ,e os Leg islad ores tiÀ! eram em vista. Que 
elles nunca pensáram que estes d ireitris podessem ser illi-
mitados; antes tinham já no seo espírito, e concep'çao 
ás leis circun stanc i ada~ , que havi am de modificar , res-
tringi r ,. especi.ficar este!. uir.eitos. geraes na sua app lic a ~ 
çã0 particul ar. 

Longe de mim suppôr n os Legisla:lores F rance-
z.es intt:nções l·oucas , e criminosas; por€m se clles 
dizem o con trario d0 q.ue querem dizer. , sou· eu , cul-
pado por· entender o qu!'l elles dizem , e não entender 
o que não dizem ? Póde-s'C sem duvida", p erceber con,. 
fusamente q ual 'era a sua intençao, mas he ce rto que 
não a souberam expli l ar, N.ã.o me ob r.igo . a crear, o 
q,ue não existe; . hasta,. me mostrar qul'l o sentido • na-
t-ural das sua< exprt: ssões nã,o fór.ma se.não p.roposiçõe,s 
absurdas , e c.on t.r.ad1ctorias . · 



A R T I G O III. 

O principio de toda a soberania reside essmcial. 
mente em a Nação. Nenhum corpo, nenhum individuo 
póde exerce?' i.UC/oridade , que não venha express(J,men. 
te de/la. 

O B S E R V A Ç Õ E S. 

Destas duas proposições, a primeira he perfeita-
mente verdad~ira n'um sentido. l:hJV ernar , e obedecer 
sa m termos correlati vos : aonde não ha obediencia , 
não ha governo. A Soberanià nao se exerce senão 
em quanto uma Nação se quer sujeitar. Se he is -
to o que quizeram dizer , disseram uma verd<H.Ie tr i. 
vial que acaba em nada. 

Porém não he isto o qu e se tinha em vista , co_. 
mo he faci l de julgar pelo que se seg ue. He um<1 
proposi ção, que se avança para servir de base á prop osi-
ção seguinte. Nenlzum corpo , nen!tu m individuo póde 
e>:ercer auctoridade que não dirive del/a e~pressamente ; 
isto he, toda. a au ctoridade , que não he fundada sobre 
uma eleiç ão popu lar, sobre um manda to immedia-
to, e exp resso da Nação, he uma auctoridade usur~· 
pada , contraria ao 1direito natural , e por consequencia 
null<J. 

Se esta declaração fosse relativa só á França, podia. 
se ter contemplado como uma base do seo futuro di . 
rei to C onstituc iona l. M as ella i~ e concebida nos t e r~ 
mos os maill geraes ~ e lla se applica a todos os go-
vernos , e , exceptuando algumas Republicas D e-
mocraticas , a todos· marca com o ferrete de usurpa-
ção , e de nullidade. Esta maxim'l he um in stru. 
rnento de revolução. A resistencia , e a insurreição 
s1m legitimas, e mesmo louvaveis contra Chefes , qt.e 
não tem o seo poder erh virtude d' uma eleiçao popu -
lar ! ! ! Se este séntido não he o da maxima , não 
!e sabe qual outro possa ter.-
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ART1GO IV. , 

A liberdade consiste em pod_er Jazer t1.~~o o que não 
perjudica a outrem : oss~m o exerc•cw dos direito~ 
naturaes de cada hom em não tem limites , senão, 

(J, quelles que as8eguram aos outros membros da_ so-
ciedade a fruiyâ? destes mesmos direitos. A Le~ só. 
l1e que p6de determinar eBles limites. 

\ 

O B. S E R V A Ç Õ E ,&. 

Este Artigo contém trez P:roposiç oe s, 

Primeira. A liberdade cons- ist~ em poder fazer tud? 
o que não {>e1judica a outrem. 

He isto verdade? He este o sentido ordinario des--
ta palav1:a ? A liberdade de fazer mal nao he li-
berdade? ~e não he , então o que he; e que paia-
v ra teremos nós para fallar. della? Nãd se c·os ~uma 
dizer que se d.eve tirar a libe rdade aos .. doudos. ? .N~o 
se diz que se deve tiuar á li:betdade aos máos , que 
:abusam della ? 

Tendes a obriga~: ão de dizer resolutamente ao~ 
homens, que se fi'leram as !·eis só para regular, e res--
t ringir a sua liberrlade ; mas com medo ele os offenrler ,. 
que faz eis vós ? Tendes recurso ao peq·ueno at~ tificio
ll"e dar a es.ta pa lavr"· uma defini ~ ão fals-a , de a 
tomar em UbU sentido contrario á sua accepção ord i--

.naria, e v@s , L egi·sla:ior, · falla.is uma l.ingua , qu e 
ningucm fa l.l a. 

Posta esta defini~ão, . nunca· eu pod ia saber se tenh-o-
a liberdade de fazC!r uma cuusa' antes de ter exami.~ 
nado todas as suas conseq uencias. Se uma acção me· 
parecesc.e per.judicial a um só individuo , ainda que 
f~sse licita· , e mesmo prescrita pe_la bei , eu não teria 
liberdade de a fa z e r. lJ m oflicial- de j.usti c a não te-
ria a liberdade de castigar um ladrão sem ter a cer-
teza de q LJe este castigo nã-o per.judicaria ao mesmo la... 
d_rã o, Este he o maior dos absurdos, porém necessa-
name::nt.e se acha implicado na definição. 
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Outrem :::: he uma pa~avra aqui mui imprt~p r ia . 
Parece qu:! o legislador nao pederia •cohib ir aos in -
diví duos de fazerem mal a si mesm os, qu e não pode-
ria p rotege r nem homem, nem mulh er , nem -tneóino , 
nem os es ttt pidos , cont ra a ' sua ignora ncia, ou im-
p ruclencia. Vós me -te ndes affiançado a l-iberdade, dir iam 
clles 1 a qual consiste em fazer tudo o que não per -
}udica a Gu tr-em , e por tanto he-me licito faz·er tudo 
o que não pe rj udica senão a mim m es mo. 

Segu n lo. Assim o ex e r cicio dos direitos naturaes 
de cada homem não tem limites senão aquelles , qu8 
seguram aos outros membros da socie:l,ade u Jndção 
destes meBmos direitos. 

E ste Artigo declara como verdar!eirGJ em toda a par-
te, o que em toda a . parte he falso. Citem-me um 
só governo 1 aunde as causas assim são. Se ho uvesse 
similh ante legislaç ãe> no mundo, esta legislação teria 
chegado ã perfeição absolt:Jta . 

Só a L ei póde determinar limit-es. 
Limites ! Ha um instante que estes direitos eram 

illimitados 1 e im prescriptiveis. Vós m e fali ais de uma 
liberdade , q ue era o meo direito natural, e agora me 
di zeis , que só a Lei h e que· pócle reg ula r 0 uso da. 
minha liberdade . No primeiro caso ·me concedestes ·• 
e no segundo me tirastes mais do que me con vinha, 
Principiastes por estabe l-ecer a minha a~solut.i indepen -
dencia 1 e tornais a por-me em huma tota l dependen-
cia. Não be isto tratar-me como um Principe demen-
te , a quem se concedesse um pleno poder , com a 
condição que não usaria d'elle, se não conformando-se 
a u m coEligo, que regulasse as suas acções, as mais in -
significantes 

Para fal lar com clareza, e c onf0rme a raz ão, ·eis-
aqui o que se podia dizt>r neste Artigo . 

., A Jei deve deixar aos sub ditos uma liberdade 
, inteira a 11espeito dos actos, cujo exe rcício não per-
, j udica á communidade, seja immediatamente, seja 
, por consaq uencias remotas. , _ -

,-. O exercício dos direitos concedidos a cada in-
, dividua náo deve ter outros limites legaes , se não 
, , aquelles que sam necessarios para manter cada_ inq.i. 
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:;., viduo na posse , e exerçJci-O dos mesmos direitos , 
, ., tanto qu aRto o maior bem da communidade assim 
,., .o perm ittir . . , . 

, Só ao Legishclor Supremo compete det c: rminar· 
u estes limites: nenhum outro individuo tem e~ta fa -, 
,., cu!Ja~e, quar possua, quer nio algtuna auctoridade 
,., .subordinada. H 

A R T 1 G O V. 

A .ki não tem direit9 t/( prohihir 8 ( ~1án a-s tJ CÇQt#. 
n ocivas á sociedade. Tu d~ o que nát) he P·rolzzbido pela 
i ú não pôde ser estorvad~ ; e ning uem póde se.r çons -. 
tr.a ngidQ a Jaur o que a lei não mavrlrt. 

O .B .S E R V A Ç 0 E S. 

Primeiro. Já não be , a Lti não pód~, m:ts a Lei 
não tem direito.. Nada já de ambigu idade , nada de 
mascara. Max.ima de insurreição, priocipio nniversal 
de Anarquia. Supponhamos uma ac.ç.ão qualq uer , se 
a Lei não tem o direito de .a prohibir, a L ei que a 
prohibe he nulla; o mog istrado que a quer e'xec.uta.r, 
h.e oppressor ; a resistencia be .um dev.er , e .a obe-
<liençia um .cri e contra a .patria. 

Dizer que a Lei não deveria ,prohi.l:ir se não as 
acçõei nocivas á .sociedade ., <e ra estabelecer .uma ma-
xima verdadei-ra , e j-usta . .Uma legi slação , q11e em 
tudo fos se con fo.rm e a esta max ima , · teria tocado 2 

perfei ção. Mas esta .perfeição he p oss.ivel ? Conco rda 
ella com a na-!'ureza humana? N .ós podemos a proxi-
mar-nos mais perto d :e lla, mas pode mo5 .cn. nseg11i-la ? 
Deve mos nós rejeitar t odos os Governos I D evem os 
atacai-o~ no principio vit al ? Tiraremos nós for çosamen. 
te ás Leis a sua auctoridade , porque n'dl as ainda 
restam imperfei çõe~? 

Segundo. Tudo o que 11ão he p1:olu'b?do pela Lei 
não p óde ser estor vado . . NinguFm póde ser rou~·tran.g·iclo 
a fazer .o que a L ei não :manda. He o mesO" o equi-
v.oco já .notado , não póde ., em log;:r rl e não· deve. 
Di3verá he a ling.uagem . do legi.shdor, p6de he a lin-

4 
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gúagem do facto. Assim ·o legislador deve.ria ter ·ciito.: 
, Tudo o que não he pt'0hibido pela Lei hão deverá 
11e r estorvado , e ninguem Eieve rá se'r ·const'rangido &c. 
Substituindo a palavra póde, dizeis o que he ; e· não 
o que deve ser. Se eu consulto um homem de· Lei , 
elle me responde , ninguem vos póde imped ir , nin -
guem vos póde obrigar , isto he , a Lei não dá aucto~ 
:r idade a qual que r para · vos impedir , para vos cons. 
tranger. 

D e mais este artigo he muito vago. Falta-lhe uma 
êxplicação necessaria. 'Tounado . no séntido litteral ; 
destruir ia toda a auctoridade pa r ticu lar , poder do mest ico ; 
poder de polí tica , poder m i I i ta r. Se di sser a me o fi-
l ho , não mentes neste cavallo , porque não tens força 
p a ra o guve rnàr ; se eu disser a minhã fil lua , nao leas 
e ste livr0, que he perigoso , elles p ode e igir de m im 
c;jUe lhes mostre urna lei , que p roh iba montar um_ 
cavallo fogoso , ou l'er um livro indecente. N ão he só 
~s leis que se deve obedecer, m as ainda· ás differentes 
a uctoridades consti tui as pela lei : he · erda e que se 
pórde dizer que is to' está vi rt ualmente compreh endido 
:no artigo , mas quando se trata de obediencia, e de 
obrigação , tod a a explicação he poucn. * 

Acresccentai a este anigo , , ninguem pôde ser 
,, constrangido a fazer o que a lei não manda ; bem 
;, entendido que he preciso ·prestar obedicncia a toda..s 
7 , ·as auctoridades , que forem craacias pela Ld, como 
, se fosse a :mesma L ei, que fallas se em seo nome. , 
Não ha já perigo, mas eu nao· sei qual he o d ireito . 
que me tendes dado em quanto nao souber qu aes sam 
ãs auctoridades , que . a ei póde crear. Toci vs , u fr i-
vola , he semp re a alternativa desta decla raç ão; 

* P ou co · tempo depois · que esta revelação dos 
direitos do homcni foi sanccionada, os estudantes d' um 
o os primei ros Collegi0s de F rança (o de la Fleche, ~e 
não me engano) foram muito bons logicos pa ra achiu; 
n!illa os principias da inde pendenci11. Armados com 
este manifest0 , e for tes com este artigo, que tinh~m 
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A R TI G O VI. 

A lei lu a e~pressã, da vollbade gtral. 'Todos os 
Cidadãos tem o direito de concorrer pessoalmente , eu 
por seo·s rep resenla'f!les-, para a. sua jormaçif.iJ, E/la de -
,ve ser 4tii{J fF1la para ·teJçs t quer proteja , quer CtJSti- , 
gue~ Tpdos os Cidadfj,o!f sendo iguaes a .uos olhos , 
_Gam igualmente atÜJiiuiveis a todas as dignidades , lo .. 
gares , e emp reg os publicas , ·NJ njorme a sua . capaci"'! 
.d'ade , e sem ~ut ra t(istilJcçãl), que a de sl:f,as v irtudes, 
f ta/entes, " 

O B S. E R V A Ç Õ E S. 

Este artigo he um cáos de proposições, que nã:0 
.tem ligamento commum , e ·que ·se referem a Leis 
:Constitucianaes , a. Leis ci.vis 1 a Leis penaes. Ex.a-
m inemol-as separadam.ente . 

Pri meira prqposição. 4 Lei he a expressão da 
rpontade geral. Qual he a Lei , de que se .faUa ? Qu'al h e 
o pai z ? Qual he o tempo ? Não conheço nem Lei, ne~ 
paiz , n em é poc a , q ue poSS1J. . justificar esta asserç,ãO:;. 
A definição h e n(tltoria mente falsa ; isto admit tido, n~o 
;ha pai z qqe ten H! Leis , porque , mc:13mo em Ge!le·-
Jmt, e nos pequenos CantÕe$ Democraticos , o .d.ire itQ 
de sulfragio eHá bem lon~e de ser p ni v.e rsal, não ·se 
,e·xtenúe me~mo, n.em á rnawridad.e do nume ro total dos 
·habitante!J. :;-st.e .. a rtigo he pois a esponja de todos o&: 
J;o vernos ; m as que impo rt ~;~.? pois que o objecto fa- · 
~or.i.to desta efusão de bene vo!encja u n iv ersal er~ decla . 

--------------~~------------------

.. escrito sobre a sua bandeira , r e,cusa ram a obediencin 
_aos ,seos mest,res , c procede ra m a uma insurrc r ç~l' 
,r.egu lar, para defe nder os seos direitos imprescriptiv,ei~ 
.e ina li enaveis. Esta Se,::ena de Coll egio nã o era se -n j -u 
o preludio da dest ruiçao .cl e ·tod as as auctor idarl es , e 
t~e~H~ esp~ rito. d.e insubo.rd inaçao, qu e cob rio a friwç.a 
,de .pm d1luyr0 de sangue, e ck. lam~. · 

1 li 



r ar disso! v idos , todos os Governos , e persuadi!- 6' éf. 
tod<•s os p ovos . . 

Esta pert en :fida definiçã'o não foi uma invençio 
dos legisladores Francez·es. Ti-raram-na de R IJ'u·sseau , 
que ., no seo Contracto social , a crtypresentou com tod'a 
a posos ivel solemnidade· 7 como uma descoberta da· mais 
a·lta importancia para o Governo humano. 

S·egu·nda proposiçao. Tod9s oS"" Cidadãr;s· tem· a 
tfireits dt concorrer pessoalmen-te,. ou p-or s-ros reprt• 
Jentan tes á· jorrtzação d,~ Lei. 

Aqwi m~1da-se . de-lingoa gerrr ,. já nacr· Ire um facto 
que se ennuncia. He um direito , c1ue se declalla. Já 
não ~la ambiguidade. Está decidido pelos legisladores 
da França q í1e em todos os paizes do mundo, qual-
quer Lei he nu !la, se os Cidadãos náo tivuem con-
corrid'O a fazcd-a pessoalmente , t:}tl po~ seos l'epresen-
ta·ntes. 

Terceira proposiçâo. !l· lei deve ser a mesmn para 
todos , quu protrja , quer ca,stigue. 

Esta cl·ausula· nã•o he desarrazoada debaixo· de um 
ponto· de v rsta gernl ;: mas, ennunúada d·e· um modo 
demaziadam e nte abso luto ' erla nã(i) ~dmitte excepção 
-alguma , a·inda que hajam excep-çõés necessa-rias·. . 
· A lei de Inglaterra ("oncede á pe-ssea do Rei , e elo 
herdeiro da coroa, uma protecçao maior rl-o que ao-s 

·outros i·ndividuo·s , p<Ji s ~ue castiga mais rigorosamente 
os attcn t<~.dos corrtra a sua· vida. Se eHes estam mais 
ex pos tos , e se o pe rig>o que rª sulta destes attentados 
he mai·or, convém fo-rtificar a Slla- salvaguarda. .. 

f' g ualmente se conc·edem maiores· inde mnisaçõ'l!s aos 
M inistros da j ~JstiÇ a, no caso de um process(!)' mal fun-
dado, pnr pertendidas injurias íeitas a indivíduos; con. 
cedern -se -l l:Je ~, di;o eu ; m-aiores inrlemni1nçóe's do que 
a~ que se dam a simples particulare~ por um aggravo da 
mesma n aturez .1 . A r·azao he porque se considerou que 
os offi c iaes fio pnblico, n ão tendo o .mesmo interesse 
em defend er os direit<JS do publico, que tem os ho ., 
mens privados em defender os seos. proprios direitos, 
pode ri a m deixar-se desviar ~lo seo dever, se não se lhes 
concedesse uma protecçao maior contra aquel!es q.~le 
lhes moves~em . injuHos litigÚi>s.· 



( 29 ) 

Estes exemplos 1 que se ria facil citar em m~iol' 
numero , podem suggrrir ~1 ma duvida racionav el , s~ 

. esta palavra lisongeira de Igualda de ·não he incomp c. ti,. 
vel, mesmo em mat e ria de protecção com o princi-
pio da utilidr.de geral. 

Relativamente· ás penas 1 a vndadeira regra hr nun~ 
.ca as applicar, se for p~ssivel, maiores do que he nece~~ 
sario para conseguir o fi.m que se procura. Como entre 
deus individues 1 póde haver uma metiida de sensibilida-
de mui differente 1 pelo restdtado d as HJas situações 
re~pectivas 1 uma pena no~ninalmente a m es ma para am~ 
boil, não serta a mesma em realidade. Cincoenta açou.-
tcs podem sempfc parecer ~guaes aos olhos da lei a 
cincoenta açoutes : porém este castigo applicado .a um 
jove n 1 e rob~· J S I· O lanador, ou a um :v e lho enFermo, 
a uma mulher moça, elelicada, e sensivel , não póde 
parecer o mesmo aos olhos de ninguem ; um degre-
do , no estilo ela lei, póde parecer ig ual a um rl egFedo: 
mas será a mesma esta pena para um pae de família, 
a quem tira todos os seos recur sos, ou para um aven~ 
tureiro, que , em tmlos os paizes do nn:ndo M : acha 
com poHca differenç.a, como fm sua caza ? 

Tudo isto prova qHe a noção v&Jga de igualdecle, 
por. mais Hsongeira que ~eja, não serve se não para 
<:nganar, para encobrir o l"rincipio de utilidade J do 
qual nunca pPdemos afastar.ncs. 

Quarta proposição. Todos os Cidadãos smdo 1~ua e~ 
aos se~s olhos, (da lei) são igualmente admissíveis o to. 
das as ditnidadrs, logar es, e im p rrgos pub!icos, scgun~ 
do a sua capacidade, c sem outra dis tincção que a dti$ 
suas virtudes , e talentos. 

Esta he uma das clamulas, e talvez mesm0 a uni-
ca contra a qual não ha objecçao ess rnc ial : falia 
do sentido geral elo artigo , porque a redacção del-
la he defeituosa. 

Póde haver razoes poderosas para não concede r direi-
tos políticos a taes ou taes individuo~: mas he muito para 
desejar que não haja clas~e excluída : na da de classe.s de 
homens, que não te-uham o d ire ito ele concorrer a ttiiir · 
cs legisladores Franc: ezes, abrirdo a carreira dt' s e m,)reJ?;O~ 
.publicos a todl'S os Lidadaõs, ~avam ~um bel lo e xe!Tlplo a 
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todos os G ovenios, sem dar-lhes m6t-ivo :~l&urn ltgi-:-
t' mo de queix~. 

Poré m devia-se deixar ao legi slador . a fac ul darle 
de l imi tar o direito de suffragio, por certas condiç:õés 
qu e poc!cm ~e r necess ari as para scg~1rar a responsaqili-
QiJdc , e ~ ind'epende 1~cia dos elei tores, e dos eligiveis. 
- D evia -se-lhe deixar tam btm a facul da de de excluir 

elos empreg~ s pub licos home n.s , que fossem a fe rrados 
·a O(Jtra forma de Gove rno , R ebublica!'los nu ma !VI(}!. 
na rquia , R ealistas nu ma Reppbi-ca ; assim com~ 
nãn se deyeria c\a r a0 General das tropas inimigas , 
a Í f1Cu mbenci~ de comprar muni ciamen to~ de guerra ~ 
e ne boca para p exercito, que faz· tenção d~ com.,. 
b3ter . 

C in gindo -se ao· sen tiôo litte ral do :)rt igo , tpd~& 
'g;s~a tJ l i m i tqç ó~s se t omariam imposªiveis • . 

A R T 1 G O VII. 

N enhum !z~J'nem p6de ser accusado , preso, nem deti~ 
d? , senão 11?8 cnsos determÍizados pela lei, · e segr,mrl~ 
qs j órmas j lor e/la prescnptas~ Aquelle.~ que sol!icitnm t 
expedem , ·ou faz em e>:ecutar ordens arb·it ra rias· , deveni 
~e r costigados : mas qualquer Cidr1dáo ci tado , ou presn Crtl 
?:irlii d<! da lei dei.1e em c-vnt fn.entç õbeduer: torna. se crir 
mjnoso pr:!a re~istenciq . 

O B S E R V A Ç Õ E S. 

A mesm a im proprierlaJe de exp ressões , nen.t u'JI 
homem príde , em lugar de nenlzum /z ~mem deve , &c. AQ 
menos neste ca~o o po der das leis he reconheci du. 
N iio Si'! póde dizer q!)e estl d arl'st b he p e rnicio s ~a ! 
não p aso~ de futil. EIJ,; pode-se disfa rçar em at te n .... 
çfi o ri o sentido , a ~s; irn co'mo a seguin te. 

Col1) .elfçito , para dJr segurança aos sp bElit o~ 
cont ra as ordens q. rb í1rarias, he prec isq principiar p{)t 
defi nir o ar bi.t rf.tr io. Porque este art ign, tal qual est a '• 
pode ri a ser rtgist ;\ ct o no Codigo de iVhrrocos. A lí não h :r. 
~1~ d ~ il-kgal ~ urna ve-z ~t.:e se s r.,lm~ as· o-r@tl'l s- ;l·l 0--~ f!lr. 



'Perador. Sua vontade he lei, Tudo q uanto se faz t:m 
vi rtu de da sua yon!adl';, tem força l egal. 

Por ·se condemnarem em termos geraes as ordens 
arbitrarias, não he qtJ c •se póde impedir o ar bitraria .- Chc" 
ga:r a este ál v o h e o grande obje~to da legis.la ção , e se.8 
uhim0 re8u ltado . Quand o as lets estai;u feuas , e os tn-
bunaes o rgani z ados, póde-se decl ara r que nen hum ho-
mem de ve ser prezo s er.~ão por Cõsos ap ontados n a 
lei , co o j ustifi cando uma prizão , cujo m andado 
deve especificar o ca so de qu e se trata , que esta 
Hrd em de ve ser assig na.cla por tal , ou tal official de 
j ustiça, &c. Estabelecidas estas formas j u rídicas áquel-
les, q ue as infringem tornam-se criminosos d.e um acto 
arbitraria. Até aq ui esta pala vra n ada segn di c . 
. ~!quer CidadáG c/zamado • ou preso em virtude· 
da lei deve em continente obedecer. Etle se Mrna cri-
minoso pela l'esistencia. 
· A qui não ha nad a que cont radizer. M a s com o se 
a cha . este artigo na declara~ão d0s direitos ? D€ cer -
to , he um<\ inadver tencia, porque nada se ass imel ha 
m enos a um direito, do que a imposição üí o positi v;l 
de um dever. Seria um -arrependimento dos legisladores ? 
T eriam elles sentido que depois de haver exaltaclo todas 
as cabeças por uma proclamaçao de inde pe nde ncia , 
q ue derriba todos os governos, fazia-se preciso emfim 
m udar de lingoagem , c reproduzir a idéa perdida da 
Gbediencia ? O ·Cidadão que resiste torna- se criminoso. 
S im , mas já vos esq uecestes de que a resi ste ncia 
Gontra a 0ppressão e ra um dos direitos do homem ? 
$e a lei me o pprime , ou , o que vem a ser o mesm,o, 
se eu julgo que a lei me opprime , se a acho contra-
r.ia aos meos direitos ·natu raes , como posso eu ser 
c riminoso por lhe resi stir' ? · Se a lei p ronunc ia q ue 
devo sempre obedecer á lei , foi-se o meo d ireito de 
t esistencia, se fico j_.uiz dos cas0s , em qne devo obedece r, 
e dos · em que posso · resistir, lá se va i t ambe m a lei. 

.. Eis-a·qui o circulo vicioso,. de qu·e he impossive l 
j sah:it pelo raciocínio. Mas o povo Francez não lh e 

im por t ou a resoluçao- do problema . ·Lembrou- se só d-o 
direito de rcsistencia , e casrigou os lrg isladores , 'qtl c 
tmham ousado fallar - lhe de obedicnc ia. 
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A R T I G O. Vllf. 

A Lei não deve estabelecer se nã~ pmas stricta ; 
I' cv iden ternmte necessarins : e ninguem póde u r pun ído 
se nã ? em virtude de uma Lei estabelecida anteriorrnen-
i.e ao delicto , e legalmente opplicada. 

O B S E R V A Ç Õ .E S. 

A L ei deve estabelecer só penas str:_icta, e eviden -
teme nte necessaria s.- H e uma ma xima, uma ins tru c ~ 
s·afl para g uiar os leg islador es na fo rm ação do codigo 
p e nal. Po ré m esta inst rtJc~· ão he muito este ri! , pois 
que cll a se limita a mostrar o fim, se m indicar me io 
õlig lllm de o conseguir, sem exa minar se a regra pres ... 
c rita he pos5ive l na execuç1io. 

Que suppõe com effc ito esta maxima? Que no 
caso de cada delicto, se pó.lc achar uma pena tão 
adaptada a este delicto , _ tão proporcionada á sua 
g rav id àrle , qtl e a necessicbde d'e lla , excluida ou-
·tra q ual quer, he susceptível de ser leva tla até a 
e vide nci a . M as isto nã0 he verdade , he um gráo de 
perfeição quimeric o. N1mca se achará- para cada de-
hct o , nem m esmo para neAhum , pena s que se possatn 
demonstrar qu e sam stricta , .e evidentemente nece ~sa
r·ias. Sempre se ram su sce ptivt:is , de mais, e de menos, 
scg 1mrlo uma mu ltidão de circunstanci.as , que náo 
s·e podem detcrmi fla r : e me~>tnO, como c;~da indiv iduo 
por seu .c a t~c tc r julga d iffere 1t emente da 6everidade 
de uma pena , he itn possi ve l achar penas , que mere-
ça m o mes m<J g rá o de appro~a ·1:<1o : -a evidencia por 
tanto não pe r-te nce a es te obj ecto, He forçoso con-
t cnt at- se -com a mai-o r probabi lida{ole , de ·q\,le cada caw 
fo r s tH ce pt·i ll'el. 

Qu and o os auct·? re5 d e~ t e a-rtigo ordenavam tão 
l'igei·ram ente a_ pedra p h iluso phal da legit;l ação, he claro 
q ue nií o 1in ha m ne nhuma 1dea di stincta do seo ·a·s-
~·u m pt",. e q ue nem m esm o co nh eciam os seos el emen-
t·us . .M as e ra o j nrg!M famí lia.- dos .ci.rculos de Paris, 
.o nd e se Lnia rn ·leis oom tanta fa ci-lidade • onde nã() 



( 33 ) 

se cançava e espirito com a precisão , e exactidâo da~ 
idéas , onde tudo estava decidido quando tinha encer1 
rado alg~;~ma pertendida noçao philosohpica em uma fraso 
a rrogante, e sc;:mora. 
,, 

A R TI G O lX. 

Presumindo-se que todo o . homem he innocente em 
quanto se não declara culpado , se u julgar indispen-
sauel pr.endel-o, .todo o rigor que não for necessarig, para 
s.egu_rar~se d4 - sua _pessoa , . deve sçr seu~rame11te repri-
'!Jl Íd!J p~la ki. 

O B ·s. E R V A Ç 0 E. S. 

: Este artigo he . louvavel no seo ohjecto , mas ex• 
plica muito mal o que se descobre n.1 intenção àos 
legisladores. . 

A primeira maxima , . ainrln que trivial , nem por 
tsso he mais cpnforme á razão , e se fesse verdadei. 
ra , destruiria o regulamento, que ella _inten~ava jus. 
~ i -ficar. . . ., 
. Di.zer que urn homem he presumido innocentt até' 
ter sido declarado, ou julgado delinquente ·, he dizer um, 
:bsurdo. D eve . sei." presumido innoccnte em quantp nao 
qouver aç.cusação forlnad~ contr~ elle ' , ou , ainda 
melhor , em quanto nãe houver circunstanci a , .que: 
faça presumir o contrario. ·M as uma accusação já he 
uma presurnpção, de que elle pócle ser culpado , e dizer, 
que, nio obstante isso , he·.ainda pre11urnido innqcente, h• 
rlizer que nij.o ha razão para o privar da sua liberda-, 
cJ.e. A unica justifi~açao de Slll\ prizão , he que se. 
~gnora se e lle h e innocente , ou culpado , su ppon-. 
do-se culpado •· deve se~ castig~do ; snppond()-Se in ~ .. 
nocep.te 1 não deve ser detido. f.is-alli a linguagem-: 
do simples bo01 s~ qsp. . . .. 

Bastava dizer que todo o rigor desnecessarrio ,' 
devia · ser reprimido pela lei : seueramé nte h e uma e". 
pressão violenta , propria para um discurso inflamma-
torio, mas pouco conveniente para um objecto de, 
ÜlS~rucç~o , 
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:. ~J.t-:T; J Ó, .C) ,t:l., 
, • 'I j • ; • ' , ~ , , i i,) 

l.Vinguem deve ser mslestadá po.P átttt8- opiniÕe3; , . ?Jllf~· 
mo religiosps. , com t.'J.n!~ que_ a ma.nifestação de/Jasi 
nÚ· per.turbt tHJ:r:dem f!~t.bkid;a ~,, ~81 al>(!lec-id a pela lfi. 

·ç:,. B_' S ·E R! V/ f't. Ç Ü 't1)·, 8_:!·. · -

O ·direito ,. q~1e-- cáda· Citladão· t-ern , de ~e0~tlier·· o• 
s~o .etl lte ' ou 'de-p1'0f.esS<l-r'-, eom< ~·ertáS: r-~esenv-~s ·, . l'lma. 
Jle lig_; ão· ,, t!iffierentce:da/ 'religiao·a ma is. geralm'ente aclrnhti• 
tia no estado ,. _ h~ ce,!lt:ame.n_te ~ rn~ li>l:!erdad'e , que con-
vinha estah-eleceP; M a,Q este a·nigo· da declara·ção nií'o -
Jb~ dá se não, u.ma, salva gpar.da m.u·ito pre~aria. Q'· que· 
ãe . cJ:née1i~ ;.' s0, !)e (;onGe . .âieJo. c om·. u-ma rc~Hldição, que· 
~ · ca!'l·a- tn-st:a nre o· i>Óde a-nn-i~üih,r. P~tmd·a-r a- o'rdmi;· 
fub li~a ' .. q.u.e sig:ni.fi -ca 1: . Luiz . Xl V. . n~o. _ter~a ~hes-ÍNi..d_0' 
em à)lm Jttu ·es t·a clausuta· Aü :S~H · eecl11'ge; ~ ler -d~bai-
~o. dr, · seo 'feina~o e).(1d'14 ia .. s.e-~erarn-aú:!'l·t:t: · El eX:ercicio·, 
de torta lt reo~igrcio.-, !q-ttc n~ fosse a suar ,.; ·e .. pr·oh irbia-, 
lt r·u,~l~c~.~.ão. ~f? ~ na! CJ:II~l'\ ,es cr~pto .. eJil fa~or d.a re']i·giiG' 
p rotesta p1 e.. P~dta-~ v-1~t.i'l' r a,. 4e·r soem. p~·1J.:u,.-'IJ·(t-r; t: o r-.., .. 
fiem jJ'Z{~Hc·a ?· ' I . ' , . · •· 

< · .. "f:bdra·V>i_a , s,é eu eonllemno est-e-;uligo;, -cemó-mu-i t-er-• 
f'fa_éo , .• m'utto Ífls·igno/f.kahte ; . n·á:e~ eflmlemnó· o '(gg.ls·laooe-
l_.J>i;a'n,çez· por t'e-F re-eon'hec~da . q r~e a. Uoerdadé de rei ifg iã<,} 
dêvi.~ se r-' sHjé·i-ra â· ki ~ · ~~uarito Tflá.is- · se ·-r.efl'e0te . scli.re -: 
â hberdade dos cult'Os ·, rna·Í!Hlonv.·Gl'lcido se fie-a que ·nãO'· 
tefv · ri~~-à 01e perigo!/&·, . e qtJ(!. lrlZ• eomsi'g() ·g:ra·ndes Vllf1o-
tãgens. M:as· est:~ nã~ h e~ ~<~ma · r a.z-ão par.a fa<z.Cr Ô'isio 
úma llli· absotufa· ,. e ir r.ev·ogav.e'J, A<Jlvnha ,, qr~·e ·separa · ~-
~em . do mal'• , tratand'0 da Hberdade· d'«! opi·ni·Õ!!·S rdligi·0·-
5as , · náo pede ser ·' t-ra.~ad~·· 1'-:om 'e~t-acti l~ão. A -mesm-a!. 
apirnã<i.: que se póc4e to'lerar: "sem' perigÇt n·~ ;, : ~~m-
. ~o ,, eó~-~ _v in a-. ser• ll.erniciosa ·. il~ou_tr.e., ; - . ' 

'. 
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. . f{ liJJré cofn mu!J$.i:nf ãà ri{1~ . penà:zlii Í/itiJ.~. , i .'aàf qp'Ve 
lft r&és he · (UIJi dhe'ito -e/os rii'Q·is .. prqcill$(}f_ .do r/zollJ.B if: ; logf 
:t,odo ·fl Citla.ç/ão .. ,p·ótf:e fp llár _;, ,··e· (f.júeve·r, i·fil'P'J'~ 'Ji if. 
llj rd:emente •. -sà-lva .a '-f"eJfJ()f!Ü~b/!.~dade . pél',D abu8o .deS.(ct 
,/ib-e.rdà·de :, ,.:n o6 ça-30! d:elei'mÍnadg& ftr/-a )~il . y:: . t 

~o :B s ·E .R ·'s/ <A ·Ç p F.'$. · · ·· .. .;. 
.. ' • ' .,\1 ; :L 

A : log:ic\·, l:les't3 --qnÍnfHisi.~io pãô" ; h e '1~1~ 1 hó-r ... e:i~ 
<at•te a •stn ';po·loiciea; QuaNdl§! :8~ :nc0t ~rá :ll Q) )qg{~ 
~p'óde o· se . ·pre.sllmJr q1·1e _·a ,, ptjop,es.vta o , dàdá, eó!)'lc,. G<)n .. , 

'' <S.é'q.til:!ncia. est{t -em ce>hhad.ic~ãe ~-Ãre~ta !'Om ~ prbp<;hi :'ii 
.ção· . .antecedente .• ; .J~ U · q.lie , ·não ·Jh• ria~ft _de .. épij'l.munl, 
~.cn~~e· as ·dtl.as, ·, ' . o • o • •'• • • ~. • ' ; •• \ 

, A lihercláfle fl.e GO"'!rnunipr .. á::> Q'l}i.ni~~s .. he ·utl\ 
~r:ame: ·da . lihetdacte ~; .e;.a.. ·l'ib.e·r-da;de... 'l}_e; :u,fl'l .. do~ .q~:~~ü~ 
.d·ireitqs .. na{u:rae.s _ ,do~r~ ?lt qua~~ ~ lep .. !l~O t<~trt ~ r'o t 
.der. •Ida dous mod.os d.e mar. :esta hberà.ade , :·u;m -a n~es 
<q:t·fe -se ·lf~Ça ·u:si>, -~~"'~lia .. p§tr p_rohJ bjçft:\'l,, ;: ·mttrq ~i{ep o it 
'.6l.e S~ .ter .• :~er.vid9 , ~ella i , debai-io I tte: fêrms ,tl'e ·, pe-n~, 
~ue :if.a1z est~ . ànig.o et;n f asvQr . ,f.q·; l ·!·~e~d:rd.e · ?, :Ell ç .à 
Qi;vra· · il:e todo , o emba-ra~ .~ !l ')te:tiprq . ,mas,.diix-a o~ ,ex--,: 
:posta . a -:t oda a-pena·· pos~~'rior~ , :, '- . ·' ~ ,, 

: · IDlr.se-'h.a _que s~ deve ~e r, p;u'li~y:él ; :oJ •rb.tso d~ 
~lihe rd iiJil e; OE m'\>o ra ., mas ·ha -m;e nns ..I.J bc~rtiade : i<l o ab ií<s'Q 
,do qüe ne .· l'J·so :P :Se e'ha !ÍI)a·is :li'bêr;daile t~íhó. a pro.lfi-;. 
;bjção ., , .como' ao) ea~igQ ·,; ,seg-Me.-~:e *te: a Hberdade 
•.e O const·rang.irfiW-tO ;· S3J11 "<S)"OÓ'fl·j' ll) 0 8 l ·o , , ~ • • ,~ 

'De, óuna -parte : q1tie e·Rt-endeis_ vo;, ltf.or . abzHé d'e 
,t ibcrdq.de ·? rEis J ,que st de:V ia·. dr-flni~: A~tes· d isso ·nãq 
,sei o que. mç co-tiéé~l e.i1; .; ·nem' V-ós _mesmo .. o · s-abe i~~ 
Tc:~o p exercicio .da •liber.oa& .; ..q1ueJ desãgr-ãc-la .aqneHe$ 
q.tie ·tem· .o ;:puder .. ; · ~<h'S~ a s;t!f?s dlhos -:por ,abt ~so : (,Zua•l 
,hé y:ois a ~et?í ur<J.il_y~ qpe ·à::ri-s â :Naç-ar:f 1 .contra ·ns 
'leg-i.s'lariores l utu.ros ·? Di7.eis ., uq1}i es,tíí U·ll)a ·h_úre.i rà 
.. que não ·pode.dím J>·l !'flar .; ma s declarais no m<:~>m@ 
-t e.mpo qu,e .lhes ·.comJJt-te p.ô.r .a .b31tr.ára a.o.nde .' ~ui
z.erelll.o 



He noção ~OJ!lm~Jm e_ justa a respeito dos cle-
lictos , que he intlhor prevenir , do que punir. No 
;artigo , que e-stamos exa!ninando , segue-se a maxi-
ma coutraria. Rejeita-se a idéa de prevenir , e ado ... 
p ta-se a de castigar. Não digo , que nisto se faça 
mal ; porque para prevenir os delictos da imprema•, 
he preciso sujeitar os escritores a uma censura previa ;· 
meio tão cheio ·de inconvenientes ., que h e preferível. 
adaptar a marcha oppqst:~. . · · 

Mas não haverá distincçáo que fazer , seja no 
modo da publicação , seja em a natureza das cousas , 
•que se publicam ? Admi'ttíndo o artigo tal qual ·está , 
segue-s~ não sómente que um · homem póde publicar 
t oda a sorte de libellos , contra G estado , contra os 
indivíduos , sem que se possa .embaraçar , mas ainda 
EjUtt elle póde escolher para isto · todos os meios que 
.l he agrada rt:m, discursos pubhcos , cartazes , editaes , ' 
jepresentações theatraes , estampas , caricaturas , im-
prensa , &c., tudo isto elle póde. fazer sem que se 
possa prevenir , elle não he sujeito se não a .penas. 
}lOSteriores. · 
·· Nãa he aqui o lugar de e.xaminar se os inconve. 
nientes d'esta liberdade, não seiiam menores llOin êffei- · 
to , do que os de uma restricção previa , os da cen-
sura. : o que quero dizer, he que ha uma 'Oifferença 
entre a liberdade de publicar o piniões sobre materias 
políticas, e religiosas , e aquella de pubilcar libellos 
diffam atorim; cont ra os homens publicas, ou privados. 
Ha urna differença ainda mais sensi'vel entre publicar, 
por escripto, de viva v.oz, ou sobre um theatro, aren-
gar o povo nas encruzilhadas , ou ajunta). o por meio 
de editaes. Percebe-se mu ito bem que um legislador 
poderia deixar uma inteira l iberdade á imprensa , com 
a condição de . re~ponder pelos delictos ' e no mesmo 
tempo prohibir os meios de communicação , · que 
desafiam mais directamente as .paixões da multidao , e 
que podem inflammal-a antes que haja tempo de appli-
car-lhe umedio. 
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A R ·r· I .G O X 11; 

. ·· A· garantia · dor d ' r itoJ do homem , e do Cidadã!) 
1ucessita uma força publica: esta força pnis hr: .inst ituída 
para a vantagem de todos , e náo para utilidade par.., 
ticular daquelles , a fjUfln .t'Siá co11jiada • . 

O B S E R V A Ç Õ E S. 

Ser de completa inutilidade este artigo he . o lou vo r 
maior que me rece. Nada de princiP.iO anarq uico, na-
da d'appello á insurreição . Com uma leve. mudança 
podia ·vir·· a ser um Ioga r commum tao in si Jido, como 
ineprehensivel , a sab~r : que a força publ ic s ustentada 
3 custa do publico , deve ter por objecto ú hem · gl!.-
ral da soci.!dade , c não o interesse exclusivo daquell es ., 
que a dirigem. -

Mas o mo!!o , com , que e ~tê artigo está redigido, 
clá a entender que na Assembléa Nacional não se ce: 
nhecia differ,ença entre: declarar o que !te, e declara r- o 
q ue deve ur. _ . 

A for'a publica está com effcito institpida r•or 
toda a parte para a vantagem de todos ? H e um a :.na te-
ria da facto , uma ponto historico ? . Sçgue . se . qu e tà -
dos os governos s.ão igualmente bons. Não he i ~ t o o 
q.ue entendêram os legisladores Francezes . . Ma s quandq 
d rsseram qu·e a força publica he instituida para a van-
tagem de todos, pernaram dizer que ella devia ser. 

Quererám pa isar por mestres das nações a quelles 
que não sabem exprimir, sem ambiguidade, sem absur-
,Jo , as idéas mais triviaes ? . 



A R 'T 1 'Q O :xru . 
. ·· pa.rã' anzanutt.»:çl.ta aa fd rça pubiixa; t frait'o ó~ gtts-

U~ da ?1'iiiní'iii!51r fl'Ç Eiô , he iltdi rf!eH'-s{11Jet ürlÍa rnJtrióu>iÇã•· 
c rrri'inúr!'!: dia àr've 1ét iguahnnilt tep-artidti.. t~:;ln: tndott 
,nJ Ci4adaõs • t#.b ra?J.'ã!1J tliis ~ua~' ja-culdti.dit.s• 

Este ~hig0 60 :inn'oteiHé ~ ·:~afàil .aqüeNe .q·iie e 
fl·t é'cede ., nà •lii ensina , setifh, q·né um rlmr direitos iin 
pr.e sNipt,i.v.e-i~ • . e n ~ ~urã'os, ccytúisre na.ób,r'g~.çâo áe 'tom..' 
>trilni.ir r<~·hí ultla' -Í.l1as·sa -irt.t' l-g.rri.ta de despezas p:üMiC:as . 

D i;~;et qt-te uruà .cõRr: fi huiçao c'ómmtHri e·rn dlnheirG"· 
:h c o -m.etho-r meid de fo.r i;l eGer ás despêza>s .+6 E stado .$' 
he ditet' -u-ma .cousa ;rJwa'vt-1•:; rn iis a-áo h'e -v-e-rdaUe 
,q.ue e-s.<t e me: i(:) s~ja indispensa:r.•el _, quero . dizer, o 
.unict> po~siv.e.l. · N.o_ gov~ntô' de ·· Berné i não ha-.viá i.m-
pestos. O es-taclü ·-tinha ·0-uttas fumes cle -t,emli-me.ntõ~ 
Eu faço es·;a obs~r9a'g,á @ só 'patá mostrar átê íwntllé 
-se deve 'leva·r a ·exactidào em materia.s deste ge~eta .; 
.p·o-rqué ;~·lias ;1ão ·:bé. urtr cn.â i~npot1ânt€'. 

Eu .!':sít'a-va .pa·r:t -no.utr a .conttadic~~io, cq-ue se apf" .e.: 
-se!ó1ta e·nrre á dé~>i.g ualdad:e ~fe t:acr.o .; .c.Jflê' n~estté loghJ· s.e 
tewn·be.ce . ~e a i'gua:ldi!'Ôé dé diretrf) ., que foi · prtlcla. 
·Hfaihi tho -pr•Ímêi"t.<:J irnti_go ;rd_à t i -~á·m~n<t-é á: ,prt>p:riédade .; 
:<Jl·~'S b·revemente íererTH.:J';; de. voltar a · e:S.N~ IJbj'ecto. 

·Cofi1r~h zn-çiio ' t~mrnu.ni em razão da-s. J'U~s fa.c.t1ldtJd,cs'-:· 
.fJe'vià·-•e di zer pata• f!fiJJ r tl X -~C<r\liU:ente ·j i:'f?l ratái daS 
.-sutts fondda-dt:s pec<~.tnian.às ;· ;f.Fiá's vamos a'dia.n:te. · E~ta
!ILJ eo-r i.l d(.JS •Ímpuf>-tos he el.l a {'lraticàve-1? At:r -menos .será· 
p.r .• tícavêl se,m grao~c s Rttaques á l ~ bercl~de ? He pre..: 
c-iso p ;;ra ex,ecuta.r .est,c p'lan<J prinápi ~ -r por .um a inquisi .. 
. cãiJ ex ~c~a , ·1~ o-r, Hma di s·se.::ç-io CCilm p.lera de t<(das as 
~i.re.un.sta nci a s ria C<'mti.çãn privad~ cl ' s ·indi-vid uo$. He 
!Heci.so que r:st2 inqui ~ iç.iio se-: sustenha sem .intcrrup~ 
ção , q·11e o C l·b~a , t o~ das C<Hl.tri bu.i :; 0es pwblie:as possa 
f azer que se I h e dê C<>!) ta a c:d :1 in 'tlfl te de-: -toda• as 
:t:n.u lanç as, q~;e sobrevi.erelll !·lO S o egocios de carla fan;.i. 
}ia. Tudo o que :import'a q:!<lls a um bomem g-ViiJcl~.r 



.m segFed'o , .fiev·e SC!fl de~eob&r-to. ' t•atv€1z ~:ne srnoá;tüe"l' 
fie> q .~:~em ~em fiÍ~ais interesse s: em se esc1 n~l etl ;. e he •pos• 
~ivel . ou que eempn mett':~ as causas dá sua pr0speri., 
dade tlescdhimlo-as ,. ou- qne corr plete « s~J W ruína fa-
2 .endo.as cenhecer. Depois- flf t'utlo isHl ~s ta co!'l't·ri blli·'-
Jáo proptnai;onal Sls:-rá- mui desigual ,. se se fher 1d en-
trar em CtJ.flta . ~s suaJ· posses s:em pender-ar. a difíe-llenç:a' 
iias precrsões respeeti·vas· •. 
' · Quando es· ir!Jpmms s·am 3$·~ent-::rdos: soBre ·-d'~spec:HI ' 
veh1·ntarias " cada intli;viduo acha-se po3ueo mais: ou me--
nos eonvidíldt>- a. Ef>n.rdbl:l-i.r <!onf~> rme as· SIHS" fae:.u.hladtil,, 
porque á: m_edi-da da · SH:i f<JFluna ~-e orÕiHario he a da' 
sua des{le.zn; porêm. est<e• !ysttema r:a-2oav>et de iguulda--
à'e não·· e-r-a• o · des legis-t;HI0H~S" Frar:J0€8: s dtJsta ep0ca;; 
porque rejei·taram . ql:lase tarJa l".Sta pH~c d'il ~ ce.lil ~ribui-
'IJÕCS' ,. que se pt>dern ehamar v0i11fltêJrras· ,. qne B-!i·0· s·e: 
~ntem, que se · pagam gradua:lmf1l·t.e·, e que 3C P.·T0>- · 
porci<tnam por !li me~·mo á<S fQct·t-ldad.t!s· tresctmtes•,. ~w 
mingmnt•es· d-os inrH•vid1tc'ls. .IDeix•ar!ilm- se enganar por.· 
metafxsic-ospolhioos·, qne· t·bma1'am em odio t~Jda.'S :J~ <:on--
t>ribuições · q;ue chamar.am ind.ireGt:as- , G<·• Arr : Hui~'6es so--· 
lhe o comttmm-o , ·sob-re as !tll·p~tr-ffuidadts ,. e tft·l.e 
dersm ~ p·ref~renci-a · âquelhs ·,. que nloN«a ~e · p~~>ga'm· 
senão por'·violencia , i"-qu0l:la:s~ q·ne s·t·lj•tÍJ<a~ . 0s csor~tr.i ... 
i!;iuiHtes a· · t~m,a- mq·u. i•siçã<~ ve~a·tGria-• · 

·Todos -orr f}idildãos ltrm o ~lireiio Óé rw ijíca·r fiW 

for Ji; OU' po-r uos rr:pre"entanf>fs a 11eN:.ssirlade da: 
. umtrihuição public-a' ,, de. a c.o'f!SBn·tir Jiv,·emenlr, r! e t;Jbs-er-
!Jar se·o . e•l'!f"ego , dé dtle·rminar a '8'/.ta quot..illr..de. . , , 
:ta-nç.ame.nto. , . · a rreoads·çáo , e duTtJÇéio •. 

Se o· auctor drste artigo fb~se 1m1· inimigo db es• 
tado ~ que ~e · propozesse penurb-ar 0 ~r.da m e-ntb• dos< 
hego<liús p·~1blicos , ·e armar t0dos' < s·,Cidadã <' s uns Qon-
t'l'a '•(ls etHros· ,' nal~a· ·p{:)clia· 'ser · mais l.l~bilmeF).te ada.--

. pwdo a.-este: :f.i•m. Ft)rim· -s,e· fost>c• ~4ni-go -~i,.o estadt~. ;.. ; 



ti v esse por. cbj ,·cto dar ás despezas publicas· um an; 
tigrap!w s.3!utar: nada se poderia inventar m::is pueril . 

Que se entende por f~dos~ os Cidadãos ? Sam to-
<-lc-s os Cidadã os collectivamente trabalhando em corp o·, 
ou c a !a Gida tão in dividualmente•? O direito que et.l 
te nho , posso eu exercei-o por mim mesrno , quando 
quero , sem o concurso de pessoa alg uma, ou ·devo 
eu es perar até que tenha convidado todos os outro~ , 

-Ol1 pelo mBnos a maior parte del les para se reunire m 
cõ mm igo a fazer uso delle ? 'A differença que resul7 
t a , re l a t iv ~ mente ao exercício do dir€Íto, he enorme-; 
mas estes rcda ctores , que parece usarem indistincta-
mente , as palavras disjunctivas, e as conjunctivas ~ 
most ra m qu e nem mesmo se lembraram della. . 

Se eu posso exercer este direito· por mim \ mes -
mo na min ha capacidade individual·, tenho logo di. 
reito de · ir quando quizer a todas :ts contadorias 
da renda publica , ordenar aos empreg:ldo que me 
appresc ntem cs seos livres , st:Jjeital,os a todas as minh~s 
pe rg u n.t:~s 1 e demorar assim tod9s os negocios: e vós 
q ue sois Cidadãos. como eu , tendes o mesmo direit o. 
Se o quizerdes exercer no mesrpo , tempo 1 a quem 
·}Jerten ce a. prefe re nc ia 1 A quem ha de obedecer pri- · 
.meiro? Quem ha-de regular este passo entre nós, e . 
o n t tns mil ? Este modo de instituir o g overno , ma i ~ 
ctep ressa co :-~co rrer ia para o disso! ver. 

Se os Ci dadãos mio podem exercer este ·diteito 
se não coll ectivamente, isto he trabalhando em corpo , 
rlevia- se e ntão expl icar de que maneira este~ cprpos 
collec t ivos lle deviam formar. He precisamente o que 
a lei de\•i a ensinar-nos' e ·que não nos ensina. ' 

O direito de cMsentir! que singular expressão par~ 
s ignificar o direito de aceitar ou rejeitar ! O dir.ei tÇJ 

- de votar he claro. O direito de consen tir offerece uma 
i<Jea ridícula : faz lembrar Q que certo gracejador dizia 
de u rn senado n 'urn g overno desp otito. , E\t€5 So-
nhares tem o direito de approvar tudo o que se lhes 
prop6e , . ou de hirem Bara um . degredo. , O~ 
bo necos chinezes , que se vendiam em P arís debaiX <? 
d o nome de Notaveii , · não tinham outro movimtnto d<; 

- -p qeç~ se não um~ indinac;ão pari\ dian.te • . Erjl a .li1 
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15\:lra do direito. d~ .consentir ! N .ão _dou esta ?bserva.: 
ç-ão, como mm-to Im.poN,ante : mas he de admrrar qu~ 
uma assembléa, que per-tendia fixar as palavras, fi xar 
as idéas., ·fixar as 'leis ., •e fi-xa·r -tud0, ·e para sempre-, 
-usa-sse .Ii~uma oocas•iã0 -essencial, de tlm termo equi-
;voco, e impropr-io, como se a ling-t~a Franceza est_ive5se 
l!'.eduzida a este in€pto .balbutiamento, 

.J .sociedade tem direito de tomar conta a qualquer 
, agente pub~ico da su-a admini-straçãfJ. \.-

r 

O B S E R V A Ç ,õ E -S. 

Ã sociedade! Aq-ui -está 'lima nova l'ersonagem des• 
<Conhecida -, qt~e vem figurar -nesta composi~ão. Qnem 
~e esta p-ersonagem ? De q·ue moclo obra ella ? Co-
mo exerce os seos d-ire-itos ? Onde está o -lagar da 
!lUa resirJencia r Qual -fie O -signaJ P,~Ha a TeConhacer? 

-Que•rer--se-ha dizer -que os s·npe-riores em offi€io 
tem di<reito de tomar ~ootas a ·seos inferiores ? Não 
t-er est<e direita não ser-ia -ser süperior! 'Não ser sujeito 

-:a esta obrigação não seria ser SlJ_bord·ina~do. Neste sen.i. 
tido a •proposição i e innocent·e, mas futi'l. - Querem 
dizer que todos os homens, qu-e não estam empregados 
podem exercer este dir.eite soare aq·uelles qml ' o estam ~ 
.Então todas as obse-rvaçõe-s do. arüge aTJtc::cedente tem 
aqui o mesmo lagar. . : 

·Por a ':sociedade' 0s Reda'ct:ores entendiam talve:z; 
(}corpo legis•lativo :' •que-ria<m dizer talve·z ~n1e a assem~ 
bléa :Jegishtiva . ti-nha , direito, não simp·lesmen-te d-e to:O 
mar conta , rnas de se fazer dar -conta â-e tonàs as 
partes .da ajmifi-ist·ração. N lJDCa a palavra ·propri-a, 
nunca uma expressito da-ra , para exprimir as idéas 
<"ls mais ordinadas; 

• I I r 
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A R T l G Q: XVI.. 

Toda a seci."tdadé · ,. na quat a garantia dns dírei tos 11lio.· 
he seg_ur-a. ,. nem a .separação dos p~deres determi-

nada ,. não tem Constit uiçã?. 

€JBSERVA Ç Õ.ES-. . 
. ~ 

Este a·rtigo não he já uma dec l-à raç :í'o de direi~ 
tros. , .. he. u.m a c to pelo- qual' os legi >laJores louvam a" 
sua obra, jünto a um. aua thetna contra todos. os go-
v er,nos-, que ex:i_stem. - · 

0 · Paiz , a que per-t'enço , . tem ,. ou não tein< 
11ma- Constill-li-çao ?" Antes- de r-esponder. a es-ta per-
gunta, heqne fleeessar·io ex am.inar se possue. uma' ile- -
tdar~çao de diH:iros- , .. simil-hantc áq~Jt: lla d·a França• _ 
Com o, n enhum Paiz go·za desta vant·agem "' seg.w: . se: 
'JUe nenhum Fa.iz. tem Consti_tulção •. 

-Nao me ; dem~ro soor~ - o :tbsurdo do estilo ;: uma. 
z{lrant ia segu rra· ;. isto l~ e , . uma garantia de. direii.-
1'9-s ga ranl!dos. O seo us.o constante he· emp.r.eg~r pa1a.:-
;v ras . s-y.non ymas- .,. como differentes, e pala.vras dif..:. 
f~re,n tys ,. como sy·tH>n ymas-. 

A: sepqração dos, p;odaes• he uma idéa \ confusa , : 
t irada de uma1 ant-iga maxima política., d-ivide, (3, impe~ . 
r·a , uma q~axima. ~iAda mais 'antiga·, e mais cercta, be, 
~.u e uma casa. dí-vid1da. . contra s-i mesmo não póde-: 
s-ubsistir. ' r • 

Ro~leres .separados· •'- e independentes nã'o forma·riam• 
11 m tod0 ; um" g;ove-rnçt ~.ssi,m, ,J coqst i tui .do não se pócle· 
ç p,nsetva.r,, Se neGessariamc.nte se faz- prec.iso um .- .po-
~er supremo ., _, ao, qull h ta dos o.s. ram0s1 r da ,arlmi·nistra-
ção sej,am subordizyados· , .. haverá '. distinc9'ah na·s funco-
sõ·cs ,, mas nqo, havtmí di'visão ,de .pocle.r ~· p.erq.l!e um 
poder, . que nãó se exerce senão C9IJf(J rme as regras-. 
traçadas por um wperior· , _ nao h'e · um poder separa-
d-o :- he um ramo do poder- deste superiol"· ;: e. as~im , 

· como o deo , . tambem o pó-de reassumir; . c-omo de• 
t erminou· o seo exercicio , . clle. póde modifical~o • como-
bem lhe parecer. 

(i 
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A R. T I .G O X VH. 

Sendo a p·rop.riedade um direi!? hwiola-vel , t srt~ 
.grado, ninguem póde J·er privado del/a , senão .q.u an-
do a neoes·sid.ttt(e pubhca , legalmenlt travada , e?z d~n-
1/emente o e:xNgz r_, e debazxo da .condzçao demna ; u s/CI • 
.e .Pr-eliminar ,inilemn'idade. 

O B S E R V A f; Õ E S. 

Eis.aqui 'fi·Ralmente a ·ultima peça deste mon tã () 
tde contradicç.óes , e .ella ·he digna de coroa.r a obra. 
<Pelo p ri·mei-ro arrigo , todos os homens. sam. ·ignaes a _ 
:respeito de toda a wrte de direitos , e ficam taes C!' 
·de-speit-o de tt1do, o que as leis poder-em fazer. Pe'lo se-
:gundo , a propr-iedade tiaha o . Sfl!O logar no numero 
·dos direitos .• Pelo decitl'IO setimo, ·e ultimo, neBhum 
'homem póde ser privado da sua propTiedade, n·em ines-
·mo de um attomo rla sua propriedade, sem ·Um exactG 
.equ:ivalente _, e este eqt·liv a'leAte pago adianta!lo,. Todos 
,os homens sam iguaes em propriedade ., ai-ndaque u111. 
.possua milhões, e outro nada ; e, ao mesmo . tempo~ 
.aqnel·le qtJe tem· ·Nma propriedade fu·il vezes snper.ior 
·ú s 0e mn outros j•mtas ' não deve se·r rrivado de urn 
-só real , sem ter receb ido adiantado um eqtli·vailente ; 
'm as d'onde ·virá esse equivalente P De que fundes será 
e lle tirado r Os ·leg islad(i}res esqHe cê ram-se de 0 dizer. 

Lol!lcura 1 e contradicç ões á parte, ·o fim d'este 
:ar t igo era segurar um -resarcimento a torlo o proprie-
't ario no ca ~ o que se dispeze sse da sbla propriedade 
-para um objecto do ·bem publico. (]) regu;Jamente d''estas 
•indemnid·ades he ·uma das quest&es de detalhe, que 
a ppre~entam varioS' pr obl em :-~ s diffice'Ís, mas_ dos quaes 
se póde conseg-ui·r a -.solução , •tomaAdo o tra'bal'ho_ de 
c ompara·r os i r.rtere s~es de todas as pane.s. H e. ''PTeciso 
·di stínguir a p ropr·ieél ad e , que se póde av aliar ciaqu el-
'las, cuj a avaliação he sem pre inc<Hta ; ha -objectos • 
·:qtJe tein um valor. de {!/fe ição , por e·xemptô , .uma 
casa de C~ onpo, llffi• j ardim de ornatos j se ·se tOffi:jS-
SC !iR pa:ra. f<~_zer uma est.rada , li•'Qit~ndo-ae a. pagar .o 

.6 ii 
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seo valor in~r.in:~; ec.o , ou ordinario , _ o prnpr,ietario·níi.o• 
teria recebi d-o & eq uivalênte ;. soffrevià · uma lesão. H-e~ 
verdade que os legisladores mandam (o}Ue a indemnidade-
seja ju.s-ta•, mas esta p&lavr-a he um e pitheto de.clama-
~orió , mui to vago para servir de ins t,ru c<fão. 

En tendem-5e el les qu a·ndo dize!T'! ,. que para pl'i-
·ver- tJ.m · homem da· sua- propriccl ade , he preciso que 
a necessidade publica o exija- evidentem ente ~ Que que.r 
di·z.er . a palavra ne.pssa rio ? Póde have r n.ecessida-. 
de de fazer n o'<~os caminhos , novas- pontes , no vas pra--
ças n 'uma Ci tlade , novos canaes para o commercio ?• 
Stl uma · N a~: ão existio tantos Seculbs contentarido . s~ 
·c0IJ1 a fiavega~ai> dvs ri os' , será neccssari0 para - a 
·continuaçã o da slla• e;<istef!cia constru'r- nov.os cami~ 
nhos d'agoa- artificiaes ? I--I-e claro q·ue etn t'Üdr.s estes 
-c asos. trata-se da conveni·enci·a , e não de necessidade • 
.Sem pre haverá vant-agem de uma par-te -, c desavan;. 
tagem-. · da· outra. M.as que póde uma vantag<>! m d-e' 
oorn me roio eontra um direi t-o sagra-do ,, e i'n-vic:Jlavel ?· 
•He preciso pr1is. r-enunciai'· ~ - t'Odo o projecto do bem. 
publico , porque a necessichde deHe não he provada 
e v-idente, Eis-aqui pois umtt< consequencia necessaria~ 
mente cleuuzida destes termos da dec laraçl'í:o. Dir-me-
}Jam que is~o não era da intenção dos legis-ladores. 
Fnncezes- ;. assim o creio . Mas- qu e justificação he 
esta pa ra eHes ! Nunca liui,21e-ram dizer e que disse-
l'am ; ·para emendar a sua dedara~ão , ser-ia· preciso., 
com pouca differença negar- tudo quanto el!-a. afErm_a.,, 
IC affirmar tu do quanto e!la. nega •. 

e o N c :L v s .A o .. 
Como póde ser que a· flor· de uma· nação· ins.:.. 

truida, que a Assemblea Nacional de França, tenfi(i), 
110 seo sei·o , um grande nu mei'O de· jurisconsultos ex~ 
perirnentados, de sabios. distinctos, de aucto-res cele-
b res,. ten-ha prod uzido sobr-e os principies fl1l'Jdamen-
taes d·o Governo , urna· ra.psodia tão incoherente , tã.o 
~esprezive l· , e· ao mesmo tempo dío perigosa· ?· 

Os sabios da me~ma nação' tinham- p1:oduzillo -,_ 
poucos ar-mos ant~s , uma revolução completa. n' bJ.m a, 

- m 



das sciencias mais a!lduas. A chymica lhes era de\·e-
oora de um systema filosofico tão bem ligado , tao 

· bem demostrad0 , que as preoccupações tinham sido 
vencidas, e a Europa o tinha adaptado com admira. 

··ção, e gratidão. _ 
Se os Françezes tiv€ram successos tão differentes 

·em chymica, e em legislação, h~ purque proct.:t.leram 
bem differentemente n'uma, e n'outra. . . · 

A chymica era o domínio exclusivo de um peque· 
no numem ele sabios , que consagravam a sua vi ·ftt 
:\ e ~ te ubjecto, e que depois de te-rem feito uma ex.:. 
p eriencia, a repet"iam de mil modos para se certifica-
rem dos seos resultaclus , e não se enganarem sobre 
as primeiras apparencias. _ 

Na chymic:a, não ha appellaçâo para as paixões, nao 
·-ha proccupações ·violeliltas, nem vinganças , nem odios • 
nem espírito de partido. Não se pode dizer aos ho-
mens Crede , h e precis0 dizer-I lles 1/ede. . 

A chymica tem palavras téchnicas que embara~am 
os ignorantes·, e distinguem os iniciados. A legisla. 
ção não a•s tem. Estas palavras , lei·s, direitos, se-
gurança, liberdade, propriedade, poder soberano, per-
suadem-se todos que as percebem , servem-se d' ella.s- .. 

. c,om confiança, sem duvidar: que tem uma multidã.o 
de significações di V<'lrsas , e que usar destes termos sem 
ter ideas justas, he caminhar necessariamente de er. 
·to em erro. 

Cada um conhece a sua ignorancia em chymi~ 
ca , uao se envergonha de confessai-a: mas todos sa-
bem · alguma cousa de moral, e de legislação : e he 
esta alguma cousa que eng:ma os homens : este · pouco 
<JUe sabem os anima a pronunciar temeFariamente so. 
bre o que ignoram. 

O primeiro erro dos legisladores Francezc:s foi 
principiar pelo fim, adiantar proposições geraes, sem 
<lar attenção ás leis particulare~ , que nellas estavam 
incluídas. ' 

Generalisação precipJtada , grande escandato dn 
vaidade humana, cachopo no qual mais~d-e hum hoQ 
mem ele genio naufragou, obstaculo funesto , que. taoa 

' iO tempo tem retardado o progres~o da1 sciencias t · 
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O Par1arúento da · Inglaterra· mostNu · sémpre uma 
<ex•t,re rna .repugnancia contra as proposições obstrac. 

A.as _, os principias :geraes. Esta desconfiança he bem 
~coBf0rme á . .razão. He o rec:eio de ver introdtfzir-se 
.nas qnestã t s cousas, qwe niio l'l1es pe:rtencem, ou que 

·nüo 'tem sido sufficientemente c:..-amina(~as; ne o re-
.ce io de se adian tar .. m ~.tis do que se 'l uer ·, e de se 
achar depo·Í5 ceJ-cado de contradicções .inevitaveis. 

Pnd.e-se ver 0<1S diarios ti"' esta epoca como toi: 
:aco lhiJo um dos primeiros Ordllres, e qne tinha mais 
jnfluenc.ia , p,or te r onsado pro po.r o adiamento de ~ ta 
,exposição ~os direitos até ser acabada a Constituiçao. 
Mir:>be:w, que J inha sido um d,os prom otores incon-
sideradvs d' este tr>aoalho, intentou abandoHa l . o, de-
pois de ter ponderado as clifficulflades, que trazia . 

·.com sigo : P<>ré m a pl.uralidat(e . ch A~semblea bra-
.. mi{) de raiva, qn antdo el lt: com .sua voz estrondosa va-
:tic.inou qu e esta Jecll).raçã(} dos direitos niio seria mais 
,do .q.11e o almanac de um tal anno. * 

Mr. Mu-llouet ja tin ~ :1 reclamf;!.do, com ra~ões de. 
p r-ur!enc ia , · cqnt·ra esta declaraçiio anticipada, e is.ola-
.da . " Para que ', dlsse e lle , trans.p or10r os , homen3 
;,, ao cume de . uma rn ontanha ' e d;::li m ost rar -lh es; 
. , todo o clomini; dos seos direi~o s , quando ao de~ 
, , _.pois seremos oh ri gados a {a~elcos d.cscer outra vez,, 
., a circunsc.re,11er-1lie. os limites, e tornaJ-os a pôr 11() 

., tJ)undn rea .l , onde se aehar&m coa.rctados a cada pas-
·H so? Qu.lnd" ti v,erm:os a<!:.abado a' Constituiçüo ,, po-
" derem-os ac~omm.oJ.ar-ll~e com . r1-uis exacçao a de. 
, ci:tr:aç;j.o -dos direitos ,, e §.!St~ m esma cof.lco-rdancia, 
, fará as leis mlis cara,s ao Pqvo. .. 

Estes ~am os r;~ios da verdade que foram presen-
tes á A <s~ rnbl ea , mas não ' dissipar-am a nu ve m das 
ide:~s confusas, O "irnpuko es 'tava dado pelp eti thuaias-
mo do m omento, e pelo am or propr.io -: Esta per-
cepç<Io de hu tn a lei u nive rsa l tinha u ~n ar de gran-
deza, que lis ongêava o orgulho" nacional. o~ applau-

~~~~-------------~~---------------------
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s-os r~mpiam de toda a parte quando 1\-\fr. Onporrt ,. 
cxclama'la: * ,., Ni'o nabalhamos tiÚ para· a .Fran-
" ça, mas para todas as Nações, Todos os puv o5 
,•r nos escutam , somNB' os vingad(Jre~· ,. e os mestres 
11 do f,!enem· huma·n<·>. , 

Po~J co caminhou na sua car-reira l'egisla-ti v a a As.-
sembJ:ea 'Nacio-rJ..al ,. sem que se. arrepende-sse de ter 
(belo esta dedrl/l'n~ã·a , j:a pel'os emba-raços, em que se: 
meteo ,. estabelecendo falsos princ:i·pios ·, ja pelo espi~ .. · 
rito ele insubordinação,. que foi• o fructo d~' ell:a •. 

A rcvolu ·;- ão _que vinha post-o o governo nas mãos: 
dos auctores desta: de Glaração, tendo sitLo o result ado• 
de uma insUHeiç iío; O seo primeiro aejecto ,. quando 
a redigia,. foi justifi 'G ar. as im·nrreiçóes em geral •. M !lfs 
jlustifical-as , h·e animal-as. J tlS"t'ifi ca r· uma insurreiçao· 
passarla, he prp vocar uma f utura. J'u-stifi:car a· des -· 
trui~ão illeg.al de um governo,. he minar outro qual-
quer gover-no,. sem ex-ceptuar aq.uelle m esmo, que se 
quer subst·ituir ao primeiro. Os leg.i-s ladores de França 
-hnitaram ,. sem reparar,. o 1\'uctor desta lei bar.bara, que' 
€or:~feria· ao a s W<~ssino de um P r íncipe o di-reito de lhe· 
ís uccerl cr no throno; ,., ~ovos· !' Eis.ali os vossos di--
,., reitos :· ~e: a·lg;um dell'es for vielado, se · vós julgar-· 
,. des que um delles he violado ,.. a imurreiçã J torna- · 
,., se o ma·is s-anto dos deveres. n ta] i he a lingoagem 
desta declara ção , !l ral he o seo objecto~ 

As paixões p€ssoaes, e as paixões ant·i-socFaes. sam· 
os grandes inimigos·· ela paz publica;. Êstas pai xões·, 
q ue a na·tlneza fiOS dá, sam absoltHamente nece..,ssarias· 
para a existe [.Jcia· ,, e segurança dos indi·vicluos. Po-· 
:r:em , 3, respeito dellas ,. o mal que se deve temer , 
não he a falta,. he o ex-cess,>. 0s: homenS' , . entre-
gando-se a ell'as sem reserv_a fariam o seo reciproco 
supplicio. A grande srte do legisl ador he contei -as , . 
e dispor os · individuas a: se fazerem mutuament·e o sa~ 
crifico destas paixões .. Mas o . objecto constante .desta 
D·eclaraçiio era só tà11~i fica'r estas paixões' ja dema:;ia •. 

~------------~--------------------
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d;~mente fortes , quebrar as prisões, que as ligam 1 e 
dizer. ás . paixões pessoaes: '' Tudo he vosso rlominio , 
,, o mu nd<J inteiro h e vossa preza. ,., Repetir ás pai-

- :XÕés .hostis: " Vede tudo com desconfiança, o mun-
', do inteiro he vosso inimigo. , · 

E ste espiritó de inveja , e de desconfiança , este· 
odio contra tudo o que trazia o caracter de auctori-
d . ue, esta intolerancia polí-tica , que chamava a mor-
te contra qua lquer opposição, foram em grande parte 
os fru c tos envenenados da declaração dos direitcs do. 
h .nnem.· He preciso ter estado em França nesta epo-
ca : ter ouvido os grupos do Palacio Real , os oradores 
das casas de caffé, dos clubs, e das ruas , para saber a 
que ponto estes pcrtendidos direitos, commcntadi)s por 
bocas esfomeadas , por homens esfarrapados , e ho-
mens armados , ou por discursistas subtis, tinham le-
vado o desprezo da raz.ao até ao delírio. 

Pode-rám dizer, que os Anglo.Americanos tinham 
dado o exemplo de uma declaraçãQ dos direitos ; que 
a sua era tão mal c0nc:ebida, como a dos France-
ze~> , e qu e com tudo ella não tinha produzido OS• 

mesmos effeitos ,: convenho ; m as esta diffcrença nós. 
resultados depencje de outras differenças nos . caracte-
res, e nas suas situações, Os Americanos, menos ar-. 
dentes , menos fogosos do que os Francezes , quase 
todos proprietarios , quase todos iguae• , recebêr:nn es-' 
ta declaração sem enthusiasmo -; e acostumados' a ·se-
rem go vernados por leis p1sitivas, deram muito pou-
ca atte nção a generalidades metafysicas, que nij:o eram 
novas para elles. . . 

C om e ffe ito , he na IngÍat~i'ra, que nasceo este 
jarg ão chs direit18 do homem. A palavra direito, na 
Jingua l ngl eza , toma-se como arljactivo, e corno subs- ' 
tantivo. C omo ad jectivo ' , nao tem mais do que um 
st:ntido moral ; significa convenimcia, razoavel , util; 
como nesta p,hrase " he convl"ntente que as leis se-· 
, jdm feitas para o bem publico : he conveniente que 
, cada um tenha o gozo das frutos de seo trabalho. , 

Como substantivo '· esta paJa.vra tem -d<Jus senti-
dos, um legal , outro anti-le!'!al. A Lei me dá direi-
to de disp~r ·dai meos bens • .. fste he. Q sentido leg~l 



q unico, que dev-eria . ter. Mas quando' se diz : · t7. Lei · 
'!?!i? p6tle ir c~ntru ·o direi/? na-tural, usa-se da pala- . 
vra di-reito n'um sentido superior á lei ·; rec·onhece~se : 
u'm direito, que attaCl a lei, que a derriba , e a annulta. 
Neste sent·ido , -esLI palav-ra he a a-rma mais perigo -
sa ·da ·RnaTquia . . 

O direit0 real he creatura da ·lei '; das leis reaes ori-
ginam-se os direitos reaes ; e esta especie de direito . 
he o amigo da paz , o. prateétor de todos , a unica 
salva-guanla do genero humanô. 

O direito , em outro sentido, he ·creatl!lra quime-
rica de uma lei imaginaria , uma penendida lei da· 
naturez:a , •.u ma methaphysica usada ·pe'los··poetas , ) pe-· 
los 'Rethoricos, e charlatães da legislação. . 

'Como viram que o direito real era respeitado , lem-
braram-se de empr~gar este ·nome, que impõe para 

, consagrar todos os seos caprichos. A ·palavra direito· 
veio a ser entre suas maos uma espec-ie de talüman . 
Suppozeram urna lei t:1atural ~ ·cujo Codigo sairiam de' 
cór , ']JOSto que fosse ignorado lle · todos os mais ; e 
•estes pertendidos inte·rpretei da lei natural faziam com() 
Antonio , que tinha supposto um testamento de Cesar, 
e que cada dia \fazia achar ·neste testamento todas a·s 
SIJas vontades particulares. 

Só os homens , acostu·mados a seguir a marcha do· 
-·espírito humano, percebem a lransição ·do sentido ' 
primitivo, e legal desta palav·ra direito para o sentido 
metaph orico, e illegal. 

P ara que querem direitos ·na:turaes ? Para dar ás 
suas ·opiniões uma 'fe>rça ma-is penuasi v a , para tornar· 
odi-osos aqu·elles, q ue as comba'tem. ·Que '! Vos Tej ei-
tais· uma comequencia, que deriva do direito ·natural 1· 
Logo vós sois um -violador da natureza, um ·inimigo do 
genero humano. E:stes direitos estam escrip'tos ·no cora-
çao ·êle cada homem : se estam 'no vosso, negando-os , 
fa:Ha:i-s contra vossa c<msciencia , mentis a vós mes-
mos. Senão estam no vosso coração , não so'is homem , 
sb is 11m monstro debaixo da fórma huma'l'la. 

' Para que tal zelo em p·roclama-r estes d-ireitos , 
como ce·rtos, como ~ mprescri-ptiveis, como innalienaveis. 
He pnrq·ue não se ach am em parte al g uma ,. em ne-' 
nhuma legislação , nem mesmo na mais pequena re-

7 
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publica. ·Quanto ·menos sensível parece a sua existen-
cia, mais estrondo fazem para per~uadi·r que sempr:e: 
existiram : uma doutrina de hontem he :Jp.pre ~e ntad a. 
corno uma doutrina, que precedeo á mesma:. socied~de. 
Quantos mais obstaculos temem , maior he o constran-
g Hnento, de que usam ; q:uanto menos esperam pro-
var as suas opiniões ~ maiores e~forços fazem para-
couvertel-as em artigos ck fé. Tal he a fraqu eza huma-
na. A opposiçã{> faz nascer um sentimento. penivel. 
Lanç ~ m mão de tudo o q,ue podem para subjugai-a •. 

A maio r parte dos. homens sam toío pou.co acos.· 
fumados á ·exact-idão das expr.cssC>es, que d-i·fficilm en--
te pe rceberám a. importancia ,, qne ·se dá em rectificaP 
esta. Conhecem mui to pouco a for.ça d.o veneno para, 
sentir a, n.eces sid·ade deste antídoto •. Mas muit-es outros. 
seduzidos p~r palavras. sonoras, encantJados com esta ici éa ' 
de leis n.atqraes ,. de. direit.os. na tu raes.· ,, nunca. poder;.m 
quebrar, esta associação f.acücia entre estes dous ter-
mos , tl).nt() mais <Lue ella se acha centinuadame nte na. 
linguagem orciinaria ,. e q~:~e lis (> ngêa just-amen-te ·a pre-
guiç a ,, e o despu ti.smo do espirito" h1:1man.o. 
. A l-inguagem da simples razao , da puFa v.erdade ·._ 

he cmtoosa. de aprenrler ;. a: linguagem das paixões he 
p er si mesma seduct.ora ,, e facil. -A primeira quer uma 
~tten ção severa sobre si mesma , uma Les.istencia con.-
tínu·a con t ra a torrente da imitação qpe arrastra. A; 
segunda não ha mister mais q,ue ceder a esta. tenden-
CJ a , e falhr como to.dos faliam .. 

Mas quer e . result.ado deste antidoto seja mais , , 
ou menos p-rompto; sempre he- fazer, u.m. serviço ao. 
publico fornec er-lhe um. signal particular, com o q.uaJ, 
se pórle reconhecer a lir1g1 •agem . do anarqu is.t a . 

Quer eHe seja enthusia~t;l ,_ ou. imp01;.tor , elle· 
falla dos direitos. naturaes , e impresc riptive,is ;, reco-
nhece direitos , que não sam. reconht:cidus pelo governo, 

Falh de direitos a•nter.iores ás leis ,, independentes. 
i:i::Js leis , superiores ás leis. · 

Em Jogar de clizer , a lei i:Jeve , ou não deve ,_ 
~iz , a !ti póde , ou,. náP p6'de ? 
. '-Em Jogar de diz er , convJm po:r trJes- raz õ .. ea e.~ 

tabelec~r tal, ou tal dir:til{); , affi;rtn.a que·,, tal, diu.i'" 
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e."<iste , e sempre e.xistio , e que tudo o que se 
:tem "feito contra es~e direito , deve· ser- tido como 
nullo , e como · se nunca houvesse 'existido. Sempre 
substitue a linguagem da ficçao á -dos fae'tos, e a d'affir-
'ma)-âO ao ·r-acioc-inio, 
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OUTRA DECLARACÃO:· 

~ 
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' ' ~ ' . I . ' . . 

D()S DIR:EflTQS D.O . HOMEM , E · DO c:j:DADA.q:_. 
. ' 

F~ita pela íonvenção .Nacional em. 1795 .. 

, A Dedaraqão dos di reitos do homem, tinha. d.í>.. 
,, to Mirabeau , .. não será mais que o .almanach de 
, um anno. , _ E sta profecia não tardou . á ue.r-ificar-se •. 

Depois. qJJe a convenção naG:ional derribou o 
thro~o •.. e declarou a. repu hlic_a uma •. e indi\!isivel ... 
quiz fá:z.er. nova. declaração dos direitos. Gr.er-se-hia,. 
que a, primeira, llSSt:mblea., . ainda embaraçada com 
idéas monarquicas , tinha deixado na sua de.claração· 

·signaes. de fraqueza, e de timidez , que pert(:!ncia a seos 
silccessore.s.. riscar, , e fa;z.er desappare~er- ;,. seria · um. 
engano .. Esta. segunda declaração feita ~;:_m uma-. asse.m~ 
b'léa democratica , sem Rei, sem. nobreza, sem ele-

. ro , parece , que não teve por objecto ·~ senão pai ~ 
]iar , e temper-ar a primeira. 'Finlram sentido o pe-
r igo d ' este manisfesto contra toda a sQJ:te de Gov.er-. 
n o: mas. nã-o quizeram, confeS$ar~ um erro professado .. 
com tanto orgulh-o : lisongearam.se de enganar o . 
povo conse-rvando. o mesmo titulo a. uma. obra, _ que 
j á não era a mesma;. tent-ara~n tirar. sem· estrondo , .. 
o u para usar da p ailvr-a propria, , tirar.' com sub-
t il(!za· ; os artigos , que ti-nham servido da pretexto , .ou. 
' de · de~ ~:ul p a ;í todas as insur-re i ções~. e c.orno a p'ri-
m eira ll eclaraçáo dMJ. direitos tinha lançado a multidão. 
em·, uma especie de embriaguez:, , e de !ou cuJa , jul!-
gara.m ·que-- a pod·iam restiw.ir. á r.azao ,_ accrescentan-
do-lhe ti ma. de ela ra'ção paralella doth deveres. Send·o pre-

·cisn ad mi'llistriu o veneno , ·o antídoto podia ter sua, 
utilfd-ade ; · mas muito mais. prudent~ teria ~ido não faz.er, 

•- O· m~l, do · ·que · contar com o / !feit-o do r.em~:d1p., 
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Ain.da q;ue esta oova de€laraçao seja menos ab-
surda, e ·menos peiigosa··, que a .. primeira, ainda he 
muüo defeituosa na It,gica ,, muito escur~ , e infmm,e 
na express~o. A. parte política não contém· se .nao de-

- fi-aiçõe·s faJsa~ , e a p;nt.e moral frases de rh.ttorica':. 
/).. nalyse circunstanciada de u.ma obra obscura , e es. 
quecida , logo que nosceo nã.o seria mais que um tra-
l?alho arido, e ~astiçlioso ; n.os nos limitaremos a 'aJgu.. 
ma.s observaçqes destacadas. 

Ei~.a.qui o primeir,o alitig.o :. lle notavel por mai.s 
de uma razão. Os' direitos do homnn em sociedade 
8_0lll a l,iber.dade ' · a. ig~ta{da.de 1 a Se f!, UTil11Ça 1 e Q pro. 
priedade. 

A q1li j<l nã.o h:a din~itos. .n-a-turaes , imprescrip ... 
tivei,s, e · sagrado:;;, direitos taes , que toda a lei.', 
que os alterasse fos se nulla pelo simples . facto. Ti~ 
raratn-S!!· esta.s palavr.as perigosas, "estas falsas no~
çõeii ,. que fazem toda legis.lação irnpossiv~rl. Annun-
ó.am ,. he v:er.daJe , que vam declarar cs direitos do 
homem ,, e do Cidadão; mas logo que encet.am •. o 
Q0jecto ·muda.,: D<}ixam á· par,te · ós il'i·reitos do ho-
mem ; não se {alia delles : proced<';-se . unicamente á 
declar.a~ão: ·dos .tlireitcs do hlomern em sociedade. ~ 
'di.süncç!P tão ~ecel!lte , e t~o solemnemente r,econhfl(;Í-
da. entre o hom€m, e o cidadã e se de.svanece ~ mas 
por um !lubt rfugio ,, por uma palana •· que 
não a.ppr·li'Stmta. já. nem ó homem,. nem o cida .• 
dão; m11s uma especie de amfibio, ou. de 'neútro~ 

··qtUe cha.man'l. o homem em. sociedade. 
Comparando o ca.t·alogn dos dir.~it\()S ,. adtaremos _, 

qu~ entre o ~nno de 1'7.gl, e o anno de 1795 '; por 
ma1s natur.aes; e impres(iriptiveis que fossem ', não 
deixaram de passai! p,or, mudanças comi-dera v eis. No 
primeir,o artigo da dedar.ação de 1791 ·, hll'v,ia só dous. ~. 
a b bendade f: a ;gualdadc; No .in:t.etvall.o . do primei'ro 
artigo ao seg.un.do tinham nascido :o'!Jt,r,os t.r.e2; direi-
t.os a, p.ropr-iedad,e. 1 a sc.guranç(J· ~. e a r!/sist.e.nda .à orp.".. 
pre1são. Mas estes. tre·~ novos a<;Grescentados aps dO:us 
p-rimeiros não faziam dncq ; ; bavia só ·quatro, por.. 
qJJ.e no I;JJesmo Í.r;Jt.erva:llq ·, .. ni.o se ~abe- .,. , 'que,acfide.n:.. 

1.<: 'tiJlha accontecido' ~ .. iguafd.~dc ';" ;por>Cm e:ll~ ·thrhâl 



nesapareciclo. De 1791 a 1795 ; tornou á apparecer, e 
·em consequencia , ella o c cu pa o_ posto. mais eminente 
-depois Ja liberdade~ A resistentla à oppressã!J, que 
fazia uma figura tão nobre na carta de 1791, foi ba. 
o ida da d<'l- !795. E coll\lo as · imagens dos dons il. 
lu stres Romanos, ôe quem falia Tacito, este direi-
t o tinha-se torn!ldo mai-s rernarcavel só por ter desap-
parecido, Este feRomeno , he verdade 1 poderá ex..; 
plicar-se faci'lmente 1 recerdando-se, que depois, que 
a resistencia tinha receb_ido a ·sua carta de naturalisa . 
'ção ;- tinha-se distinguido notavelmente em toda a 
fr:111ça , attacando t'®dos os poderes 1 sempre em guerra 
·com todas as aut:toridades, ·e fazendo-se tão temí-
vel pe\a sua ttirbulencia que ja era sobejo tempo 
de a degradar; -cbem entendido que sempre se porJeri 
metter em requisi ~ao à' voz do patriotismo> quando 
se trata·r de destruir o Governo , <HJ de ciegradar os 
deputados do povo livre para Guianna. 

Os quatro artigos devem ser. appresentados se-
guidamente. I 

· J .0 .A liberdade consiJte no poder de fazer o qu-e 
'llão • ptyjudica· aos direit!Jr dos IJUtros .• 
- ~;0 A igualdade ·c!Jnsiste em ser a Zd a mesma 
p a1•a todo .r, quer prot~a, quer ·pun1 '; ·a igualdad'C 
nã'd admitte nem distincçã(} de n61SC'Í1ne.nto, nem suc-
eessão lze reditaria ·de pqder. 

3.0 A ~egurança resulta d!J C!J ncurso• de todos pa-
ra manter !JS direitos de ca·da um. · 

4· o A propriedade 'h e o dir~it'IJ de gozar , e de 
dis;~>or ·dos seos bens , da suas rendas , -do jntto do seo 
trabalho, e da sua industria. 

Depois de ter reconhecido ,est-es direitos, de um 
modo abstrac·to , e indeterminado ,· os novos legisladores 
procuram apertai-os dentro de certos limites por meio 
de definiç 0 t.s; mas estas definições, que tem por 
fi-m dar a estas palavras um sentido _, que não he _o 
senii çlo OFdinario , que he m,esmo contrario - á signi-
caçáo commum -, ( av menos -em quanto ás duas pd-

- meiras) , sam um artificid .pueril , e sem effeito. As 
paiavras obram sobre os homens por sua significação 

:c<mstante, e univena! • . O ma, definição subtil ~ -e arbi-



t raria rião produz effei"~o no espiiiN.>, aind::t menos no 
espir ito elo v1llgo; lpgo que se · ouve~ ·esquece. 

A liberdade consiste no poder de fazer o que 
se quer , tanto o mal, assim corno o bem ; e h e por 
is~o , q-ue ·as leis sam flecessarias para restringi l-a ás 
accões , q~:~e náo sam no<;ivas. 

A igualdade não sç: !.imita aos objectos, que lhe 
assi.g.nalam os nossos legislador.es :- ex tende- se a tudo ;. 
ella demanda ~1m aplanar:net~to unive2r.sal ,. e que todas, 
as propried~des • e condições estej::m HO mesmo nÍ:\-:el. 
Em q.uanro Jei x am ~ u bsistir a distincçáo das fortunas ~ 
a mais escal:l<blosa para a mu-ltidão, be absurdo · fall.a.r 
de igualdade.. . 

Que a igualdaóe não admi./:te successão heredita-
r ia dt podex, isto he claro. Mas como pode a i g ual ~ 
dade accommodar.se com a existencia de mn pocler. 
qualquer? qu e igualdade ha entre aquell-e, que · tem 
Foder·, e aquelle, qtte o nao tem? desta. sorte , á excep-
ção de u n1 poclf.?r her(: d ir-aí-i o • .os houH:ns • ~1.ão san-. 
JÍ1ais i-guaes, ern virtude deste anigo. do que eram 
Olntes ',. OIJ · ~ par.a dizer melhor,. a. j,g\Jaldade, e a. 
desigualdade sa rn 1Jma só ,. e a m~sma, cous<!, 

Nã4 ha distin cção de nascimento . Como pód•e 
se r isto ?" Todos os homens Jilascem. em França do. 
mesmo pae, e da. mesma mãe? A omnipotencia de~ 
mocratica impcdirà- os Mon,tn:o~ency __ de descender de 
uma serie de a.ntep:ãssad<Js conhefid:Os, e illustrados deh 
de a origem d~ m.onarqui.a fr.an .. ceza ~ ·Ee1:p se v~ ql!e 
os legislad:ores qnizera-m dizer, q_ue a ri-iffer.en ça ·do 
nascimentJi\ não. tr-aria nenhuma. differença de di-reito ;. 
rn11s como um rnodo b-rilhante d ~ fe exp·ress:n pa rec~ 
quase dío neqssario a.os francezes n-o estilo d:a~ leis , 
como as leis me~mas, a expressao pat~d~xa l teve a 
preterencia sobre ·a expressão naturaL Esta mesm& 
critica ha de parecer-lhes ridícula , tào açcstumados 
estam a preferirem a vi.vaci_ddde da ex~~essão á ex ac-
tidão. * 

---------~---------~~ * Montesquieu -foi o primeiro que introduzi o-es~ 
te estilo epigrammatico em Jllateria de lcgisl~çáo .• 
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. , A ugurt1nça r_esulta da con.c.uno d.e todos para , 
manter os direilo-s de cada um .• 

O concurso de todos ., os direitos 
Qoem podia nega-r-se á uma antithese 
e tão sal·iente. , 

de cada um ! 
tao .iagenh0sa , 

Posta esta definição, não haveria segurança, se-
to.dos nao concorressem c0nti~ttadamente para a ·defesa 
de ·cada .um. H:e forçoso qae todos os cidadãos, sem 
di·srinc~jã0, que as mulheres mesmo, e os meninos , 
es'tejam continuamente oCCNpados em proteger todos 
os inllivi1luos da Socidade , em fazer o 0fficio de ma-
gistrados , e . ·em fazerem-se eJ:les meo;mos magístrados. 
He precizo que cada um possa, . e queir-a ingeri:r.se 
nos negocias de 0ut-ro qual~uer. H:e precizo ao me-
nos, qoe quando os direitos de tJm ·só forem att;i.ca-
dos por um homem . 'injusto~ ·e male'volo, todos sem· 
excgpção , concorram immediatamcnte para a sua de-
feza. O epigramma legal significa tudo 1sta, ou nãG 
significa abso"lutamenle nada. 1 

'Esta definiçã0 da segurança faz-me ~em·brar uma 
que se acha na comedia rlo Doente I maginario. O , 
opio, diz Mr. Purgon , tem a virtude ele fazt}r dor-
~·ir, porqn·e tem uma virtude sopon·tiva. A ~egu
rança .• . , ·Tal he o estilo dos crraculos que pronun-
ciam os 'legisladores do mur~do . 

.A Propriedade ke ·o direito de . gozar , e ll~spor . 
ilo-s seos bem;. 

Ootra definição do mesmo genero, isto he , tão 
ridícula ., mas urn tanto menos innocenle. Gozar, e 
dispor, aqui estam. dous direitos be m distinctos; por-
que ha propriedaJes, das quaes se tem a fruição por 
um 'tempo J·itnitade ~ ou durante a vida, e das q·uaes 
n,ao ·se pode dispor. Mas segundo o artigo, est r s 
·dous direitos sam inseparavci s.. Ter um , sem ter . o 

Mirabeau , que conhecia tãobem os seos ·ouvintes , 
nunca subia a tribuna sem ter preparado o que cha-
mava o tiro, isto he, nm . 'torneio ·agudo, e singu-
lar ., q11e aguçava •o se0 pelilsametato ~ e exigia um ap-
phmso. ' ' '" 



outro, não he ter propriedade. Sem duvida, confor-
me esta definição, · as possessões do clero de França , 
que não tinha o. direito de dispor, ou de alienar, não 
eram ,consideradas como proprieàade , e a espoliação 
a respeito dos mesmos não foi um furto. ,' 

· Passemos agora á declaração dos direitos. Não 
he o decalago que servio de modelo. . 

Os novos artífices não perceberam melhor ., do 
que os seos antecessores que os direitos, e as obriga· 
ções sam inseparaveis. He possível , sem duvida , 
crear deveres sem crear direitos ; e isto · he o resul. 
t11 do de todas as leis; mas, de todas as leis, qué res- . 
t r·ingem a liberdade sem procurarem vantagens mais 
que equivalentes ao sacrificio: mas he impossível 
crear direitos sem crear deveres correspondent es ; 
porque quando me con..:edeis um direito sobre uma 
cousa , não impondes vós a outro -individuo qual-
quer a ·obrigação de não me pertubar no exercicio· · 
d' este direito ? Os legisl:adores crearam pois deveres , 
quando estabeleceram direitos ; mas elles eram corno le 
Bourgeois g entil homem , que fallava prosa sem 'o sa~ 
ber. Eil-os poi& agora ·occupados em refazer o que 
t em feito, er:n dar uma traducção dos direitos na lingua-
gem dos deveres , sem pensarem que este segundo 
objecto , se assim se pode chamar , he identico com 
o primeiro,. 

1.0 Todos os dt veres do homem, e do Cidadão. 
som derivad?s de dous pTincipior gravados pela natu-
reza e111- to.1os os corações. Não façais fl• outrem () 
que não 'luereis que se vos jaça. Fazei constantemente 
aos outros o bem que quereis receber delles. 

Tudo o que quizerdes que os homens . vos façam 
fazei-o tãobem vós em · beneficio d' ell.es. Tal era a 
maxima do e~angelho. Ganhou ella, na nova ediç ao 
dos legisladores f rancezes? · 

Dividiram. na em dous ramos , um negativo, outro . . 
positivo. O primeiro preceito , dado como l.ei , he. 
pernicioso. O segundo , expressado como está.; he 
c ontrario ao espírito do originaL O primeiro he de-
p!asiaclo extenso; o segundo pecca por diminuto .. · 

' ,Considerai o pri.meiro preceito. Todo o individt;e 
.8 
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que persegúe um ç-ri;:ninoso, todo o jqiz; que o eon ... 
çlemn!l, todo oH1cial de justiça , que o pune, sam 
tramgressóres des.ta . lei fundamental , desta lei, que 
dizem ser gravada em todos os corações, e que se 
põe á testa de todos os deveres. 

Dirám qu~ a maxima do evangelho he sujeita 
á mesm<l..__objecçáo ? Respondo que h a muita diffaren-
'ia ; "lue hurn preceito moJal não carece de precisão 
rigorosa , porque falla ao sentimento, e que , ale111 
Qistó , app.lica-se ·principalmente a esta parte das 
noss1s acções, que não Be sujeita ás )eis. Mas quanr 
rlo se faz uma lei , he preciso expressar as limi.ta-
ções , as excepções necessarias. A exactidão, a pre , 
cisão sam sua alma , e sua. vida. 

O segundo preceito , tomado litteralmente res -
tringe a · beneficencia em Jogar de a extender. Qual 
he o bem, que devo fazer aos . outros? Aq.uelle que 
careço receber d' elles. Se não careço receber , nio 
tenho obrigação de dar. A generoridade , pelo con~ 
t rario , dá sem esperança de recompensa. Aqui não 
faço se não criticu o estilo , porque se conhece bem 
a intenção dos legisladores; porem por que fatalida ~ 
de accont!lce que nas- c ousas mais simples , nunca 
dizem o que querem dizer. 

4.0 Ninguem be bom cidadáa, sem ser bom ji!lz~ 
bom pae, bom irmão, bom amigo , bom marido. 

Esta· maxima , postas em versos, podia passar em 
uma peça de theatro; porem , como legal , he uma 
parvoice, Cae-se em um circulo v.icioso. O que cvn:s,. 
titue a bondade ? He ser b0m. 

A maxima he falsa. Ha duas classes d!! deveres, 
uns publicas , outros particulares , uns para cbm o 
estado , os outros para com a familia. &c. Será' im. 
possivel violar uns sem violar os outros? O homem _ 
que maltrata a sua mulher, e seos filhos , rouba o 
thezouro publico ? Aquelle que rouba o thesouro pu -
blico maltrata sua mulher e seos filho.s ? O Velho 
Bmto , 111'um gov.erno, onde o pae tinha direito dé 
:v ida , e morte sobre os filh os , matou os se0s , po r 
t erem conspirado contra a sua patria, era elle máo Ci-
·'d a.dão 1 ou a bondade de um pac consiste em a dar 
a mOJ;te a seos ..,filhos ? 



Esta maxima parece .tirada . de algum sonho me .. 
thaphysico de Platão , que defendia que a virtudé 
tra uma. O que dá a entender .que ter uma virtudet 
he ter todas, ou qlie não ter t'oàas as Yirtudes , he 
n.ão ter .nenhuma. 

58
, Ntnhum homem lu bom , se náo he sinara, e 

r,eligiosamente ·obaaerrmrlor das leis. . 
Que ! d.e todas as leis, presentes , e fu.turas, qual .: 

quer · qHe seja· a' oatur'eza.- das suas prohibiç'ões, ou 
jnjuncçõesJ . 

O homem bom deve ser religioso observador das 
leis, que lhe prohibem , por exeo1plo , o exercido da 
unica religião, qu.e contempla como :verd~deira, e que 
lhe . ordenam que àenunci!! aos tribunaes a11 uel'les , 
.que a praticam! . . 

Quando nos lembrames que os auctores d' esta 
maxima era·m os mesmos homens , que acabavam de 
.deHruir uma Constituiç'ão, de infringir a lei ·mais 
solemne , que estabeleçia a invio)abilictade do Rei , 
que .conceito se fará , ou. da sua logica, ou da sua mo,. 
ral ? De , qtJe epoca datavam elles o começo deste 
dever ? 

6. 0 Todo 9 homem , que infringe a bertamtnte a r 
leis, declara-se em ntado de guer ra com a sociedad.e, 

Outra maxi1 a sonora , muito propria para me-
recer os applausos da pl atéa , mas pueril , quanto 
pode ser, num livro de leis : e até felizmente pue-
ril , porque se ella o fosse menos, seria muito perigosa .• 

O estado de guerra , he aque!le, em que o ob-
jecto de cada uma rias part.es interessadas he destruir 
a outra, ou subjugai-a. Q uando um hom~m se decla-
ra em estado de guerra com a sociedade , deve ser 
tratado, como inimigo publico; e appres(!ntar com este 
caracter todo hom,em, que infringe uma lei, qualquer 
que ella seja, he prov.ocar contra elle os moiores ri-
gores. He de suppor que esta maxima formava o pre-
ambulo das !'eis de Dracon. 

As legislações sam todas tão defeituosas sob va-
rias respeitos, que não ha paiz nenhum no mundo, 
aonde não haja leis, que ile infrinjam abertamente. 
Em Jnglaterra , por exemplo, onde , ,para favore-

S ii 
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cer os fabricantes de barões ' de aço', se · prohiblratn os: 
botões de panno , basta -abrir os olhos para ver quan-
to se infringe esta lei. Segundo este codigo político 
e moral , todos os infractores d' esta lei estam em. 
guerra com a sociedade: não ha outro partido · que 
tomar com· elles, ienão tratai-os como ·rebeldes , e pôr 
em todas as ruas soldados para arquabusar estes agres-
sores do Governo. . 

7. º .llquelle · qut , sem injri11gir abertamwtt as 
leis , . as /Ilude por astucia, ou pw dcxt1·eza , olfend~ 
os z'nteresus de todos. · Elle 'mesmo se fóLz indigntJ d~ 
sua benevolencia , e de sua estimação. ' 

A verdade desta proposição depende da naüuez~ 
das leis, · oue se illudem ; se se trata d' uma d' esta5 
leis , que' a ninguem sam uteis, a evasão d' elh 
não 'pode ser perjudichil ·á ·ninguem. Se se trata de 

·uma lei, que favorece uma olasse de individuas exclu. 
sivamente, illudir a lei, he perjudicar a esta clas-
se , mas não he perjudicar á toda a communidade. 
-H uma péssoa de mão morta, cujos bens ham de passar 
ã religiosos , conségue i li udir a lei , e · trasrnit ~ir a 
sua propriedade á um herdeiro sup.posto; offende os 
·interesse dus frades ; mas -pode-se dizer ' que · obra 
contr• os interesses de todos os seos concidadãos-? · 

Digo mais: · pode haver taes imperfeições nas 
leis , que · seja fortuna haver meios Je as illudir. 

Se a lei Ingleza contra os Jibellos fosse rigoro-
samente observada , não haveria mais liberdade da 
imprensa ·em .Inglaterra . subve os objectos políticos 
·do que ha em Espanha sobre os objectos religiosos. 
-Se esta lei fosse e,.ecutada à letra em todos os casos , 
·em que ella he infringida, não haveria qua<e nenhum 
individuo, nem homem, nem mulher, que -não tivcs-
'se ido ao pelourinho. As leis de Inglaterra niio sam 
peiores do que as· das outras nações·: corn tudo , 
e u me obrigaria sem duvida, se d'isso pudesse resul-
tar algum bem , a mostrar que lá existe um· grande 
Jlum ero de · leili, que bastariam para anniqui.Jar o com-
meneio , a segurança, e a liberdade, se fossem. pon-
t ua lmente seguidas , e executadds. . 

E m quanto ~s leis - estiv.ere,m nesta_ impor.feiç~o. 
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h'e · ndispensa\·el deixar á consciencia de cada · indivi-
du-o julgar dos casos, em que ·Jhes di:ve obedecer 
€oro zelo, ou wmente com prudencia, concorrer ' éllc 
mesmo á sua execução' ou ficar neulro entre a ·lei 
e os seos infractores. ·Em uma palavra , e~ quan~o 
as leis tiverem uma mistura de bom , e mao , nao 
se pode insislir sobre uma obedienda universal, e es-
crupulosa a todas as leis. Sempre ·se lhes deve uma 
obecliencia passiva ; mas esta obediencia , ac1iva, es1e 
concurso voluntario de cada individuo para preencher 
todas as suas disposições, sem ter rriesmo a lembrança de 
as illudir serà o fruto da perfeiçâo das leis , se 'por 
ventura for possível alcançal.a. 

V oi to à uma obse rvação, que ja insinuei no ar-
tigo antecedente. 

O Grande objecto, assim como a grande dificul-
dade relativarnenlc aos delictos , he distingui·l-os 

. 'bem um dos outros' rezar bem os seos diversos gra-
os de malignidade. Estes dous artigos parecem feitos 
·so para Oi confundir., Infringir abertamente as leis, 
he pôr-se em estado de guerra com a sociedade; illu-
clir as leis, he offender os interesses de todo~;. , To-
das as distincç6es desaparecem ; todas as mud anças se 
desvanecem; todas a~ desobecliencias , se tornam igual-
m ente capitaes. Os 1 1ais insig nificantes dolos de contra -
bando sam equivalentes à tr aiç6es. Fez-se a g rande 
descoberta, que todos - os crimes sam os mesmos , e 
que:: produ zem os mesmos effeilos: e como não se- pa s-
sa um dia, sem que as leis sej am infringidas aber ta -
mente, ou illudidas por as tucia, seg ue -se, qu e devia sem-
pre · existir em França uma gu erra civil, um estado 
v iolento de animosidade entre Oi Cirlaclãos. 

. Nos governos estabelecido>, o obj ecto constante 
he acalmar as paixões hosti s , desarmar a vingança, 
manter _ a paz entre os hom enF. Na desgraçada epo-
ca, em que se acha va a França, o object o perpetuo 
era inflammar as pai xões odiosas. He o qu e se t em 
fei to na d eclaraç~o dos dir eitos. H e o que sel em fei-
to táo bem na dos deve res . n'ella ex ager3m -se l od os 
os delictos; todos sam pos tos no mesmo nível ; que'r-
se, que o odio, e o furor venham presidi r n os trib1.1~ 
naes da jus ~i ç!l , 

(I 



... . He bastant e ; e ' talvez de ~obejo sobre esta insi .. 
pida com posi~ ão .. V e-se que seos a11ctores não conhe-
<;Íam . mel hor os deveres , do que os direitos; que 
não fallavam melhor a lingua moral ' do que a lingua 
polít ica. H t; sempre a mesma confusao, a mesma 
exaggeração ; semp.re a mesma paix ão para maxima~ 
geraes , sem.· nenhuma attenção ás proposiçõe~ pí! rt i-
cu lares, que , encerram : falsas hoções de e legancia , e 
de pompa, o cuido:! rlo de variar as expressões, q\Ian .,. 
do devem ser as mesmas: um estilo epigramatico , 
e theatral ; em fim todos os defeitos imaginaveis num~ 
cem posi ção lega l , que exig ia a exactidão mais severa. 
Tentar- nos-h ia mos a crer, que no espírito nacional , 
ha em Françà uma ·viveza impaciente, que não se sujei-
ta ao cançaço da miudeza ; a imag inação corre para 
o resultado, e s:1 lta por c ima das provas. Procura-
se o espíri to, a rapid€z, a graça nos assumptos, 
q ue requerem a exame mais r igor@so , e o estilo 
mais exacto. Esta censura caie em particular sobre 
os escriptores em política. Pa a nos demorarmos na 
epoca , em que estamos, tem havido um g rande nu-
mero de declaraçoes de direitH, offerecidos á assemblea 
nacional como projectus. Não ha nenhum J em que 
fiao se achem rlefeitos similhantes áquelles , que temos 
notado nas duas declarações c0nstitucionaes. Aquella, 
que fez ma is bulha , aquel la qn6 teve mais parti· 

· di st~s fora da assemblea , sobrepujava todas as mais e[l}'l 
, exaggerações. Os erros que e lia contem , nao sam ., 
J1e verdade , ser.láo os de um individuo; não recebe-
ram a sancçáo da assemblea: mas sam opiniões avan-
çadas por um homem , distincto por seo t.slento , por. 
um homem, que teve muita influencia; e não creio 
superfluo examinar aqui tres ou q uat·ro art igos desta 
tomposiç ao , para acabar de dar u ma justa idéa dos 
princípios anarqu.icos, que reina am nesta epoca. 
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Parcial de uma declaração dos direitos , . prop;HI-~ 
_por um membro dç, -Assemblea wacion.at. . 

-Logo no principio o auctor se funda sobre ficço,es, 
e mesmo sobre falsidades man-ifestas : Declara qpe 
uma .cousa lu·; porq1.1e elle quer gue sçja, e que sabe 
que ella não lu. Cada Sociedade , d.iz çlle , não pode -ser 
srnão a obra livre de uma convenção entre t~dos os 
Socios. , 

Que uma Sociedade política possa formar-s~ por 
uma -convençao , não o nego ; mas que uma socie-
dade não possa existir sem urna convenção, he evi-
éen tern_ente falso. Que sam pois todos os estac!os do 
mundo , que se formar;tm de ~ifferentes modos sem 
que appareça r:~enhum vestígio de convençao ? N ao 
ex istem elles 1 Ou não se dignar~ o auctor chamar-lhes 
sociedades políticas 1 Declara elle de sua auctoridade 
privada todos esses governos nullos, e illegitimos 1 
Convida os povos para ~e levantarem contra elles ? 
Proclama a sedicção, _e anarquia 1 Não he es~a a sua 
intenção , mas he este o sentido do artigo. 

H a um signal certo , pelo qual se pode recon he-
cer um homem , que cahio nesta especie de mania , 
que se pode chamar a idnlatria de si mesmo. E.IIe to-
ma algumas palavras da lingoa vali la , da-lhes um 
sentido particular , emprega-as como ninguem ainda 
as tem empregado até agora ; e está _ resoluto a 
nunca usar dellas no seo sentido vulgar : taes serám , 
liberdade , propriedade , soberano , lei, go-verno , na.-
tureza &c. Munido de qualquer destas palí!vras como de 
uma especie de cifra com os seos confidentes, faz propo-
sições, qlte desorganizam todas· a~ idéas reçebidas , dá 
uma apparencia de profundeza a nada ; sempre com 
ar de homem engolfado em altos pensamentos, a que 
ninguem •e el ev:t . olha com piedsde rara aque lles, 
que lhe propõe objecçõcs , porque se , servem das 
palavrí!S, segundo a sua accepção commurn. Este pc-
.queno artificio ; com facilidade se conhece, ·mas 
tem voga por algum tempo. Quando p<.>rém se entra no · 



exame d ' estas proposições tão profundas como que-
riam inculcar, compostas de um termo tom:sdo 
n' U!Jl sentido contrario ao uso, ·acha-se nellas uma 
tal nullidatle , ou falsidade , que custa · a ·crer , que 
um homem r!e JUIZO seja seo auctor. Procura-se 
-muito tempo ·' descobrir ali uma idéa fi ria para nãó lhe 
attribuir um absurdo tão claro. 

O oljuto de uma sociedade polilica não pórl~ s~n 
senão o maior bem de todos. 

Não pode ·em lagar de não deve. Sempre esta 
pueril substituição de um termo . proprio, e ambig.tm , 
a um termo proprio igualmente familiar, e Claro. 
He verdade , quce assim se dá a um pem;amento tri-. 
via! , um ar de mysterio , e de cisudeza. 

Cada homew he <? unico proprietario da sua pessoa , 
e esta propr-iedade he inalienavel. . . 

· Que expressão !. Como se om homem , e ma 
pes?oa fossem duas causas distinctas , e que um ho., · 
mem podesse ter a sua pessoa como tem o seo re-
logio , n' huma das suas algibeiras ! Mas deixemos 
a . ex pressão, e vamos ao sentido. 

Ser ' só o proprietario da · sua pessoa he prova., 
velmente ·ter a disposição exclusiva. de si mesmo ; 
das suas faculdades activas, e p~ssivas, espirituaes, 
e corporaes : nenhum homem está, au'c torisado à ser ... 
vir-se da minha pessoa , sem o meo c,onsentimento , 
fazer mais do que o fJOderia fazer das minhas outra~ 
propriedades. P0rem esta ich:a de propriedade applica~ 
da à pessoa, h e o transtorno de todas as leis. A lei não 

. pode dar nenhum direito ao marido na pessoa de sua 
mulher , nem ao pai ·na-s dos seos filhos , nem ao 
official n as dos soldados • nem ao juiz nas dos malfeito ... 
res. Qualquer .exercício de auctoridade sobre a sua 
peósoa , sem seo consentimento he um acto de ty~ 
rai1ía. 

. Observai , que esta propriedade he declarada ina-. 
lunavel; isto annulla todo5 os contractos , nos quaes 
se alienam os seos serviços, puticularmente o con-
tracto do matrimonio, e os engaj·amento . militare~. Logo 
não pode então haver entr.e o~ indivíduos . ·seniío 
~ ransa€çóes .do Iru)mento . , por.qiJe ninguem . pode obri-. 



gar.ae · para o futUr<'f : Isto quer· dizér , ·. qu;e n:ío ha-
l'erá sociedade ; por que toda ·a sociedade h e funda-
da nos direitos reciprocas ·de um· individuo •sobre os 
dos ·outros. 

Alienar, dirarn , he dispor por toda a vida, as 
. ~brigzções temporadas sam permetidas. O texto não 
prohibe S('!hão os pactos indissoluveis. 

Mas este substérfugio não vai longe : porque 
como a duração do arrendari1en~o pessoal não he li-
mitada, segue-.se que cada -um tem o direi'to de se 

·engaj.ar pelo termo · mais l ongo da vida humana. 
Alem disto , ·p o r que , no momento em que se 

declara qu e o homem he prop rie tario · da sua j)essoa , 
se lhe ti ra o caracter m ais essencial da prop-riedade , 
o direito d.e disp or de lla , o de nli f,'! nal -.a, se esta ali~
nação lhe fizer cont<!! Supponde que um Cidadão, 
do toque destes m ode..rnos . legislador.e ~ foljse .pr.ezio-
n eiro de povos, que lhe offere.cem r.esgatar a su~ 
vida à custa .da sua liberdade ; o Cidadão lhes dir i~J. 
que elle he o UJ1Íeo propriet.ario da s·u~· p:essoa, qu e 
esta prppriedade b.~· in.11lienav:el • que , fJOr conseguinte 
niío pode ;u~nuir ao que se lhe propõe , qu~ · semte 
.m uito , mas que reeet>eo de seo senhor o direito. de 

. ~acriHcar a . . s•ta p.essQ:t , , e p.âo o .de i!lienal-a. • . 
Est~ a-rtigo -aS%Í!J) · redigida , es t=ava evidentemeJ1te 

de.s~iHado con.tra a çscra.vidão dos 11egrqs ; po rem . @ 
auetor .. não t ii}ha v isto ' toqas as proposições partícula~ 
res, que encerra~a a sua proposiç~,o , geral. Não se 

_tinlo!a lembra.do 1;1em .c!<ls ·•·n.!l l:he::res , nem dos filhos , 
nem dos menores , n~m qps d.Qt!dos , nem dos mal-
feitores , nem dc' s qbréiros, ne!lil dos soldados . Não 
tinha á rperwr in~ençã.o de abolir a .ordem soc ial .. , 
tinha soment~ pens·a ~lq que es ta proposiçiio , com a. 
sua app;u:e11cia de inn9·~e,fwia, e de pu.ra simplicid;>de 
trarÍ<J. o direitp · dt! abolir a servidãq p,ess0al. 

Mas n' i.ss,d· rpesm «> -se i!diantava de mais • por,. 
·• ··que a . alfe rria su,hit;;t dos · negros era ao mesmo .tem -
' po uma gr<jnde inj liS~iça, e uma gransfe imprqJencia ; 

Era tira-r ' a·os Senhores-: ~ qne •ti:Jil ham ·adquirido. com 
o bcnep la cito das leis·. IJ.ra da r ' -aos escravos ·o Cj \te 
lheS. ' dev'i;r 4e· s~r · H.Pcivo ! st; m haver ·antes pn}ª lo r.t-

9 



( 66 )) 

''-i · ..;r.~p'3riç~o. ;'par~Jh~s :~ ';' üfib't'4.~<iJ.'''~e\~p~;n're: .• : ·er~ 
~~ t>:andón~l'.:ps '·,.roc:iQSid:!de , , á ... ;rilisefia'\ :··e 'a. wdos . os 
.>;s . . crimes i ., qqe s.a.~·· ~:ços ·resultà,dos)1#ú_irae~~ . . . : .. 
; .. ~· . · To:d" . ~ fié~fp!Qr, fode . vén.di_( , 'o7t., fâ:<rer:. · v~H~á ··às · 
,rqas prpduç,oes .• ~ a~ porfe fazu : crrcular . horement ff_ 

"tantó -'.~pelii';'-J1os,~a, có~?. por 'ourrà, ·' q.dalquer ' vi~ ; siin. 
~tr nunca que, r~~ear: nenlzum ob14so .. de a$i?fia.f! ça. Não itigo -·aiQda nà'd~ s0bre os r .erigos' .desía ·. Iió·erdade 

. i!lÍI}lÍ"iad~ , . ma( · n[_o .pOSSO deixar .. ,de.· faz~r . o.bser~aT 
a ' pervuice da · 'el{pressão ·, o aud:or qúeri'a . di.zer que 

- todo o . ~P,uso . de. çopfiap'ia seria um q~lict<;> ,:" rnag. 
~ qu_e;dii ... : ~e , (]ue J delicto he im.poss!v·~J ','·.'f de ta l-
sorte . tmpo~stveL, que .. t1ão , se põ,de rec~il.l', · como :se 

, «:Sfa d~da:ração foS S(! sulficicn_te· pàrii•que ~ góv~_r'no ~
OU O!i • pártieuares não tiveSSC!ll a faeúldade de. C~ffi<. . 
mette.r un{ l,lbuso de confiança. ' ' '· ' 

· 4s ctil·tás ~ . ~m part~cular, (levem. ,u :'sag'rad'a's 
para . todos'(;s_ Í1:termid.íario~~ q·ue _ú ac/Jain · entre ~ qit'e' 
.Úc•reve , 'e . aquelle, . a q1um' elle ' ~;áC. rei-Je,' . ; .,, ·.· :i 

·: • E;<aminemos ü- 'esti ·l~ é á· materia. E~ta: palãvra 
..iàgradri que signifi~a ' ' que modo; _de fallà'r para nm 
lel!i's-ladod . Que ! Bas'tí! escrever · uma ·cah.imilia, um 
plane} de CÍJnspÍraç~o · 1 um,' P'fOjectO . (Je mort.e ' cn~ UilJa-
CI.\tta, para q-t~'e esta carta ' fique . sagrt{da.- .A'.bril -:~ ~ e'
!fr. um sàc:ril·l(gio ?_.. ,EMe de.li~to , .. se . o he,_ , -se.rá' nu o. 

mera.~o· .em a cJasse ~e · t:lehctos , ~ue vu1garmente-' .f;e-
cbnteq,~'r/am ' co, mo -ós maiwes·? . s~.rá um ' áttentado con.. 

. 'tra a ~··rçligiãó '; ' -~Ol'ltra_ Deos me'~~.~:),!" '. :· . . ,: -.: I 
._·. Em·· q\J~fl~oaoacto ~m si me~rho 1 seri do·. interes s~· 
pt!b'lico q,tle o .. goveFno · possa ilbfi ~' as cartas ?- ·· Esta 'he· 

.. ;1 . q'uestã:o. Se .. a lei .J.ho· prohibe , . o' correio vem. a. 
· :ter Úm instmmento · terri·v~l • Jlas m~os' · dos malvadJs , 
·c; deis ·coilspl·ddor:es.. C~m ihteirÇã~ ·'de -- f~·vore~ú a: 

·c:m~·~~;íii,~~ ç ão · t}o~' in,di~.id_uc• ~ 'à: ... l~l'f' e'xpõ<· :0 'Pll'-
b! ico ao . maior dos perigos.· Ha cí:im_es tão '' nocivos 

.. q;u; 'o;.náQ , S,!).deve pe~~·!!r n~m ur:n do,~ mei:o5 _.,B~ JHeve·-
. n1l-qs , . ou.· cle,• p.ol -os em , .evíden€Ja .. Poderse-·h'a <hzer gue· 
. ':o 'm·e'do ,. .. de" qu'e tie ' abr'am as cartas' emliiaraÇa ~· c·ór-. 

reapo.ryd~rc~a ·.da .gente . ~e hett:J , os vinculo& do .tom.:. 
mc,rc'io' ~ · :ts' e{ftl~Õ~.s cdo .,': ~oraçã<->.J ' . . . . ' 

H c ve'rdllde. qy,e , ' le a·· iamplez .- confidencia _. de 
~ . 

,, 
. I 
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j~))timeoto !;!J}tre fp;t,rticulares •': P,Odja eonstÍtu ir Utn 
f~~~~~ ; . ·a _ ab~rtu, ~a. da~ c;'arta~ .P.·o, ~i á,., vif á'-.. s~:t;'_ú~ :~ ~)o 
tcrnvel de .t yrann1a. Ma~ ah l .. ~e !'! ~e.,, ~-e préf=ISO _u ~-~J 
~e ,<;a_utel á .. par~ eyitar () ~b~,so ~ H~ .:o :A ~Je . ~ - pr~t1 -
Ci! . na lngl_at~rr,~: ' onde O . s,~ creta~lO _d~ _ est~cJ? p~~~ 
,oo.and a.r, a~~ r.J~ ; as. ca~~~s ; .. conf orme . a .. su~ p ru~e !J~Ia 
se,fl) s.,u_e J"~!O .l!_eJ.a. ls.Clt~ ;a. m:tr.o !>JIIalquer . . , . .• · ,. ·. 

:' 1!prlo ' ~- ~om~l!t . h~ wu~lme1_1te smhor _de . z;. ' ~!' ·Jf
c.ar, .de entrar, ou sahzr, e mesm9 de saln r · do Rnno , 
:e '.de _'lfn;~{J b ztrpr' quahdo- ~ .e' como '1hel~or :(he.'p~-
recer. · ' · . ~ - · 

-~~, .. -Nia se mta a<i ~!' clo cidsrl~ó ~-o~en!e ., , m_a~ i:l e,, qü~1-
.11 uer ,horrirrn, de q,ualquer _e_strange iT(~. ~9mo , de quai-
q ~ ~r ~adonal : .. To~os sa~ .s_enhorés .. '4e ir ''oU: , .ficar , , : i~ e 
entrar ou salúr , de .sah 1r do R emo , e de tornar a 
~ ntrar •· c6inô1 bem I'be par~cer • . o a:bsti_rdo ._ nãó •' pri~e 
Jr .;l ,_mais, A,. Rf! lif:ia ijão .t erá n~~-a· 'que di zer :? Não 
se. pà~e . . e~ba{~~a:r . pas~:ige.ns. fe ~har · ed \fiicios .J?u -
~l • c os , ll'l)pç~Ir a . entradra , . e sah t.da nas _praTas for -

. .t.es, &c . &c; Com este direit.o illi mí:t:ido J para qüe 
·,.hilt~ :de ) 1a\•er caieás ; e se ' ham . . ~e ·_serv'ii 'dell ~ s p.a-
. u preC],de.r_ ·os malfeitores· ?' .Cómo 'o auctor d'esta d.ê-
.. c; la raci ãó .· tell,l · tolerado as lei's con'trà 'os · er.nig-.rados ? 
· E stas· ld s não de.s mentiam ·' do · m odo :mais ' formal ,àa 
· ,dj (~e i~ô s'· :d_p ·:··bo :neQJ. . ~ 1 :. • ' • •• ' 

; ... ·. · ,·N·ªf> _j:m_p,Úto est~.s: ~ntençl>~s. extràv;agaótes ' ;w, au~
_,,Jn r ~ç!Q 1 ~ r.t/gO.[ _!ermin,o_u ,? Pfac,etle_nt~ ,·P,Or C?t~s p_a-

);j vr_aG ! J! lez l o , p ode ~ ndtc'lr os lzm~tes ·, que se tle-
, . Y,~~ t/a r, .. a.. f<Y,Ia libe fdade_, c.o "! ~ ·_tJ ~utra qualquer / .e · 
, 1iuppon no .qu ~;: . a palavra 'igualrl'Jente ·á tes.ta · d' e,st.e , 
' índiça .~ ~~:~') 1i,?~r~~-de . de sani r ' )' ~pt',f~ r e~t.á-sujeita 
i mesn~.a . . _. ~y s t,q ~ ç~q . c' Ma~ ~~t~o . ~ propos1_çao q·N ~ 
1p.arece .<hzer ffi}-]Íto ', rao dtp , n~da , ; podeis fazer _tudo, 

. • ~ me ~(~~ _o 'q\tw as lei,j vo1s pro~i'bem. ,, P~rigosa ; · óu 
i nsj~ni fi é~ Héç éis_asui . a ált~rna tiva ;·: a -~·u ·e _conrinúarr'le_n-

, , ~ . faz 'é,~~~&; · :~~~ta 1 -~~,clá,ração: · . . 1 
" .. . • ',. 

, 
1 

' llm!jm,. to,àiJ . Jmn1~~ - . ~,~ . s;~~or;: 1t....' dup or 1dr/ 1seos 
, Qq zs, ela_ stfll pro~?cneaa_de , · e de_, re;r,ular -aa suas rk apt"i.Ps 

cortio lhe :cài/vier. '··· · · .. " 1 ·-.··., " •• • ., ., · · ·• ,,, •• 

".; ' Aqui ne úlní'íli~ · re5rric'çfio ···le!W/:A ptópaii iç'~h ' h ~ 
.. , jH_i mj ta.Jp • . Se.: por.di'spor··_ao.r · seoi' 'b<Ri / o a!lc~or e11· 
• i, :: .• :•!_·· • . ~ ~~ \ .• ·:n : ·-~ . ., ,:..·~:. ' . .-~ :_:- H'·l· .. -. .: 1;:- ".::· ~ :.,. 
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te nde . qn.~: se pode fazer delles tudo -o -q~e se , ~uer ;' 
~ proposição he absurda, quanto o pode ser. ~ao ha 
lim ites necessarios . _para o emprego da propnedade ? 
:Pertence a um homem o direito_ de faLer depoi·s de 
m orto, fundações, quer religiosas, quer anti ~ reli giosas 
com detriment0 da sua família ? A ·lei não dev'e mes1110 
obsta~ .que um · iudividuo desherde scos filhos. :. sem 
cau sa assignave l ? . . 

Regular as suas despezas (orno lhe convter , he 
11ma boa expressão de família !' um ~mo pode '·assi m 
fall ar a seo mordomo. Mas he este o estilo d·c um 
legislado r ? Os menores , os dementes , os li issipado-
r es . devem ser sujeitos a restricqões. posit ivas para 
OIS suas despezas . Ha casos, · em que leis sumptua-.· 
r ias póclem ser,.. ccmvenientes. Pode haver boas razões 
para se prohibirem os jogos de hazar , as loterias , 
os banquetes pu.b!icos , as doações à maneira dos 
Romano~ , e outras mil qualidades de despezas. 

11 lei não ttm por Bbjecto se7tiio o ínter esse com-
mum , não pode pois conceder prívilegio nmlzuin à 
guem quer que u;ja. 

'A . primeira propoúçáo he falsa de facto. A lei 
não deve ter por objecto senão o interesse comm um : 
I sto he verdade. Este erro torna à apparecer conti-
JJUalllamente Hesta pequena obra. Mas a consequencia , 
qne se tira d' este principio , he exacta ? Nilo podem: 
haver privilegias funclados s.obre o interesse commum ? 

Em um sentido, todos os poderes sam pri vilegio '; 
em outro sentido , todas as distincções soc iaes o sam 
tambem. Um titulo de · honra, 1.,1ma fita , uma ordem 
de .Cavallería, sam privilegias . Deve-se prohibir ao le-
gisladnr o uso de todos estes meios- reml:lneratorios . 

'Ha uma qualidade de privilegio certissimamente 
mu i vailt3joso, · 11qnelle . que se concede na Inglaterra 
por nm te mpo l-imitado ao inventor d' mna nova m;i -
quina , de uma . nova fazenda , de uma nova arte. 
He de todas as . mâneir.!!S. de excitar a industria. c ·•· de recom pensal-a , a menos onerosa ao estaJo ..:· a 
mais adequada ao merecimento da invenção. Este pri-
vilegio não tem nada de commum com os. monopolios. 
tã o jlistá ínente condemnadds. 
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E se kimvaem privilegias e8tabdailiOJ, 1evem ser 
i mmediatamente abolidos, qualquer que ~e.;u o sua 

"rig~ÍLs-aqui ·o · principio mais inj~sto, mais t~rann i 
c o mais od.isso. A..bulidor zmmed·tatamente? E sta be 
a f~ase de um d~s.p ota, que nada quer ,ou:ir_, md a. 
modifica r , qu~ fa.,: dobra r tudo ao sw arb1tno , que 
.sac'rifica tudo a seos caprichos. · · Os ' juizes de officios mechanicos, e os mestres dos 
mesmos compraram seos priv il €1g ios por aitos pres-o s ~ 
A sua abolição repent ina põe um g~ande numt ro 
de farniliu em desesperaçã o. E sbu lham-se d l:!: su~ p ro-
p riedade ;- fazem• lhes o mesmo damno como se Intro-
d uzissem uma m ~J ltidüo de estrangeiros para ter o u i-
n háo nos seos luc ros, e isto de par'i'cada. _Ha magistra-
t ura s possuídas po r títulos heredita rios? Os p ro pne-
tar i_os . sera m expulsos do seo log3 r, sem nenhuma at-
te nçáo à sua condi ç5o , à sua fortuna , nem mesmo 
ao interesse rlo estado, e iato de repente. H a S(;c ie-
da des de com me.rcio, . a quem a lei concedco u m riw·-
n opolio? Este monepolio se z.nniquila, . sem da r ·a t -
ten çao à ruina dos Socios, aos dinheiros adiantados , 
as _obrigaç ões contractadas; isto su bitarnente. 

O, grande m e reci mel1lo de 11 ma adrnini siraç1io hc 
proceder lenta mente à refo rma dos abusos , não sacri -
fi ca r _ interesses actuaes, con serva r Los indivíduos n a 
frui ção; prepa rar por degràos -as boas in stitu ições , e 
e vi tar o tran storno de condi ção , d' estabelecimento, e 
de fo rtu .na. 

lmm~:Ziata mr.nte !Íe un: te rm o que vem de Algé r 
ou de C onslant ln<.pla . Gradualmente he a li:Xpessão 
da justiça , e da pruclenc ia. ·-

'Se os /zamens não sam igua(s e m m.:ios , 
tm riquezas , tm ju i zo. , , em fi~~:~;a~&- ~!!!!irlh@!l~. 
']lU nã o . .sdtJm todfJ8 iguars Ke\}t9t$ 

De cer;tp a m'ulher a ~I e .!-JW.ll ru" ~...c;au.-o-
s.eo m~rid~, nem o filh~ enor _ à seo pae , 
.t~,prendtz a seo mestr~, nem o soldado 
e~al , nem o preso ao ~e ca cereiro , sem 
to -d' obedece r nã;> seja . ~~a ~ n!e . · 
de mandar. A . d1ffe rença nog,. 'r, -~ . . 
o que constitue ~ Subordinaça;-~ o~s~i1~~~~iiíiíii;iíiii'"""' 



·-'E•tabe!ccei · o~ fl ire itó!l~- iguaes -·- p.ara· todos ,. ': ! n ~IÕ' 
l.t <~ v e-ni ·mais obq ienúa ne m · .Socied.ade~ .. 

Aque lle ·, q ne· tem. u-ma·· pr t'!-priedacte. , - p qs~u e-. çi .. 
r-cit os, e cxerte clir.eití)s , · q .uet)lào. ~PP-~sue ·,., ;nem e.~~r~·; 
(:e· aq n-e·II e·. ·q11e ·não ·hç.· propr!le.t<Jrio • • ·. ,· ... , _,·, ,, .. , •. 

Se wrlos os h.omÚ1s : .-.um iguaes em · direitos ·' .ja 
nií.l) .. ba ·direitos :•. S e:, tmfos ·t-erw .<> ·mesmo direito a ,LI.n'\'a 

·o usa ja na"n" ·lra .dl r ~jtos pàra .ninguem ' ·.,- ~-. 
Todo ·)o"· ritl.adiio · qu~ .. eJtá· Í l!i/hJ .. Y'JibihliJik de "P·ro -

vrr ·á r JU'aS ·p recisiir~ 1 tem- d~·reit r; .· noa -. sqc.o;r r;ià l . çlo# 
.~e.or concidr.Niúo.s. ,, .··· . , ., -: 

Te r dirá to. : ào ·socorros .dos seos , .copctdadaos· . 
he r-e r dirúto' a · se.os .socorros , •· o u na .cua f tKUidade 
Íl'\(lividnal > ·ou na su.a facul rlade colleni:va,-. . , 

Dar a . cad~ ind ige·1;1 1e FIJ tn··Jii reito wbr-e QS ~.soc.~t~ ~ 
rr:s de · cada ímdi viduo·, ··que·· não·· está J!O mesmo gráo 
d~; ind igc ncia ·,· .h e.· 1 rans!{>'mar toda ~ , jd.éa de pro.pr.ie -
da rl e; porqll e e.ntão, . i .nca pàz ' ~e prov'et: á minh~ sucb,, 
sis tencia ... , tenho :~ire i to · a que. ·me ~uatcnt ei~ , tcnhó·.d.i-
t:eito ao: :qu e. ~~-Clsouis. i· he. t<~nto '· r.neo çorr-.o · .vosso -; .- ~ 
porçii:o: que me .he necess.aria, cessa de ser'· vossa , 
\)e minha ; r e te,Ja he faz er-m~ , urn · lur-to •. 

.fie verda de,,. que na. ex·ec uç-ão ha suas difficul.da, 
de~; · se so u inJige nte , · a qu al , dos meos con.çidadãos 
devo reco rre r para exig ir . deHe o que me falta? -. .Se-
r~ . a Patdo de preferencia a ·;Pedro ~ Se vós vos lim i-
ta is a dec larar um direito geral , sem e~pec ific:n co-· 
mo o pos.·so exe.cutar • não. fazeis n~da em meo fa• · 
v r>r , pnssq tnorre r de fome an~es de saber .que m .h :1~ • 
de d<!r ·oie:·.o meo su~.t e nto · ; 

O q:ue (J. auctor di sse, niro he o qu e. elle qui?J • 
d izer, a sua mente . era dedar·a·r q1Je os inclígentes .te-
r iain di rd. t_o .!aPs S{}(wr ros· i.h oomn]\J nidarle. ';Mas en tão 
l1e píeci;;, ·.determinu. · donde . este~ '· soaorros hfiu qe 
\ Ír, e cbmo . st:· lúm de;. dist ribui r •.. H e :pl'e;c isu orga -
nizar~ a ilhÍ-ini-str-aç~<5 .-, , qpe ha dé ~ se~ én:~ar reg2cla ·d14 
socorrer aos pob res,. ért:'l r officiaes ·, qt~e h<1m de -t:onh·e·-· 
cer a Slllt in 1ige_11'cia, e preciRáo, e regula r o m odu· 
de fHocede r pua fner vah:: r o seo di re ito . · . . 

·o socorro da indi r,;encia he um dos mai-s bel l<J~ 
ramo); tia _ci v il.is~çãt.~ . N o e ~qd~ de nature.z.-~, se~u n~Q ' 

.'f ,• 



sl'iiléa t ({ue delle se ·-pode forma:q aq nel! es qu.e não po. 
dem p r c urar mei0s ·de ·viver .. , rilo.rrem a . fo.me . .O e v e 
~xist if ·· stiperfl"iw numa· d.asie _,numerosa d ~ soc iedade , 
:~nte:s ·q-ue se' pOs5a applü,ar pa·rte del le para o .. sus-
tento dos pobres,• ·Pi>de .. imaginar.se . que haja um 
:eitad·o · flil de- pob~eza, .~>Jma ·, t·ah .fome, q ue . seja im-
·possi·vd ·dar. pão ·á todosa-quelhls, que ·d'-e.lle carecem. 
Como se pode fa~er. d'esté dever de benevo lencia um 
oi'reito · alíJsgluto ?·. He· dar .. á classe indegente a idéa a 
mais falsa)-,:. e ·mnis p-er.igosa·. : Não· he só tirar aos po-
bres a ·{i;ratidão para com 011 se o~ bemfeitores·, he.·p ôr-
.Jhes ': as :·armas nas mãos ·COntra. • todos OS proprietarios. 

·, ::. Rem '- sei que -o auctor defender-se-hia contra to -
das as consequencias ·pel'nidosas., que dimanam t1b 
i'nanife·stamen-te ··.do:s se os "princípios , pelas . clausulas , 

•que: inser-icf , ·. q·ue·• •nunca ha·'direilo de perjudir:ar n cu -
t rem, -e :qiu·'á1/ei· pode pôr limites · a~ exerctcio dt todc8 
OI ra1il'os · '•da li-berdade': ma·s estas clausuJas, redu ze tl.J 
tilcla a '' hacla :' -por•que se . ·a· lei pode pô r limi tes 2-t..: 

' ~ue ·estes se conheçam ; que conhecimento tem q u &-i •. 
. qt.J ér d o seo··direito? Qu·e .uso se pode· fazer deste rli --
r~ito? Nada- htàis sophistico ·do que uma decl:.lJil Çii o , 
qúe· :·me· da-· o qu·e ella• autorisiil que se me tire . . As~im 

· re~!igirla ·;: pode"ria · ser recemicla em Marr-ocos e em 1\ lg~:r · , 
iíiem fazeí· n:em bem nern mal~ · 
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EX'rRACTO 'DA TACTICA 
.DAS ASSEMBLEAS LE'GISLATIVAS 

POR .l'f1R. BBNTe~lM. 

;Sotwe ·a. Divisão d' tt?n Cmpo L ·egi .. ;lativo em 
.duas .,tJ.ssembléas ., . e inconvenientes (jUC 

11' ellas .se devem évit(1,1.' 

·~· I. 
Divisão das .llssembldas.., 

c Onviní q~e hajam duas Assmnb1éas, ·c·ujo ac .. . 
çordo seja necesliârio par.a um Decreto ser dfica'L ?' , 
- Há razões .pró , tt con.t r a.. Passemos a~ , ex.ar'mt 

d' e !las. 
A d·ivisán do Go'rp·o Legislativo , parece · sujei'ta.: 

aos incon V'en·ientes seguintes.. . . 
1, 0 Seria muitas vezes um me·io tle d·ar ·á ·mi •. 

n oridade o effe ito da maioridade. A · unanimidade de 
um<~ das d11as Assembl'éas ficaria s·upplantada pela. 
maioridade de t\ma só vóz em outra Assembléa. 

2. 0 Esta divisão !:le propTÍa ·para favorecer tlu. 
as intenções differemes, . çonforme a q,ua'!idade dos 
mernb'ros assim destribuidos. Trata-se ( por ·exe·rn.. C::: 
p!o) da nobreza, ·e dus communs ·? O resultado h·e 
favorecer urna perpnnderancia in divida ·, . pôr em üp-
posição os interesses de uma classe cum os interc;;s. 
se-s da Na çã-o . Trata-se rl e rlua ~ 1\s·semblé·as sem dis • 
tincião q1·1C as, torn e oppo s ta~ ~ O r.esultad ~J he favo .. 
rece r a c<Hru p ç:lo. Logo qu e se poss·a asseg urar a. 
ma. io ;id<lde . em um~, · is\O ba>ta . para .se pmi'er des· 
prezar a outra. 

2 ii 
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3:0. Ca~a .. Asssmbléa -. será privada de uma par..-
fe ~hs' in for m aç"óes, q•ue feria t;ido em estado de· nru-
nião. A,s mesm:1s ra zões não se appresentam em duas 
C :1rnaras com .a· mesma fo rça •. Os a>~'gnmentos, que· 
t ive rem alcançado vot os em uma , não se rám pro-
dp.z.idos·. ·em ouHa. O a·u-c to r de· uma proposição , l'JU<> 
fez ,sob re ella um es tudo profundo , nã.n será pre-
senfe na Assembléa, aonde se f ?. zem as objeções co'n. 
tra ella~ A caus01 h·e j·ulga-da sem que a parte prin-
cipal pussà ser ouvi da. * . 

4·.0
• Esta . d ivi>ão tra.z -~om sigo necessa ri ttm~ nte· 

inuteis demoras. D uas Assembléas, nao se pnderiam' _ 
occu·par ao m-es-mo ·tempo c<9m· o m esmo> obj ecto ;. ao• 
men·os em todos os ca so s , em. que se te m de ap-~ 
presentn;r C?rig inaes, ou de se ouvirem tes temunhas·, 0 -
q ue seril', ·dobrado trabalho , e. de Lo nga . 

Taes Assembléas niio' pod'er ian1 ex istir , sem: pre-
tenç 6es op·postas . I-fa qu·estõ·es d·e competerrc ia que 
conduzem a negociações, e muitas vezes a roturas. As 
Disputas de poderes ou de pre rogati vas, alem d os s·eõs. 
ifrcon·ve ni e nt~·. pmpri'os ;. a-lem era· pe:rda de tempo·, 

· sení'm ·muitas ·vezes causa de se p:úalysarem os tra--
·ba lhos de amb'lls-. f sto. he o que se vio con{int-~amen
te nos antigos Estados da França. A corte ent r etinh'a-

· ~ .. cl e,suniã·o, en trç as- ordem,. curnba<t-ia a um a pela 
outra, e n-o meio desta d-isco;rd-ia achava· um pretex--
,to plaJJSÍ'vc l· pa~a a·s de sped ir; 

·s!> o· res·ul ta·do fi nal clesta rlivi sã'o he fa ze r -uma-
- d·istrib uição· de poderes- , q1~e dá· a uma das Assembléas-
a in iciativa, e reduz a· outra <!. uma bÍmples negati-

;-va; origem natur a>! , ~fecund-a de opposi çõcs in 1i evi·das~ 
de qu-e-re lias,. de i.n·acçã·o , ·e de· perpetuidade de 
abusos. 

Tudo tende a p•rod'uz:i r uma· repar- ti ção d-' estl ·na~ 
tureza . Du:as As·sembléas in-dependent es- -Bão podem 

----------------.,.-----* Este i-n·conveniente não l1e g rande .,. quando as de. 
l iberações sam publicas , e siiccess ivas . . As razões que 
perva!.esc'eram n' uma A~sembléa serám conhecidas . H;) 
outrói. · 
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.~xisti .r muite te.mpo· sem: rned'ir as. stl'a5 · fo rça~ .. A! ent 
disto aquelles, <'j Ue tem a di.reeçao pr incid al dc,s ne-
.gocÍGS não pDd ~ m obr ar sem tn.n plar10 prt- medi t:i O<) ., 
~em se asseg ura1:e rn dus . ~eos re<Cursos. ll e . l'neci so. 
escolher mn a d2s duas A sse mbl é~ s para nella · d a ~ 
princ1pw á.s opera;çóes :. se u r.n a HH~s.tra tt· r. 1~1 ai:s ·in-
flu encia do que a Otltra , a es ta. se levú Am tocl as as 
propost.as essenciaes-. Nã.o he p.reriso mais nadiJ. pora 
romper i.nteiramer-lte o equitib ri q. Estabelecer-se. ha. 
.pão de direi~o ,. mas rie f.a ct·o ,. uma d.istincçáo dos dous 
.poderes,. um c:om a i-n.ieiativa, e outro com a simples-
ne,;ativa. 

Ora corosiderJiiHlo 0 in.t€resse pess0al, tmico m oti-
vo' com que se deve sempre cont·ar' o do corpo' qu e s ~· 
acha red1-1 ú d.o á negati-va será ele s·e (lppor a t-t•Hi o ; elll\!· 
não mos·t ra·rá o seo . poder seNão. repugnando ;. porque, 
parece mullo qua-ndo aceita. Fazer o prim eiro papel em 
política,. lile govemar :. fazer o seg.umlo· he ser _go-
vernad0. 

Privado d'os· rnoti'vos (l'e ~1oria , .. esre corpo Ne-
gativa perde i. n s e n sivelment~ o habito d~J s negocios , . 

. que serám para-el\.e t-:m tra~alho .. sem lucro. T (11nar tÍ s ~ 
a _parte a. ma.i ~. fa<Z i.l, '-qlle h.e opp 0r-se a twdo, quan-
do o pode fazer sem se · comprometter c;:o m a opini ?o 
Jilllblica, e_sem perigo de perder a s-r1a r~putaç. H:o por 
.u.ma r€sÍstenci.a odiosa. 

Ei .~ aqui ag ora as razões, que militalílil ém Javci~: 
~,esta d.i.vi são. 

Primeira vantagem. Madureza dá rhscus.</io. Est'a 
divisã.o he um meio segtHQ de·reprimir .a precipitaç.iíó~ 

·e de ob\'i·aF as surprezas. ·. 
. He verdad e- qoe n.' hr1ma Assembléa u r.!'ica • po-
dem-se dar regul ament0s, que preserevam exames mul-
tiplicMIGs,. ~egundo a irnport ancia dos negocias, e h€' 
o que se vê na Camara àos-Co·mmuns: Hez l ·e it.Nras: ~ 
tres discu ssões t:m differentes int erv ~ Hos;. di ~c u s-!ao de 
um bill na eomüsão respectiva, artigo por artigo: 
~elatoriu da commiss~o : exame d' este relatorio :. peti-
ções de todos ag!:le\Jes que tem de pr omover al'gum 

. ister.essc : Dia dete~minado para exam inar est~s 'peti-
~õ.es., Com eaJas cautelas ger~es , e outras similha.n.t.c:;s 



ne que se obvia o perigo d-a~ surprez:a~ , e qu'e se 
procura a madure:?a das del ibG raç.ões. ·· . 

Assim he; porem uma Assembléa u·nica , ai nda , que_ 
telilha os melhores regu la mentos , não os observa. se-
hão -quando muito q11er-. A experienc-ia tem provacfg., 
que facilmente 5e desvi-a dell e!, para o que a .tJroen• 
cia das circunstancias s:erupre lh_e fornece um pret~xto 
proHlpio, e u_m pretexto popular para fazer. ttt .. 
do o que . q11er o putido dominante; quero di -
ser, para obedece r ;;s pai ,xões do dia. Havendo d'uas 
Ass.e rnb !édS, a·s formula> ·senirn c~uservadas, porque se 
em 11ma- forem violadas terá a outra uma rJZão ltQ:i~ 
tima. para · r cj~i ta- r tud <J o que lh-e for ap'present.tdo com 
ÍJma innO\':J t;:â o sus peita . ' 

Alem disto as discussões, ainda mti'ltiplicadas, em~ 
uma unica Assembléa n5o of.Fe recem a mesma seg11-· 
rança, c~nno aqu·el l.as, que passam por diffe rentes corpos •. 
A diversidade . dos. in 1eresses, e das vistas; dos prejuí-
zo ~ , e dvs habitos- , _he de absoluta necessid ade para en~ 
cara r os · objetos ,· debaixo· de todas. as_ suas relaçôcs. 
H umens que trab_a-lharn muito 1emp9 juntos contraiem-
Jig~çõe~, e mod os de ver, um· esp írito de roti na, e cl~ 
cürpdr.:~çao, que só acham um conectivo natural em, 

r o utra· asso,;iaçâo. 
P<~dem os pois .consider'!r uma segunda Assembléa 

Ct'ltnO· um tribunal Je. appel-laça(> de'pois de um pri-
ÜleÍrN .JU-IZ O'. 

S ~gunda Vant~gem:. Restri c.ção do pode.r. de U11l 

Jlssemh !(a unica-. 
Um.1 As;;emhléa- de D'eputadl->s, cleiws pelo povo~ 

e amo vÍYeis, ff >t!lria- _por isso . só n' uma. d~pendenci:I 
que a obrigaria- a consultar o voto dos seos commi-
téntes ~ m~s esper.an.Jo um system::~ abso lutamente-
livre . d e ekiç ãu ~ e d~ amo 11~ ibilidade, s1ippondu e s te 
syste r:na· .de- fa cil estabelec imento. e se m incoveniente ; 
ne 111 por i" to·. deixa . de se r vercLH1 e , que um a _ Assem ~ 
bl é-a Le gi ' l~t j va não tem mais do que uma responsa-· 
b i\i-d.an c: d t opiniáo, da q.ud! fi;io pode resultar senão. 
tHna scguran.ça ·muito imperfeita c nntra o aOL! SO dos 
>:! os p odcr.es . · Haven lo duas Assernbléas ·de differente 
l!u mposí ç ã~ , natural m~nte unHt•se rvirá Je freio :á out.r-a! 

, 
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·;Q , per igo da demagog ia selii c!im in uido ; o me~mo 
·i n·iiivic!uo mal pode exercer a m es m;1 i·n fl uencia nos 
,dous co rpos. Haverá uma em ulação de cred fto, e de, 
,t'llentos. O ciume mesmo de uma A ssembléa se tor na 
;nes te caso uma salv~guarda contra as usurp ?.çócs 
.da outra, c a C onsti.tu ição h~-conservaua por paixõos, 
r(jUe Cil bram em ~entiJo éontrario. 

Te.rceira Vantagem. :SeparaFáo -da N obraa, e~os 
~communr. Se ha no· E stado, corpos poden>sns , e privi • 
.legiad0s, como nobreza , e clero , he·. r'0-elhor dar aos. 
~eos dep utados úma Assembléa ~epilr:Hia do qt1e com.-
f,Jndil-os com os do povo n' uma' · Camar ~ . Pr;rque ?' 
. .Porque em vrimerro l0gar -seri-a de .recea r que se o 
-.seo numero n!o fosse determind1lo, nãe1 conseg t~isse m, 
".fH"lo credito da Ordem ou . da fo-rt,fna ,. ·uma · consi • 
.deravel prep.mderancia nas eteições. Segr1fldo ; · se tra.-
,balham separac}an1ente, toda a respoRsabilidade rla opi· 
.niéio pé.za sobre a sua c a·beça; -não podem ignorar 
,que o publ t.co expltca a sua con:ciu'cta po r seos - inte,-

·,r.esses peisoaes; e que .a ·recn·•a de uma .lei p1 ' p ~llar 
o.s expõe á se ve ridade - dE) j·11iz9 fia N 2çáo inttira. 

-.Se f0fem cl1nftmdi·dps e om cs dqlt'l~ados do povo 
' rl' uma Assé rubléa, tem mei os ·de ·intlueneia, qHe op~
u::am encohe.ltame.n.t.e, OS seo ~ VO.tOS paHÍcnJart;S Se e~. 
condem na votaç 'ío geral. Terceim, -se ··n ' um gran-
de E stado . não houver senão tnna :A s< em_:bléa, será 

· ~iti1-i a me1.1te numero~a para obrar bem, e o povo . 
::c har-se-ha reduzido a ter tlm numero de deputa-
·clos muito insufficiente p aFa estabelecer a confiaf.lça 
.Publi~a. 

• Das· cinco objecções, que se fizeram contra ·a 
::rl ivis<io do poder legi s lativo, a quinta ·be ·sem duvida 

--a mais. fone. Uma d as duas t\s sC J·nblez·s virá a ser 
·.preponderante, terá a iniciativa dos negocias. Não fi. 
,ça para a outra, na maior parte <J,os caws, senão 
a negatin. Ora parece ;;~s a z absurclo crear-sc 11rn 
,C'Orpo de Senadores, ou de ncbrcs, tJnicamente para 
se opporem :Jos vo tes dos DeptHad os do povo. Porem 
neste modo de \'er, nio se coP.s-idera a cousa scnau 
pela p.art~ do!> , busos, e a-Fa>ta -se da ~·e rdade em .dc."Ji$ 
sentidos, ou fianclo-se n' urna - A~semblea rep-resenla~ 



t'ivâ, mais do que se d ~ ve fia·r, ou ·recea·t~do ·mn'à 
· A ssemb'lea de n obres mais do que se deve recear . * 

Toda v ia nito se pode hega·r que a di visão do 
vot!er 'legislativo qu a·lquer que .fosse a cotnposiçao 
d as duas Ca'Tlaras , nao troucesse grandes obstatul o'-s 

':á reforma dos abtJso~. V m similhaate syst ema h e me-' 
n~s proprio para crear , do que para conservar. Isto 

··mesmo mostra q tnA to ·e·l'Ie he coAvenieAte a uma 
Constitt·tiç ão estabelec ida. A náo do estaclo presa por 

·es tas duas ancoras •tem Uma .força de re sÍsteAcia COfl• 

_Ha élS tempes·tades .1 que nao podia COJlségu·Í•r por OU._ 

"l ro meio. 
P orem GC se extendesse a divisio do corpo legis-· 

•htivo at é trez ou qu~tro Camaras, ver-se-hiam nas-
·Ce r c!'' es ta. complicaçáu . ir·remediaveis i11convenientes : 
:11..10 some nte ., assím se m-ut iplicam , as demoras as 
'riva lid ades, o:> o'bstacu-los á qHalque r aperfeiçoamen ~a 
':cple seja, ma,s ainda se dá ao ·pode;r executi·vo o m eil'l 
·.~le de morar tudo por ·uma influencia ma·ior s0:bre uma 
-só camara , ·otJ de reduz r á nada o · poder de uma 
·d' estas Assemb\eas, 'se o concurso de ou-tra·s duas rle-
'dde de tudo. D' aqtü resulta wma ass0ciação Üesigua•l 

·-----
* A's r asõcs que ja tenho dado para mostra-r qi:e 

.a n obreza renn·ida n ' uma Camara he .menos temi v.e:l. 
<lo que c ommumente !ie pensa. he precis'o a-c-rescenta-r 
,entra, tírada do seo cara1e·r. 

A nobresa 'he na·t·ura'lr11 ente indolen1e; ella foge 
d os .negocias corno r:las demandas , porque tem pouca 

~ praÍ'i c a. Na 1ngla1erra mesmo, a Camara dos pa11es 
t e m um:~ extrema propensa o para negligenc-iar as fun-
-ções s.e nator-iae s. He preci so recmtal -a freq~:~entamente 
p ~ ra a· man te r em act·iv1dade, Sarn oútros Indi:IOS, que s~ 
' deixam _go ve-rnH p<:>r 'homens transp lantados de otHro 
'ce \ima. 

At'j<I elles que ·tem mais tjUe ~erder sam em COI'le 
'~equencia m a·is tímidos. A sua O·rdem os expõem mais 
· ~~ vi su , riáo J)Odern -escapar na multi dão. Se se /l-
'zesse m imp opn'lares , esta impopu'laridade os acompa-
i l'hw i·a ·por tocla parte. 



oe f.nndulenta, .<~onde basta que dous ·dos socios -se en-. 
<fendam para nao de.i.xar ao tercei-ro .mais do q.Ye UID 
simulacro de ~oder. He assim que a .nob.rez<~., e .o clero., 
:em .Dinamar.ca _, ti.nh3m consGrvado .os .commu.ns em 
,um estado de nullidaàe quase .absol.u.t.a , lf:oi tambem 
:por .urna ·-reu-nião dos comrrwns , e do clero contra a 
nobreza que os Estados foram anni·quil.a.dos, e ,o porler ab-
soluto tr-ansferido ao Rei. A :Sicil-ia tinha tarnhcm CJ 

te o Parlamento, .n0 qual .as .duas o.rtlens su periures 
1empre de accordo entre si contra o terceiro Estado .• 
.o tinham ,redu~ido .a .uma e~isten.cia puramente no-
minal, 

V ·ó'ltanâo ouha .Y.ez ás d.uas .Camaras _, se . per.-
~-guntassem que bem resultou á I riglater·rl\ da Cama-
•ra do11 Lords, nao seria t>alv:ez facil .citar leis ·más , á-10 
·fJUaes se tenha ella opposto pe'la sua negativa : pelo aon-
·trario, podiam-se .. citar .boas ,Leis, . .q.ue .e! la .. rejeitou ;·e 
dali concluir-se, que he mais nociva do que util. Coo!l\ 
tudo .es.t.a conclusão não .se.ria j.usta . .; porque examinan .. 
do os .effeiws de -uma instituição ., . dev.e .. se tümar -em 
consideração., .o . que e lia' . o.p.ér~ insensi.velmente ·• p.êla 
eimplez factddade de .obstar : Ni!J..gtlem .se .. c.xp.õe 
mesmo a pedir o que -d' antemão sabe que lhe ha de 

·ser negado, Quem se mete n',uma empreza s.em .espe- . 
rança aLguma d' um ,.bom .exito.? Dma '"Constituição 
íaz-se estave:l ., pnrque , h a um .poder .. es)ab.decidn pa~a 
a proteger. AiHda .que não houv,esse prova algum.z · 
positiva do bt;:m , que faz a C.a.ma.ra dos .Pa:res ~ . .sem~ 
}'lTe se lhe havia "de attri~uir . em parte ., .a .• moderaçlíG 
da C amara dos . .::ommuns no uso .do poder .• o ·respei- , 
to, que -e! la. mostra para .os ..limites da sua .au.ç.toridade ., 
tão pouco . det~rminados ·~ .e a .sua .wje.ição constante 
ás regras, q,ue se tem ,pte&crito a ·si .mesmo, 

Eu me limito a fazer aqui uma sim.ple,z rnençãQ 
&e varia.s vantagens ._collatera.es,, q.ue resultam da •. Cama-
n alta , . .taes sam o relevo, .. gue dá . .ao governo no pen· 
·sar do povo, a .maio.r força das Jeis, quaodo a .mes- ·· 
.:ma no,bre;'la concorreo á Sll.a sa.r+cção ,, a_emulação ·• ,qu.e 
· <~ div.ersi.tl.a.de das ordens espalha nas di[er.entes classes . 
da sociedade , .,a vant'!gem de offerec,e.r fi i!ITibiçfio .um_à 
.~rreir~ fixa ·' .e pre.c:i.sa .na q.ual uma xeco.mpe.nsa J.e.; 

.2 



g nt ma he preferí vel a tudo, quJnto se pode espera.t 
d os e xitos fe lizes da demagogia; a van tag em aindà 
maior de conter a nobrez a em limites ceft08, de 
a faz er here:li taria só no ramo de .primogen~tura, é 
ligu o seo in teresse com o in t-e re~se ·geFa l por uma 
tnns fusão con ti n ua destas . famíli as nobres nos ·corpo 
da n3ção. Nã o ha casa de Duque na Ing-lat'e rra que 
n:ío tenha na sua família, partido que l!eja por inte" 
rb >e m~is affer rarlo a liberdad e d os communi, do qu~. 
ás prerogativas da dig ni dade de Par. 

E.is; aqui o principio da e s t ab ilida ~e • . Cada um nes-
ta bel la orde m po lítica receia mais perder oque. tem • 
do que cobiça o que não possue . · 

§)2. 
lnconvenientiS que dev.em evitar-re. 

' 
A tatica d~s As sembléas delib~rantes, bem como 

qna lquer. outro ramo da sciensia do Governo, dev~ 
refe rir-se ao m aior 13em da sociedad,e. Eis-aqui o fim 
ge ral ; mas o seo objecto particular he · obviar OS 
inconvenientes, a 'que uma Assembl é a política está 
e-xposta no ·exercício da s suas funcções, Ca~a reg ra 
desta tati.ca tem sua rnão em um mal, que deve- pre-
ve nir-se. He pois do conhecimento di stincto deste mal 
que convem proceder á i ndagação Cios re rnedios •. 
- Estes inconven ien tes podem ·arranjar- se debaixo 

dos seguintes arti gos: 1 . 0 Inacção, 2" D ecisão in11til, 
3Y In decisão, 4 .0 Delongas , 5. 0 Q11erellas, 6. v Su,~_. 
preza, · ot.i Precipitação , 7° . F luctu açao nJs medidas, 
8.? Decisões viciosas qua nto a forma, g.0 D ,ecisões Y~
cigsas qua-nto a materi a. · D escnvotv·amos e m poucas. 
palavras estes a r tigos. 

1. 0 lnacção. lsro ·suppõe que ··ha pontos:, q tÍe 
exige m Uffid decÍsao, e qu e Se lh e's não dá , · porqu,e 
·a AsseriJ.blé a . nao t rabalha . A falta de act ividade pode. 
vir · de muitas' C'ausas; por exemplo senão ha m otivos 
$·uf!ic ientes para vence r a in1 nlencia natural, senao· 
lia arranjo pa ra começar a ordem de trabaJ•hO ·; _ .. se ·a 
A:ssembléa se limita a nao discutir senio as propo• 

() 



si~ões p fesentadas pe·Jo P6d€r· Executiv(l;, .· Pode tâobem 
accontecer que est eja ociosa , como se · vio muita,s 
ve ses nos antig os E~lad o s Geraes de F ran ça , po rqu e 
lia prel imi nar<ls sobre ~) s quaes senão e stá d ' accordo~ 
·questões d' et iqu et~ , o·u tle precede ncia, di spu ta·s · de 
prioridade sobre o objecto das d isc us sõ es . 

2. 0 Decisão inutil. H€ um ma l nã o wmen t·e quan-
to á perda tlo te m po ; mas ai rda p o rqu e t oda a d ec i·-
·sffo inutil , augmentando o volume das L eí ' , torna o 
·seo complexci m a is obs c LHo, e mais diffic il ti~ ser re-
tido' e comp rehe nclidl>, 

3 .0 lrukciúío . Eu entet~do pór i-sto o estado de 
irresol11çao sub: e questões, a respeito das qlia:es con -
viria tomar um partido .• 

S e a medida proposta h·e n:iá' , a indic is ao não 
~so he tern j.>O perd irlo ; mas de1xa sub-sisitir ·no publi~ 
·co um estldo de t em o r; te mor d<:: que e!:t'l m ed ida 
venha por fim a ser a do ptarla: e se a medida he 
bóa, o inal que elle f a ri a 'cessar ·se prolo ng a ·, e se 
retarda ó gozó rfo b em , e m quanto dina a indee isão. 

-:f.'.,- De!o:nga s. Est~ a rtigo pode 'Confandi r. s<:: co:n 
o procedente ; algumas '"ezes porem differe delle. Po. 
de h av er m Ó't ivo de quei x a da iA de ci são, <H J em C;J -
sos, em que não houve delongas, como quando uma 
aessão se acaba ~em nad d 'se faz·er-; ou em ca-sos em 
que. houve uma deci<ão. Em m ater ia de iegisla·c;ão, a 
indicisão correspcmde a denegaçiio de Just iç a na <;Jrrl e m 
judiciaria, e as de longas superflnas ·nas del ibera ções 
.ás dilações inuteis . rws p-rocessos . 

P ude -se arranjar d ~ bai'xb d' este arti go toda a 
m a rcha vag a , e ~nut i], 'os pr·ele minarCS {j11e llaO ten• 
dem a u ma deci suP, as questões mal '·ex-pendidas, ou 
p·resent oclas em um a má ordem , as conteStdções pes-
:Soaes, as conv tl r~açóes de bellf, es pí rito , q ue sam co·-
mo os rec reins d o circo, ·e do th eat ro .• 

, 5. 0 Slúprezas. P.recipi ta ções . As Surprezas con• 
si stem c_m prec ipitar um;J. de cisão , seja a provG it ancto 
-a ausenc ia d' um g ranue numero , seja não dando á 
Assembl é a o tempo , e meios nect ssari {\) s pa ra se 
e sc larece r sob re o obj ecto em qutlstao. O mal· ela pte-
d-p itaç ã)o· ~ he o rhco de· que ·ella cubra um a su,r-
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pre:z.r. otr que· ella rlão dê um ellrater &uspeito i ' 
n m a deci são salutar. 

6·.° Fluctuação niflS.· maiidas. Este mCO[.J ven-íente 
pod1:~ tãobem refei'i·r.se aos attig.os· delongas, t tem.p·o 
perdido; porem o mal, q·ue d' elle resulta. , he mais 
grave. As flnetu.ações. t-end«m a··deininuir a confiança 
na sabedoria cl." As-semb-l€a· ,. e: na. d.:Ha~ã'O das me-· 
dirias, qu e rt lle a·· lopta. 

7. 0 !}(__uerellns. O mef.lor ma.J que d.' ellas resulta 
he o· tempo· p<i::rdido ~ ~s animos·idades, as pe rsonalidà~ 
des nas Assembleas Políticas prod·uz e m a.s. d.isposições 
m ais ' contrarias a indagação ela verd.;rde, e t•end•em so-
b-remaneira a- for.mar . pa.rticl0s violt:nt.GS ,. qne podem 
degenerar em guer ras c i vis. D ' isto nos for-necem nu-
meroso~ exem1~ los as h·isto·rias de Roma,. e a da Po-
lbnia. O,.a a guerra núo h ~;: ma.is q.ne um complexo 
d-e actos- cl~structivos , e o m>~l d' •'un-a guer.r.a civil . , , 
h.e: pdo menos clu'Plo do de urna g.uer.r.a estrangeira •. 

Antes porem de ehegarern· a um termo tão . fatal,. 
as · animosidade> n>~s As-semblea.s Políticas wbstituem 
objec t os I O\óJ l men1'e e&trange•i-ros áq:uelles·, de:que elta de-
veria . o-ccup:ar-se,. M·il inciJent·eS que renascem de con. 
t.inuo· fazem desprezar e· es-sencial. T odos e s q,ue n'el-
les se implicam se acham tliD tHn estado de agitação,. 

- !! ele· soffrim e n t~ ; uma' exessiva.- desconfiança os engana. 
m<~is de qu e o· faria uma extrema credu.li.daJe, 

O resu ltado mais seguro he a. perda do- respeito,. 
e um a· desg ra'ra pfi.fa uma das pat:tes· interess-das na-
GUerellJ, e mu ita> veze& par.a amba-s-. · 

8°. Fa7sidadrs·. C! a.ssifico deba ix0- d. 'este titulo, 
ger:d t GrA'(lS os actos· con tra r-ios- á, ma.i.s pura verdade 
I~cs procedimentos d-' uma A.ssernbJéa poLítica; da 
q.uaJ· he alma ~ boa fé:. Esta maxima não será. Colnd 
tl!st·a·1a. pt~r- a q.n- lles mesmos- qu.e' menos a..ubservami. 
in as quanto ma·i-s es-clar•eci<lo se esúver sobre os in -
te re'Sses pt·l·blicos., tan·to mais se coi'lhecerá. a sua exac:-
tid ão , e Í·mporta.ncia. 

9. Ci> I!J.ecis-ào.- ViiJio sa ij-Uan/r; á redacçáo. tima· re-
t.J.acção viciHHt he aquella que pecca. não· quanto a 
materia ; m as quanto á forma ; aquella que não ex-
p.~i.me inteira ,. ou. daramtnte o q.ue os. Legisladot:tts. 



( I 31 ) 

parecem haver t·ido · ha, su.a inttnção. · E lia pecca por 
e~cesso se contem qualquer cousa su per.fiua; e p·or ·de-. 

·fi i to se não diz tudo o que h e necessHio : h e obscu·-
ra se presenta uma mistura cr nfHSa de ideas; e_ am,. 

.b.igua se qfferece dous, ou mais. st'l.ntidos ,. ém que 
differentes in rhv iduos descub,.am decisões .vppost.as. t:,_, 

• ]o.u Decilá-o viciosa quanto á materia •. DecisáG· 
contraria. ao que deveria ser. par.a a.orr~sponder ao beltl 
da sociedade. 

Tod.os os' incoven~ent(ls a ci[l)a numeratlç>s- V·em· 
termi"nar n! t:ste por linhas mais- , ou me-nos dir"t!cras, 

Qt1ando uma Assemblé.a dá uma decisão indevida .. 
ou nociva., de.ve snppor que ella representa falsamen--
te o seu vote. Se a. Assembléa he compoHa, com9• 
deve ser ,, o ~eo v0t-<>·. he de conformar. :13 ·suas- deci-
sões á· utilidade _publica, e quand-o d' Í>it0 se ;,parta· he· 
por alguma das cousas seguintes •. 

1 .. a /lusenfia.. O v.oto geral _d: AsHmhféa he c), 
voto da. maior.ídade rJo n·umero tot'a\ dcs ser·s · Mem-
bros :. e po& isso quant-esl mais não tiver.e m s-ido pr.t'-
sentes a· sua forma q.ão , tant0 mais hü: duvidow se o 
voto enl].nciado , como geral , . o .seja Ct'lm effeito. 

2.a Fall'a de Libtr:dade. Se lwuve qualquer cons-
trangimento- sobre OS· vo,ws ,. talvez elles .mi~> t-enham• 
sido conformes a·0 sentirner'lt-o irillenw de q,uern. 0s deo. 

3.1- SeducráQ .. Se acaso se empr.egam meifls a.ttrai • 
. c11tes, q.ne operem sopre a vonra cle. cl0s Membros,. 
pode ser. q.ue os votos emi-ttidos., não sejam r•egulaJos-
pe lo rlitltame de ~-u .a s c o n~isencias •. 

4 .. a Errn .•. Se QS· Deput ~ dos não t e iTI t-illfl. meÍQ de 
~e escla.recer.em ,, e se. a<:aso se l.hes tem fe1ito uma· 
fal'sa exposiçao dos negr ·ciGs·, seo ent.~nrli-mento. ficar;á· 
j.lludido ~ e 0 voto q•ue dert'lm não he certamente o que· 
da·riam, 5e fos 'em melh6lr ' informadros- . · 

Eis·a!jui· f10i1s os inc (' nvini eAt-es, a·ql'l'e uma As-
sem!Héa· F0t.i.tica pede ser. exposta desd~: o principio1 

* O· Al!lctor n' este Ioga-r envia os Leit.ores ao• 
q;ue já escreveo ' sob r. e o est y lo· das Leis DOS· se os lra4::-

tados. de Legisla:ç·a.o t. r. I?· 3.4"' 
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-da) ·suas Operaçõe s à-t'ê -, é)~' se s ultimo~ . . resu1ta rlos·: 
-e o · systema dà slra politic'a se cheg;áiã ·tanto m~ is à 
perfeição, qllati fo ·mais proprio for para os prevet~h·· , 
ou para os r'<Sél u-zir a o s·eo n.enor termo. . 

C?da ar t igo . do Reg ul ame nto terá por objecto cÍh:. 
vi 1r urn , ou muitos d' estes ioco ,·e :Jientes. Mas aletít 
•.da .van tâge m }'!articul. ~ r ·, .que- d\:.1{~ IJ~~~,~,Jtaf~ de ddà ·re·-
•gra -, t~lnad~ çi~ •pe:ç <si , • u tn ; b'dt:J!! sysré.m.ã ' ci{ t~etic::zt 
pr~s ntàr~ ; t;'m:a v·anfagem geral, ,q~te depeor:le cl(:):com'-

'Pi.e-N: o: ... de todo elle; cqu e , quanto mdis se· ch 'ega r ;t ·per-
. fe içio , . tanto mais tali cita rá a todos os coopéradóres 

o exerciei(') da sua inteligen-::ia, e o gozo da sua liber-
·dade. Por esle meio setam e lles tudo quanto •porlem ser; 
•e em lugar . de 'Se enfraq uecer-em, e embaraçarem pelo 
rw metio, . antes·.se pres~arárn soco rros mutuos, e poden-
id'(.: ~brar Sé~ qon[rrsão ~ .~e doirigirám .,t~gpJ:11'l'lTief!tC ea-
Ja . um §m -de~er.rnmado. · · . ,, ·. • : • , 

' ~: 'torÍa. a. 'é a!)~ de ·., deso'r ~le.m cede e.m · proveito 
. rl' ru·ni;.,- ;;fh ff[, ~~~c i ~- i;1olev.idà. , ·e traz após· He ' si a tyra'-
·ma , ou anarquia ; o despotismo , ou a demagogia. 
Sam acaso as formas viciosas I He - opprimida a A5-
semhlea na sua acçao ; sempre muito ' le nta ou muito 
·rapida ; demorada, nos preliminares, e precipitach nos 
:resu lia'ü0s. He mesmo · n€cessario que l!ma .parte dos 
membros exista n'um estado de .nu_Jli,dade j e .. renun-

.. cie: à I de~ertd.~[).cia..t de , ~1.ras '~ 0pini.õ~s. ·Desd-e- entáo. , 
· : -~ · falar' propriam.ente; 'nao~·~ha ·-.l'lílai's ' eoÍ>po político. T0:. ~ · 

d as as deliberações se pr.eparam em se_g rcdo ptJr um 
.~pequeno numero d' indivi .J.uos , que podem tornar-se 

'ta-ntp mais puigosos , qu an r) he certo qu e obran-
do. em ~nem e<" d' U!Tia Assemblea ' ~lão ' tem responsa~ 
.bil.idadé"·à· \en1er. · ··t~. • · ' · 
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